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EDITAL Nº 001/2015 DE CONCURSO PÚBLICO 
 
Abre inscrições e define normas para o Concurso Público, destinado a 
provimento de vagas existentes e formação de cadastro de reserva do 
Quadro Permanente de Pessoal da Administração Direta do Município de 

Corupá, Santa Catarina e dá outras providências. 
 

 
O Senhor LUIZ CARLOS TAMANINI, Prefeito Municipal, no  uso de suas atribuições legais, torna público a 
realização, de Concurso Público, para provimento de vagas existentes e formação de cadastro de reserva do 
Quadro Permanente de Pessoal do Poder Executivo do Município de Corupá, que será regido pela legislação em 
vigor e pelas normas estabelecidas no presente edital. 
 
1. DA DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

1.1. O Concurso Público será executado  sob a responsabilidade do Instituto o Barriga Verde-IOBV, localizado 
na Avenida Luiz Bertoli, 233, centro, município de Taió – CEP 89.190-000, Estado de Santa Catarina, tel./fax 

(47) 3562-1598, endereço eletrônico: http://iobv.org.br/; e-mail: concursos@iobv.org.br.   

1.2. A fiscalização e supervisão do Concurso Público está a cargo  da Comissão Municipal de Concurso Público, 
nomeada pela Portaria nº 3519/15.  

1.3. A realização do certame seguirá as datas e prazos previstos de acordo com o seguinte cronograma: 

1.4. O cronograma é uma previsão e poderá sofrer alterações, dependendo do número de inscritos, do 
número de recursos, de intempéries e por decisão da Comissão Especial para Supervisionar e Acompanhar 
a Realização do Concurso Público e da Comissão do Instituto o Barriga Verde, sendo de responsabilidade 
do candidato acompanhar suas alterações nos meios de divulgação do certame. 

Evento Data Prevista 

Inscrições exclusivamente pela internet (on-line) no período de: 25/11/15 a 27/12/15 

Período para solicitar isenção de pagamento da taxa de inscrição 25/11/15 a 11/12/15 

Divulgação da lista de isentos de pagamento da taxa de inscrição 18/12/15 

Pagamento da taxa de inscrição para todos os candidatos prazo final dia:  28/12/15 

Vaga para Deficiente e condição especial para realizar a prova, prazo final para 
envio por Sedex/AR do requerimento. 

28/12/15 

Homologação das Inscrições e divulgação das inscrições indeferidas de todos os 
candidatos. 

06/01/2016 

Recursos contra indeferimento das inscrições 07 e 08/01/16 

PROVAS ESCRITAS OBJETIVAS  31/01/16 

Gabarito Preliminar divulgação no site Instituto o Barriga Verde (www.iobv.org.br). 01/02/16 

Recursos contra as questões e ao gabarito preliminar  03 e 04/02/16 

Gabarito Definitivo da prova objetiva divulgação no site do Instituto o Barriga Verde 
(www.iobv.org.br). 

08/02/16 

Classificação Preliminar da prova escrita 09/02/16 

Recursos contra a classificação preliminar da prova escrita 10 e 11/02/16 

Classificação Final e Homologação dos cargos com prova escrita e títulos 12/02/16 

Convocação para prova prática 12/02/16 

Prova prática 14/02/16 

Divulgação do resultado da prova prática  15/02/16 

Recursos contra a prova prática 16 e 17/02/16 

Classificação final e homologação  18/02/16 

http://iobv.org.br/
mailto:concursos@iobv.org.br
http://www.iobv.org.br/
http://www.iobv.com.br/
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1.5. O Edital do Concurso Público, os demais comunicados e avisos aos candidatos, a relação de inscritos, os 
gabaritos e provas, os julgamentos realizados, convocações e todos os demais atos do Concurso Público, 
serão publicados no site do Concurso Público na Internet: www.iobv.org.br.  

1.6.  O Edital do concurso público também será publicado no site da Prefeitura Municipal de Corupá na 
Internet: http://www.corupá.sc.gov.br/ e no diário oficial dos municípios de Santa Catarina - DOM: 
http://www.diariomunicipal.sc.gov.br, bem como afixado na sede da Prefeitura Municipal; sede da 
Câmara de Vereadores; e ainda, publicado na forma de extrato, em jornal de circulação local e regional.  

1.7.  A nomeação dos candidatos aprovados dentro do número de vagas deste certame, atenderá os 
dispositivos da RE/598.099//STF, de acordo com a necessidade da Administração Municipal, respeitada a 
ordem de classificação, podendo ser convocados mais candidatos aprovados, se houver necessidade para 
o serviço público. 

1.8. O prazo de validade do concurso é de 1 (um) ano, contados da publicação do ato de homologação do 
resultado final do presente edital, podendo ser prorrogado por igual período, a critério do Poder 
Executivo. 

1.9. Durante o prazo de validade do concurso, o aprovado excedente tem prioridade sobre os novos 
concursados, no preenchimento dos cargos na mesma carreira. 

1.10. A inscrição do candidato implicará no conhecimento e na aceitação irrestrita das instruções e das 
condições do Concurso Público, tais como se acham estabelecidas neste edital, bem como em eventuais 
aditamentos, comunicações, instruções e convocações, relativas ao certame, que passarão  a fazer parte 
do instrumento convocatório como se nele estivesse transcritos e acerca dos quais não poderá o 
candidato alegar desconhecimento. 

1.11. Os documentos e requerimentos exigidos, salvo expressa determinação das normas do Edital, poderão 
ser entregues, pessoalmente pelo candidato ou por procurador devidamente habilitado, na Sede do IOBV 
no endereço constante do item 1.12. 

1.12. Os documentos também poderão ser enviados via postal  com AR (Aviso de Recebimento), salvo 
expressa vedação do Edital,  através do serviço de entrega expressa de documentos (SEDEX) para serem 
entregues ao IOBV, no endereço abaixo, após a data e horário determinados, mesmo que postados 
anteriormente, valendo para fins de direito a data registrada de entrega da correspondência. 

Endereço para remessa via posta de documentos: 

IOBV – CONCURSO PÚBLICO DE CORUPÁ 
Avenida Luiz Bertoli, número 233 – Centro 

89.190-000 – Taió - SC 

1.13. Não são admitidas, após o término das inscrições, a complementação, a inclusão ou a substituição dos 
documentos entregues. 

 

2. DOS REQUISITOS BÁSICOS PARA INVESTIDURA NOS CARGOS 

2.1. São requisitos básicos para investidura nos cargos a que se refere o presente concurso: 

a) A nacionalidade brasileira ou equiparada; 
b) O gozo dos direitos políticos; 
c) A quitação com as obrigações militares e eleitorais; 
d) O nível de escolaridade exigido para o exercício do cargo; 
e) A idade mínima de dezoito anos; 
f) Condições de saúde física e mental compatíveis com o exercício do cargo ou função; 
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g) Idoneidade moral a ser comprovada mediante a apresentação de atestado de antecedentes emitido por 
órgão competente; 

h) Inexistência da incompatibilidade para o exercício de cargo público municipal; 
i) Ter sido aprovado no Concurso Público, na forma estabelecida neste Edital; 
j) Outros requisitos justificados pelas atribuições do cargo ou estabelecidos em lei. 
 

2.2. A comprovação da escolaridade e o preenchimento dos demais requisitos legais indispensáveis à 
nomeação no cargo público será exigida unicamente quando da posse no cargo público. A não 
apresentação, naquela ocasião, de todos os documentos exigidos implicará na desclassificação do 
Concurso Público e imediata convocação do candidato seguinte na ordem de classificação. 

2.3. A aprovação e classificação no presente Concurso Público não criam direito à admissão que será realizada 
na medida das necessidades de Prefeitura do município de Corupá e disponibilidades orçamentárias.  

 

3. DOS CARGOS, EXIGÊNCIAS DE ESCOLARIDADE, CARGA HORÁRIA E VENCIMENTOS. 

3.1. O Concurso Público destina-se ao provimento das vagas descritas na forma deste edital e para a 
formação de cadastro reserva de aprovados para novas vagas que forem criadas dentro do prazo de 
validade deste Concurso Público. 

3.2. Os cargos/especialidade, a carga horária semanal, o número de vagas, a remuneração mensal, e as 
exigências específicas a cada cargo, objeto deste Concurso Público, encontram-se descritos no Anexo I 
e II deste edital. 

3.3. A escolaridade e requisitos exigidos, conforme anexo I e legislação em vigor, deverão ser comprovados 
no ato da admissão após a convocação. 

 

4. DAS INSCRIÇÕES 

4.1. A participação no concurso iniciar-se-á pela inscrição, que deverá ser efetuada no prazo e nas 
condições estabelecidas neste edital. 

4.2. Ao se inscrever o candidato concorda com o acesso por terceiros, por qualquer meio, dos seus dados 
de identificação, títulos apresentados, resultados das avaliações a que for submetido e classificação 
no presente concurso público. 

4.3.  A inscrição somente será efetuada via Internet, no endereço eletrônico www.iobv.org.br, no período 
estabelecido no cronograma de atividades item I deste edital. 

4.4. Para os candidatos que não possuem acesso à rede mundial de computadores (internet), o município 
disponibilizará atendimento gratuito no seguinte local:  Secretaria Municipal de Educação e Cultura 
de  Corupá, situada na Rua Jorge Lacerda, nº 085, Centro, Corupá/SC, no horário de atendimento das 
8h às 11h. 

4.5. O candidato poderá participar deste edital com até duas inscrições, desde que haja compatibilidade 
de horários,  verificando-se mais de uma inscrição de um mesmo candidato, no mesmo horário 
(matutino/vespertino), será considerada apenas a inscrição mais recente devidamente paga. 

4.6. Para efetivar a sua inscrição pela internet, o candidato deverá seguir os seguintes passos: 

a) Acessar o endereço eletrônico www.iobv.org.br em “concursos e seletivos”, “inscrições abertas”,  
selecionar o município de Corupá Edital 01/2015; 

b) Baixar e Ler atentamente o edital completo,  inteirando-se das condições do certame e certificando-se 
de que preenche todas as condições exigidas. 

http://www.iobv.org.br/
http://www.iobv.org.br/
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c) Cadastrar-se no portal www.iobv.org.br, criando uma senha de acesso para a área do candidato (guarde 
bem essa senha pois será útil em todos os acessos futuros) 

d) Preencher o Requerimento de Inscrição, conferindo os dados informados e enviá-lo pela internet, 
imprimindo uma cópia que deve ficar em seu poder; 

e) Imprimir e efetivar o pagamento do boleto bancário, referente à taxa de inscrição, Imprimir o boleto 
bancário e efetuar o pagamento da taxa de inscrição, preferencialmente nas Lotéricas e Agências da 
Caixa Econômica Federal, até o dia do vencimento estabelecido no boleto. 

f) Manter o boleto que comprova o pagamento da taxa de inscrição em seu poder. 
 

4.7. O IOBV e a Prefeitura de Corupá eximem-se de qualquer responsabilidade pela eventual indisponibilidade 
ou falha dos equipamentos ou acesso à INTERNET. 

 

4.8. O atendimento presencial acha-se condicionado à disponibilidade de equipamentos e pessoal e, em 
determinados momentos, poderá haver filas. 

 

4.9. O último dia de atendimento presencial para inscrição será 22 de dezembro, sendo que, só serão 
atendidos os candidatos que chegarem ao local até as 11 horas. 

 

4.10. É de responsabilidade do candidato manter atualizados os endereços, e-mails e números de telefones 
informados. Eventual mudança de endereço, até a data de publicação do resultado final do Concurso 
Público, deverá ser atualizado no cadastro on line do candidato, através da sua área restrita, e deverá ser 
comunicado ao IOBV por correspondência eletrônica (e-mail) enviada para: concursos@iobv.org.br. Após 
a data de publicação do resultado do Concurso Público, deverão ser comunicadas diretamente à 
Prefeitura de Corupá. 

 

4.11.  O valor da taxa de inscrição é de: 

a) Para cargos com exigência de curso superior: R$ 100,00 (cem reais); 

b) Para cargos com exigência de curso de ensino médio: R$ 70,00 (setenta reais); 

c) Para cargos com exigência de ensino fundamental: R$ 40,00 (quarenta reais); 

4.12. O pagamento da taxa de inscrição só poderá ser realizado mediante a utilização do boleto de pagamento 
disponível no endereço eletrônico www.iobv.org.br, impresso com o respectivo código de barras, até a 
data de vencimento constante no mesmo. 

4.13. O IOBV não se responsabilizará por boletos clonados  por estelionatários, através de vírus no computador 
utilizado pelo candidato, devendo o candidato conferir o código de barras e se o boleto é da Caixa 
Econômica Federal cujo código de barras deve iniciar pelo número do banco ou seja 104. 

4.14. O agendamento do pagamento e o respectivo demonstrativo não constituem documentos 
comprobatórios do pagamento da taxa de inscrição.  

4.15. Não serão aceitos pagamentos feitos por qualquer outra forma ou meio. 

4.16. No caso de extravio do boleto original, uma segunda via poderá ser obtida no mesmo endereço, na área 
restrita do candidato.  

4.17.  Em caso de feriado ou evento que acarrete o fechamento de agências bancárias na localidade em que se 
encontra o candidato, o boleto deverá ser pago antecipadamente. 

4.18. Para evitar ônus desnecessário, o candidato deverá orientar-se no sentido de recolher o valor de inscrição 
somente após tomar conhecimento de todos os requisitos e condições exigidos para assumir o cargo, bem 
como das regras constantes neste edital  acompanhando as publicações e suas possíveis alterações. 

http://www.iobv.org.br/
mailto:concursos@iobv.org.br
http://www.iobv.org.br/
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4.19.  A inscrição só será aceita quando o estabelecimento bancário onde foi feito o recolhimento da taxa de 
inscrição confirmar o respectivo pagamento, sendo canceladas as inscrições cuja taxa de inscrição tiver 
sido paga com cheque sem cobertura ou com qualquer outra irregularidade. 

4.20. Após o pagamento do boleto bancário, em até cinco dias o candidato poderá conferir, no site do concurso, 
na área do candidato, se os dados da inscrição foram recebidos e se o valor da inscrição foi pago, podendo 
imprimir seu comprovante definitivo de inscrição. 

4.21. É vedada a inscrição condicional, extemporânea ou por qualquer outra via não determinada neste edital. 

4.22. O IOBV não se responsabilizará por solicitações de inscrição não efetivadas por falhas e ou 
congestionamento de linhas de comunicação ou outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a 
transferência dos dados ou impressão dos documentos solicitados. 

4.23. As informações prestadas no preenchimento do Requerimento de Inscrição, são de inteira 
responsabilidade do candidato, podendo ser indeferida ou anulada a inscrição por seu preenchimento 
incompleto ou de forma indevida. 

4.24. Será nula a inscrição de candidato que, por qualquer meio, faça uso de informação ou documento falso 
ou oculte informação ou fato a ela relevante, sem prejuízo das sanções judiciais cabíveis. 

4.25. No caso de cancelamento da inscrição serão anulados todos os atos dela decorrentes, a qualquer tempo, 
mesmo que o candidato tenha sido classificado e que o fato seja constatado posteriormente. 

4.26. O candidato, após efetuar o pagamento da inscrição não poderá, sob qualquer pretexto, pleitear a troca 
de cargo e/ou a devolução da importância recolhida uma vez que, o valor da inscrição somente será 
restituído em caso de anulação plena do Concurso Público. 

4.27. As inscrições poderão ser prorrogadas por necessidade de ordem técnica e/ou operacional o que poderá 
ser feito sem prévio aviso bastando, para todos os efeitos legais, a comunicação de prorrogação feita no 
site www.iobv.org.br e www.Corupá.sc.gov.br. 

4.28. As inscrições que preencherem todas as condições destes edital serão homologadas e deferidas pela 
autoridade competente. O ato de homologação será divulgado no site do Concurso Público no endereço 
www.iobv.org.br, na data constante do cronograma deste edital. No mesmo local e horário será publicada 
a relação das inscrições indeferidas. 

 

5. DA ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO 

5.1. São isentos da taxa de inscrição no Concurso Público: 

a) Os candidatos doadores de Sangue (Lei Estadual Lei Estadual nº 10.567/1997.) 

b) Os candidatos que estiverem inscritos no Cadastro único para Programas Sociais do Governo Federal – 
CADúnico e forem membros de família de baixa renda (com renda mensal per capita de até meio salário 
mínimo ou renda familiar mensal de até três salários mínimos). 

5.2. Para usufruírem do benefício da isenção da taxa de inscrição os candidatos deverão, após realizar  sua 
inscrição, protocolar na sede do IOBV, ou enviar via postal (sedex/ar), nos termos e endereço dos itens 
1.11 e 1.2 deste edital, até a data constante do cronograma do item 1, os seguintes documentos: 

a) Para os que pedirem isenção da taxa de inscrição por estarem inscritos no CADúnico:  Requerimento 
de isenção da taxa de inscrição (Anexo V do edital) 

b) Para os que pedirem isenção da taxa de inscrição por serem doadores de sangue (Lei Estadual 
10.567/1997):   

• Requerimento de isenção da taxa de inscrição (Anexo V); 

http://www.iobv.org.br/
http://www.iobv.org.br/
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• Documento  expedido pela entidade coletora, que deverá ser   juntado no ato de inscrição.  O 
documento deverá discriminar o número e a data em que foram realizadas as doações, não podendo 
ser inferior a 03 (três) vezes anuais.   A  comprovação  deverá ser efetuada  mediante  documento  
específico  firmado  por entidade  coletora  oficial  ou  credenciada, que deverá relacionar 
minuciosamente as atividades  desenvolvidas pelo interessado, declarando que o mesmo enquadra-se 
como beneficiário da Lei Estadual 10.567/1997. 

5.3. Só serão examinados os pedidos de isenção enviados via postal que forem entregues ao IOBV até a data 
determinada no Edital para recebimento dos Pedidos de Isenção da Taxa de Inscrição, valendo para fins 
de direito o carimbo ou registro postal de entrega da correspondência. 

5.4. No caso de pedido de isenção por estar inscrito no CADúnico,  o IOBV consultará o MDS para verificar a 
veracidade das informações prestadas pelo candidato. Declarações falsas estarão sujeitas às sanções 
previstas em lei. 

5.5. O candidato que tiver seu pedido de isenção de pagamento deferido terá sua inscrição validada, não 
devendo pagar o boleto da taxa de inscrição. 

5.6. Sendo indeferido o pedido de isenção, restará ao candidato pagamento da inscrição até o último dia de 
inscrições. 

5.7. Não haverá recurso contra o indeferimento do requerimento de isenção da taxa de inscrição 

5.8. O candidato que efetivar mais de uma inscrição com pedido de isenção de pagamento, para o mesmo 
cargo, terá analisada e confirmada apenas á última inscrição, sendo as demais canceladas. 

5.9. Os despachos aos pedidos de isenção da taxa de inscrição serão publicanos na data constante do 
cronograma deste edital. 

 

6. DAS VAGAS RESERVADAS PARA AS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA 

6.1. Ao candidato com deficiência é assegurado o direito de inscrever-se neste Concurso Público, para o 
cargo cujas atribuições sejam compatíveis com a deficiência de que sejam portadores, sendo a elas 
reservadas 5% (cinco por cento) das vagas oferecidas para cada um dos cargos/disciplinas, nos 
termos, da Lei Complementar Municipal 14/2009. 

6.2. No caso deste edital,  a aplicação do percentual de 5% não resulta a oferta imediata de vagas para 
o cargo, neste caso, o primeiro candidato com deficiência classificado no Concurso Público será 
nomeado para ocupar a 10ª (décima) vaga que vier a surgir para o cargo efetivo o qual concorreu, 
enquanto os demais serão nomeados a cada intervalo de 20 (vinte) cargos providos. 

6.3. Não havendo candidatos aprovados e classificados para as vagas reservadas às pessoas com 
deficiência, as mesmas serão ocupadas pelos demais candidatos habilitados e classificados. 

6.4. Serão consideradas deficiências somente àquelas conceituadas na medicina especializada, de 
acordo com os padrões mundialmente estabelecidos, e que se enquadrem nas categorias descritas 
no art. 4º do Decreto Federal n. 3.298/99 e suas alterações. 

6.5. Os candidatos com deficiência, que desejarem concorrer às vagas a eles reservadas, deverão 
assinalar a sua condição no Requerimento de Inscrição. (inscrição on line), protocolar pessoalmente 
ou por procurador devidamente constituído, na Sede do IOBV, ou enviar pelo correio, via sedex/ar, 
no endereço do item 1.12 deste edital, até o último dia de inscrições, os seguintes documentos: 

a) Requerimento de vaga para deficiente e/ou condição especial de realização da prova (anexo IV); 

b) Cópia do comprovante de inscrição; 
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c) Laudo médico original ou cópia autenticada em cartório, emitida nos últimos 12 (doze) meses, atestando 
a espécie e o grau ou nível de deficiência, com expressa referência ao código correspondente da 
Classificação internacional de Doenças – CID, bem como provável causa da deficiência, acompanhado 
de cópia do requerimento de inscrição e anexo IV do edital. Não sendo aceitos laudos de exames ou 
qualquer outro documento em substituição ao exigido. 

6.6. Os documentos enviados pelo correio, unicamente para o endereço do IOBV, só serão examinados 
se forem entregues até a data determinada no Edital, valendo para fins de direito o carimbo ou 
registro postal de entrega da correspondência. 

6.7. O candidato com deficiência participará deste Concurso Público em igualdade de condições aos 
demais candidatos, no que se refere ao conteúdo das provas, critérios de aprovação, data, horário 
de início, local de aplicação e nota mínima exigida. 

6.8. Os candidatos com deficiência regularmente inscritos submeter-se-ão,   quando convocados à 
avaliação de equipe multiprofissional que terá a decisão terminativa sobre a qualificação do 
candidato como deficiente ou não e o grau de deficiência, capacitante ou não para o exercício do 
cargo. 

6.9. Os candidatos que se declararam no ato de inscrição como deficiência e que não atenderem 
plenamente a todas as exigências disposta no presente edital, terão suas inscrições para as vagas 
reservadas indeferidas, passando a figurar unicamente na classificação geral dos candidatos. 

6.10. O candidato com deficiência que necessitar de condição especial (local de fácil acessibilidade, 
tempo adicional, uso de aparelhos de audição, ledor (não haverá prova em braile), prova com fonte 
ampliada e etc.), para a realização das provas deverá protocolar requerimento (anexo IV) desta 
solicitação, até data constante no cronograma,  nos endereços conforme item 1.12, anexando ao 
requerimento laudo médico por especialista da área de sua deficiência, comprovando essa 
necessidade. 

6.11. As solicitações de condições especiais serão atendidas respeitadas a legalidade e a razoabilidade. 
No caso de uso de equipamentos especiais, estes deverão ser obtidos pelo candidato e 
apresentados antecipadamente ao fiscal de sala e ou coordenador local do IOBV.  

6.12. Os candidatos inscritos para as vagas reservadas aos candidatos com deferência que forem 
aprovados, serão convocados por edital próprio, através do site da prefeitura municipal de Corupá, 
para avaliação da sua condição de deficiente pela Perícia Médica Oficial do Município e se a 
deficiência  é capacitante ou não para o exercício do cargo. 

6.13. Será excluído do Concurso Público o candidato aprovado para uma das vagas aos portadores de 
deficiência que: 

a) Não comparecer, chegar atrasado ou não apresentar a documentação e ou exames solicitados para 
a avaliação da Perícia Médica Oficial do Município. 

b) Cuja deficiência informada no requerimento de Inscrição não seja contatada pela Perícia Médica 
Oficial do Município ou não seja compatível com o exercício do cargo. 

c) Não será admitido recurso relativo à condição de deficiente de candidato que, no ato da inscrição, 
não declarar essa condição. 

6.14. Após a investidura do candidato, a deficiência não poderá ser arguida para justificar a concessão de 
aposentadoria. 
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7. DA HOMOLOGAÇAO DAS INSCRIÇÕES 

7.1. As inscrições que preencherem todas as condições deste Edital serão homologadas pelo IOBV. O ato 
de homologação será publicado no endereço eletrônico www.iobv.org.br, na data constante do 
cronograma deste edital. 

7.2. A relação das inscrições não homologadas devido ao indeferimento pelo IOBV, serão divulgadas no 
endereço do concurso na internet www.iobv.org.br. 

7.3. Caso a inscrição do candidato não seja homologada, ou haja inexatidão relativas a grafia do seu 
nome, condição de pessoa com deficiência ou qualquer outra, caberá recurso nos termos do 
presente Edital. 

7.4. Os casos de erro de grafia, data de nascimento ou outro dado pessoal, o próprio candidato deve 
entrar na área restrita do site, com seu CPF e senha cadastrados e fazer as devidas alterações. 

7.5. Após prazo recursal as inscrições que preencherem todas as condições deste Edital serão 
homologadas e deferidas pela autoridade competente na data constante do cronograma deste 
edital. 

 

8. OUTROS REQUERIMENTOS 

8.1. Candidata lactante 

8.1.1. A candidata que desejar amamentar durante a aplicação da prova deverá: 

a) Indicar esta condição especial para realizar a prova no Requerimento de Inscrição; 

b) Chegar ao local da prova com a antecedência mínima de trinta minutos, acompanhada de pessoa maior 
que ficará responsável pela guarda da criança. 

8.1.2. O menor e o responsável ficarão em sala especial reservada. Nos momentos de amamentação a 
candidata solicitará ao fiscal de sala que a conduza à sala reservada. O tempo destinado à 
amamentação não será descontado do tempo de duração da prova. 

8.2. Benefícios da Lei 11.689/2008 

8.2.1. Os candidatos que pretenderem, em caso de empate na classificação final, o benefício da Lei 
11.689/2008, deverão entregar ou enviar no endereço do IOBV (item 1.12), até o último dia de 
inscrições, cópia autenticada da certidão e ou declaração e ou atestado ou outros documentos 
públicos (original ou cópia autenticada em cartório) emitidos pelos Tribunais de Justiça Estaduais e 
Regionais Federais do País, relativos ao exercício da função de jurado, os termos do art. 440 do CPP, 
a partir de 10 de agosto de 2008. 

8.2.2. Os documentos enviados pelo correio, unicamente para o endereço do IOBV, só serão examinados 
se forem entregues até a data determinada no edital, valendo para fins de direito o carimbo ou 
registro posta de entrega da correspondência. 

 

9. DAS ETAPAS DO CONCURSO PÚBLICO 

9.1. O concurso público, a que se refere o presente edital, compreenderá o exame de habilidades e de 
conhecimentos aferidos em uma ou duas etapas dependendo do cargo, conforme segue: 

9.1.1. Cargos de Auxiliar de Serviços Gerais, Mecânico de Maquinas e Veículos, Merendeira, Motorista, 
Operador de Escavadeira Hidráulica, Operador de Máquina, Operador de Máquina I, Trabalhador 
Braçal, Instrutor de Música e Técnico em Processamento de Dados, constará de 2 etapas: 

a) Primeira Etapa- Prova escrita com questões objetivas, de caráter eliminatório;  

http://www.iobv.org.br/
http://www.iobv.org.br/
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b) Segunda Etapa: Prova Prática, de caráter classificatório. 

9.1.2. Todos os demais cargos, constará de uma única etapa, ou seja prova escrita com questões objetivas, 
de caráter eliminatório e classificatório. 

 

10. DA PROVA ESCRITA (PARA TODOS OS CARGOS) 

10.1. A prova escrita objetiva será aplicada na data constante do cronograma deste edital na cidade de 
Corupá-SC, em locais que serão divulgados quando da homologação das inscrições, no endereço 
eletrônico do Concurso Público: www.iobv.org.br. 

10.2. O IOBV poderá, não havendo na cidade de Corupá locais suficientes ou adequados para a alocação de 
todos os candidatos, realizar provas em cidades vizinhas à cidade de Corupá. 

10.3. A prova escrita objetiva constará da avaliação de conhecimentos teóricos e práticos dos candidatos 
mediante a aplicação de questões objetivas, cada uma delas com 4 (quatro) alternativas, dos quais 
uma única será correta. 

10.4. A prova escrita com questões objetivas será avaliada na escala de 0,00 (zero) a 10,00 (dez), expressas 
com 2 (duas) casas decimais. 

10.5. As áreas de conhecimento exigidas, o número de questões e o valor que será atribuído a cada uma, 
estão dispostos por escolaridade exigida para o cargo, conforme quadro abaixo: 

 
Cargos com Escolaridade:  Séries Iniciais do Ensino Fundamental  (2 horas de prova) 

Tipo Prova Disciplinas 
Número de 

questões 
Valor da 
questão 

Total Nota por 
Disciplina 

Conhecimentos Gerais  
Língua Portuguesa 5 

0,40 4,00 
Matemática 5 

Conhecimentos Específicos 
Conhecimentos inerentes ao 
cargo 

10 0,60 6,00 

 Total 20  10,00 

 
Cargos com Escolaridade:  Ensino Médio Completo e Ensino Superior Completo (3 horas de prova) 

Tipo Prova Disciplinas 
Número de 

questões 
Valor da 
questão 

Total Nota 
por 

Disciplina 

Conhecimentos Gerais 

Língua Portuguesa 5 

0,20 4,00 
Matemática 5 

Gerais e atualidades 5 

Legislação e Administração pública 5 

Conhecimentos 
Específicos 

Conhecimentos técnicos 
profissionais  

20 0,30 6,00 

 Total 40  10,00 

10.6. Os programas das provas encontram-se publicados no anexo III do presente Edital. 

10.7. Para prestar a prova escrita objetiva o candidato receberá um caderno de questões e um cartão-
resposta, sendo responsável pela conferência dos dados impressos no seu cartão-resposta, pela 
verificação da correspondência do seu caderno de prova com o cartão-resposta e pela transcrição 
correta das letras correspondentes às respostas que julgar corretas. 

10.8. A existência de qualquer irregularidade no caderno de questões e ou no cartão resposta deve ser 
comunicada imediatamente ao Fiscal de Sala. A Coordenação do Concurso envidará todos os esforços 

http://www.iobv.org.br/
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para a rápida substituição dos materiais com defeito. O tempo gasto para a substituição dos materiais 
será acrescido ao tempo de duração da prova. 

10.9. O candidato deverá marcar suas respostas no cartão-resposta utilizando caneta esferográfica feita de 
material transparente, de tinta preta ou azul, seguindo as instruções contidas na capa do caderno de 
questões. As provas serão corrigidas unicamente pela marcação no cartão resposta, não sendo válidas 
as marcações feitas no caderno de questões em hipótese alguma. 

10.10. Ao terminar a prova ou no horário determinado para o seu encerramento, o candidato entregará o 
cartão resposta devidamente assinado e o caderno de questões. 

10.11. Será atribuída nota 0,00 (zero) às resposta de questões objetivas: 

a) Cuja resposta não coincida com o gabarito oficial; 

b) Que contenha emenda (s) e/ou rasura (s), ainda que legível (eis); 

c) Contendo mais de uma opção de resposta assinalada; 

d) Que não estiver assinalada no cartão de respostas; 

e) Preenchida fora das especificações contidas no mesmo ou nas instruções da prova. 

10.12. O correto preenchimento do cartão resposta é de total responsabilidade do candidato, não sendo 
responsabilidade do fiscal de sala alertá-lo das incorreções. 

10.13. Para a segurança dos candidatos e a garantia da lisura do concurso público poderá haver mais de um 
tipo de prova, devendo o candidato assinalar no cartão-resposta o número da prova, sob pena de 
eliminação do concurso. 

10.14. Será considerado aprovado na prova escrita objetiva os candidatos que obtiverem nota igual ou superior 
a 5,00 (cinco).  

 

11. DO LOCAL, HORÁRIO E SEGURANÇA DAS PROVAS ESCRITAS 

11.1.  A prova escrita será aplicada na cidade de Corupá, ou na inexistência de locais adequados e ou suficiente 
para sua aplicação, em cidades próximas, em data constante do cronograma deste edital e em local a 
ser divulgado quando da homologação das inscrições, conforme data do cronograma. 

11.2. Os horários de realização das provas ficam  assim definidos conforme cronograma abaixo: 

Evento 

Horários 

Escolaridade Exigida para o Cargo 

MATUTINO 
Ensino Fundamental 

Ensino Superior 

VESPERTINO 
Ensino Médio 

 

Abertura dos portões de acesso aos locais de prova. 8h15 13h15 

Fechamento dos portões, não sendo permitido o acesso de candidatos, 
sob qualquer alegação, a partir deste horário. 

8h50 13h50 

Abertura dos envelopes  e distribuição das provas e na sequencia início das 
provas. 

8h52 13h52 

Início da resolução da prova. 9h00 14h00 

Final do prazo mínimo para entrega da prova e ou retirar-se do local de 
prova. 

10h00 15h00 

Final da prova. Entrega obrigatória do caderno de questões e cartão 
resposta dos cargos de Séries Iniciais do Ensino Fundamental 

11h00 - 

Final da prova. Entrega obrigatória do caderno de questões e cartão 
resposta dos cargos de nível Superior 

12h00 17h00 
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11.3. A identificação correta do período, horário e local da prova e o comparecimento no horário 
determinado, será de inteira responsabilidade do candidato, devendo o mesmo manter-se informado 
acompanhando as publicações no site www.iobv.org.br, considerando que os portões dos locais que dão 
acesso às salas de provas, fecharão 10 (dez) minutos antes do horário marcado para início da prova. 

11.4. Os portões que dão acesso às salas de provas, dependendo do local poderá ser as portas de blocos, alas, 
setores e etc., devendo o candidato comparecer ao local designado para a realização das provas com a 
antecedência mínima de 30 (trinta) minutos da hora marcada para fechamento dos portões,  para 
garantir estacionamento e identificar corretamente a localização das salas. 

11.5. Será vedada a entrada nos locais de prova dos candidatos que chegarem após o horário de fechamento 
dos portões, seja qual for o motivo alegado para o atraso, estando o candidato que deixar de fazer ou 
chegar com atraso à prova escrita, desclassificado do Concurso Público. 

11.6. O IOBV, por motivos técnicos ou de força maior, poderá retardar o início da prova escrita ou transferir 
suas datas e ou horários. Eventuais alterações serão comunicadas no site do concurso na Internet, por 
mensagens enviadas para o email informado, ou por aviso fixado na entrada principal ou mural do local 
anteriormente determinado, caso o evento determinante da alteração seja de natureza imprevisível. 

11.7. A entrada nos locais de prova só será admitida mediante a apresentação de documento e identificação 
oficial com foto. 

11.8. São considerados documentos de identidade: carteiras expedidas pelos Comandos Militares, pelas 
Secretarias de Segurança Pública e pelo corpo de Bombeiros Militar, pelos Conselhos e Ordens 
fiscalizadores de exercício profissional, passaporte, certificado de reservista, carteiras funcionais 
expedias por órgão público, que, por lei federal, valham como identidade, carteira de trabalho e carteira 
nacional de habilitação, com foto. 

11.9. Em caso de perda, furto o roubo do documento de identidade original, o candidato deverá apresentar 
documento que ateste o registro da ocorrência em órgão policial, expedido há, no máximo, trinta dias. 

11.10. Só serão aceitos documentos no prazo de validade e em perfeitas condições, de forma a permitir, com 
clareza, a identificação do candidato e sua assinatura. 

11.11. A não apresentação do documento de identidade, nos termos desse edital impedirá o acesso do 
candidato ao local de prova. 

11.12. Em face de eventual divergência o IOBV poderá exigir a apresentação do original do Comprovante de 
pagamento da taxa de inscrição, com a devida autenticação bancária, não sendo válida cópia mesmo 
que autenticada. 

11.13. Durante a realização das provas é permitida a posse e uso unicamente dos seguintes materiais: 

a) Canetas esferográficas feitas com material transparente com tinta das cores azul ou preta; (não serão 
fornecidas caneta no local) 

b) Documento de Identificação com foto; 

c) Original do Comprovante do pagamento da Taxa de inscrição ou de inscrição guardado no bolso; 

d) Caso assim deseje, água acondicionada em embalagem plástica transparente sem qualquer etiqueta 
ou rótulo; 

11.14. É vedada, durante a realização da prova, a consulta a livros, revistas, folhetos ou anotações, bem como 
o uso de máquinas de calcular, relógios e aparelhos celulares, transmissores, receptores e ou ainda 
qualquer equipamento elétrico ou eletrônico ou o porte de armamento. Também é proibido o fumo, 
a ingestão de alimentos, uso de medicamentos e óculos escuros (salvo por prescrição medica 
apresentada a um fiscal de sala antes do início da prova ), chapéus ou bonés ou qualquer outro tipo 
de cobertura. 
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11.15. É terminantemente proibida a entrada de candidato armado, sob qualquer alegação, nos locais onde 
se realizarem as provas. O IOBV não se responsabilizarão pela guarda de qualquer armamento. 

11.16. Os telefone celulares e demais equipamentos e materiais trazidos para o local da prova devem ser 
entregues sem qualquer outro aviso, desligados quando couber, aos fiscais da sala antes do início da 
prova. 

11.17. A simples posse, mesmo que desligado, ou uso de qualquer material, objeto ou equipamento não 
permitido, no local da prova, corredor ou banheiros, configura tentativa de fraude e implicarão na 
exclusão do candidato do concurso, sendo atribuída nota zero às provas já realizadas. 

11.18. É vedado ao candidato, durante a realização das provas, ausentar-se da sala sem a companhia de um 
fiscal, ausentar-se da sala de prova levando o cartão-resposta personalizado e/ou o Caderno de 
Questões ou outros materiais não permitidos, sem autorização, comunicação com outro candidato, 
bem como se utilizando de quaisquer dos recursos não permitidos,  tratar incorretamente ou agir com 
descortesia a qualquer pessoa envolvida na aplicação das provas, bem como os Coordenadores e seus 
Auxiliares ou Autoridades presentes;  

11.19. O IOBV, objetivando garantir a lisura, a autenticidade e a idoneidade do Concurso Público poderá 
solicitar a impressão digital do candidato no cartão resposta (a qual não substituirá a obrigatoriedade 
do candidato assinar o cartão),  submeter os candidatos à revista pessoal e ou de seus pertences, 
inclusive com varredura eletrônica, bem como proceder a qualquer momento a  sua identificação 
datiloscópica ou dele fazer imagem fotográfica o vídeo. 

11.20. O IOBV e Prefeitura Municipal de Corupá não assumem qualquer responsabilidade por acidentes 
pessoais e ou avaria, perda ou desaparecimento dos matérias, objetos, equipamentos, mesmo que 
tenham sido entregues aos fiscais de sala, veículos ou qualquer outro bem trazido pelos candidatos 
para  local de prova ou qualquer tipo de dano que vierem a sofrer. 

11.21. Todas as despesas decorrentes da obtenção ou entrega de documentos, bem como as de transporte e 
ou alimentação são de inteira responsabilidade dos candidatos, mesmo que a prova venha a ser 
transferida por qualquer motivo. 

11.22. Não haverá, em qualquer hipótese, segunda chamada para as provas nem a realização de qualquer 
prova e ou exame fora dos horários e locais marcados para todos os candidatos. 

11.23. Somente depois de decorrido o prazo mínimo de permanência em sala de provas, que será de 60 
(sessenta) minutos, o candidato poderá entregar seu caderno de questões e seu cartão-resposta e 
retirar-se da sala de prova, entregando, obrigatoriamente, ao fiscal de sala o seu cartão resposta 
devidamente assinado e o caderno de provas, sendo que o não cumprimento do corrente item incorre 
na desclassificação do candidato do concurso público. 

11.24. Os três (3) últimos candidatos de cada sala de provas, só poderão entregar a prova e o cartão resposta 
ao mesmo tempo, quando assinarão a ata de sala e acompanharão termo de fechamento do envelope 
de provas. O candidato que negar-se a aguardar os companheiros assinará ata de prova como 
desistente sendo eliminado do certame. 

11.25. O gabarito provisório será divulgado no endereço eletrônico www.iobv.org.br no dia seguinte ao da 
realização da prova. 

11.26.  Um caderno de questões de cada cargo, estará disponível no dia seguinte ao da realização da prova, 
na área restrita do candidato, permitindo assim que os candidatos possam interpor recursos contra 
as questões da prova. 

11.27.  Não serão fornecidos exemplares ou cópias dos cadernos de questões, bem como o original ou cópia 
do cartão resposta, mesmo após o encerramento do concurso público. 

http://www.iobv.org.br/
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11.28.  Durante a realização da prova escrita objetiva, não serão fornecidas, por qualquer membro da equipe 
de aplicação da mesma e/ou pelas autoridades presentes, informações referentes ao conteúdo da 
prova e/ou critérios de avaliação/classificação. 

11.29.  Ao concluir a sua prova, o candidato deverá retirar-se imediatamente do local de aplicação da prova 
sem comunicar-se com os demais candidatos, ficando proibido inclusive de permanecer no pátio da 
escola, ou ligar o celular antes de se retirar da escola. 

11.30.  Os candidatos que terminarem a prova não poderão utilizar os banheiros que são destinados ao  uso 
dos candidatos em prova, aconselha-se que antes de entregar a prova solicitem ao fiscal de sala o 
acompanhamento até os sanitários. 

11.31.  Motivará a eliminação do candidato do Concurso Público, sem prejuízo das sanções penais cabíveis, a 
burla ou a tentativa de burla a qualquer das normas devidas neste edital ou a outra relativas ao 
concurso, aos comunicados, às instruções o candidato ou às instruções constantes da prova, bem como 
o tratamento indevido e descortês a qualquer pessoa envolvida na aplicação das provas. 

11.32.  No dia da realização das provas, na hipótese de o nome do candidato não constar nas listagens oficiais 
relativas ao local de provas estabelecido no Edital de Convocação, o Instituto o Barriga Verde poderá 
proceder à inclusão do candidato, desde que apresente comprovante original de pagamento da taxa 
de inscrição. 

11.33.  A inclusão de que trata o item anterior será realizada de forma condicional e será analisada pelo 
Instituto o Barriga Verde e a Comissão Especial para Supervisionar e Acompanhar a Realização do 
Concurso Público na fase do Julgamento das Provas Objetivas, com o intuito de verificar a pertinência 
da referida inscrição. 

11.34.  Constatada a improcedência da inscrição, a mesma será automaticamente cancelada sem direito a 
reclamação, independentemente de qualquer formalidade, considerados nulos todos os atos dela 
decorrentes. 

 

 

12. DA PROVA PRÁTICA 

12.1. Para os cargos que requerem prova prática, serão convocados para a Prova Prática os candidatos 
aprovados na Prova Escrita, classificados do 1º  ao 25º lugar, considerando os critérios de desempate. 

12.2. A prova prática consistirá na demonstração dos conhecimentos de habilidades dos candidatos através 
da execução de uma ou mais tarefas relacionadas às funções correspondentes a cada cargo. 

12.3. A Prova Prática terá caráter classificatório sendo  a nota da prova prática somada à nota da prova escrita, 
conforme a seguinte fórmula: NF = NPE x 3 + NPP x 7 / 10 

12.4. DA DATA, HORÁRIO E DETERMINAÇÕES GERAIS DA PROVA PRÁTICA 

12.4.1. A prova prática será realizada na data constante do cronograma, em local a ser anunciado no 
edital de convocação. 

12.4.2. Para realizarem a Prova Prática, todos os candidatos convocados deverão se apresentar no local 
e horário de concentração, com pelo menos 30 (trinta) minutos de antecedência, para 
identificação, chamada e receber instruções,  vestidos com trajes  e calçados de acordo com as 
atividades exercidas, portando documento de identificação com foto, não se aceitando cópias, 
mesmo que autenticadas ou qualquer tipo de protocolo.  

12.4.3. Os candidatos ao serem chamados assinarão a lista de presença e em hipótese alguma haverá 
segunda chamada, seja qual for o motivo alegado.  
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12.4.4. O candidato não poderá alegar qualquer desconhecimento sobre a realização da prova como 
justificativa de sua ausência ou atraso.  

12.4.5. Não será aplicada prova fora do dia, horário e local diferente daquele informado na data da prova. 

12.4.6.  Os equipamentos, veículos, máquinas, ferramentas, utensílios e materiais que deverão ser 
utilizados na prova prática serão fornecidos pelo Município de Corupá, no estado em que se 
encontrarem. 

12.4.7. Quando couber, estarão à disposição dos candidatos, junto com as ferramentas e materiais que 
empregarão para a realização da tarefa, os equipamentos de proteção individual determinados 
pela legislação em vigor. A recusa em usá-los ou o seu uso de forma inadequada implicará na 
desclassificação do candidato. 

12.4.8.  O candidato que oferecer risco para si, para os avaliadores e para o equipamento, provocando 
acidentes e prejuízos físicos e materiais será responsabilizado pelo ato e será automaticamente 
eliminado do certame.  O candidato ao assinar a lista de presença fica ciente de sua 
responsabilidade. 

12.4.9. Os casos de alterações psicológicas ou fisiológicas (contusões, luxações, etc.) que impossibilitem 
o candidato de submeter-se aos testes, ou de neles prosseguir, ou que lhe diminuam a capacidade 
físico-orgânica, não serão considerados para fins de tratamento diferenciado ou repetir a prova e 
nem lhe conferem o direito de realizar a prova em outra oportunidade. 

12.4.10. Após a identificação dos candidatos, estes receberão as instruções quanto às provas práticas e o 
local de realização e permanecerão à espera do fiscal que vai lhes acompanhar até o local de 
realização da prova.   

12.4.11. Será considerado desistente e eliminado do certame o candidato que não comparecer, chegar 
atrasado ou que se ausentar do recinto sem autorização da comissão do concurso antes de 
realizar seu teste.  

12.4.12.  Durante a realização da prova prática é proibido utilizar telefones celulares e ou qualquer outro 
equipamento de comunicação, usar equipamento de som de qualquer natureza, fumar ou ingerir 
qualquer medicamento, alimento ou bebida, exceto água acondicionada em garrafa de material 
plástico transparente e sem rótulo. 

12.4.13.  Ao concluir a sua prova, o candidato deverá retirar-se imediatamente do local sem comunicar-se 
com os demais candidatos. 

12.4.14.  A prova poderá ser filmada e gravada e o candidato ao assinar o termo de realização da prova 
prática concordará e atestará terem sido cumpridas todas as normas editalícias, declarando estar 
ciente de que é responsável por qualquer dano ao equipamento, avaliadores ou transeuntes. 

12.4.15.  No desenvolvimento da Prova Prática, cada candidato será avaliado, através de itens constantes 
em uma planilha de avaliação elaborada para esta finalidade. 

12.4.16.  Por razões de ordem técnica ou meteorológica a prova poderá ser adequada ou transferida a 
data, local e horário da realização da Prova prática. Os candidatos serão avisados por comunicado 
no sítio do concurso e ou por aviso fixado no mural e ou porta de entrada principal do local 
anteriormente marcado para a sua realização, quando o evento determinante da alteração for de 
natureza imprevisível. 

 

12.5. DOS CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO DA PROVA PRÁTICA PARA O CARGO DE MOTORISTA 

12.5.1. O candidato deve operar o veículo/equipamento de forma adequada, partindo do local em que 
se encontra, sem cometer erros ou demonstrar insegurança que ofereça risco para si, para os 
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avaliadores e para o equipamento, atendendo as orientações de execução definidas pelo 
avaliador, de forma adequada, atendendo aos critérios indicados. Ao final do teste o 
veículo/equipamento deverá ser conduzido, se for o caso, ao seu local de origem.  

12.5.2.  O exame de direção veicular será realizado em percurso comum a todos os candidatos, a ser 
determinado no dia da prova, com duração máxima de até 15 (quinze minutos), onde será 
avaliado o comportamento do candidato com relação aos procedimentos a serem observados 
durante o trajeto, as regras gerais de trânsito e o desempenho na condução do veículo, tais como: 
rotação do motor, uso do câmbio, freios, localização do veículo na pista, velocidade desenvolvida, 
obediência à sinalização de trânsito (vertical e horizontal) e semafórica, como também outras 
situações durante a realização do exame.  

12.5.3. Para realizar a prova prática os candidatos ao cargo de motorista, deverão apresentar carteira de 
habilitação na categoria “C” ou “D”, de acordo com o cargo escolhido,  a qual deverá ter sido 
obtida ou renovada até a data da realização da Prova Prática, sem a qual não poderá realizar a 
prova. 

12.5.4.  O candidato que deixar de apresentar carteira de habilitação será automaticamente eliminado. 

12.5.5.  Não serão aceitos certificados de auto-escola, comprovantes de encaminhamento, boletins de 
extravio ou furto, ou outro documento que não seja a carteira de habilitação. 

12.5.6.  No caso de eventual pane mecânica não causada pelo candidato, que implique na troca do 
veículo, a prova será retomada a partir do momento em que foi interrompida, permanecendo 
válida a pontuação até o momento da interrupção. 

12.5.7.  Os candidatos realizarão a prova, nos seguintes veículos: 

a) Motorista Categoria C: Caminhão tipo caçamba; 

b) Motorista Categoria D:  ônibus – transporte escolar; 

12.5.8.  Para a obtenção da nota mínima para que o candidato seja declarado apto ao cargo, dar-se-á da 
seguinte forma: 

 

a) O candidato iniciará a prova prática com 10 (dez) pontos, e no decorrer do trajeto serão apontadas 
as faltas cometidas, sendo descontados pontos conforme quadro a seguir: 

Categoria da Falta 
Pontos a serem 

descontados 
Quantidade de Faltas avaliadas em cada 

categoria 

Faltas Graves 1,00 12 

Faltas Médias 0,50 11 

Faltas Leves 0,25 06 

b) A categoria de faltas previstas no item anterior, constarão do formulário de avaliação com a 
seguinte descrição: 

Faltas Graves: 

- Descontrolar-se no plano, no aclive ou declive; 
- Entrar na via preferencial sem o devido cuidado; 
- Utilizar a contramão de direção; 
- Subir na calçada destinada ao trânsito do pedestre; 
- Deixar de observar a sinalização da via. Sinais de regulamentação; 
- Deixar de observar as regras de ultrapassagem de preferência da via ou mudança de direção; 
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- Exceder a velocidade indicada para a via; 
- Perder o controle de direção do veículo em movimento; 
- Deixar de observar a preferência do pedestre quando estiver ele atravessando a via transversal na qual o 

veículo vai entrar ou ainda quando o pedestre não tiver cuidado na travessia inclusive na mudança de sinal; 
- Deixar a porta do veículo aberta ou semi-aberta durante o percurso da prova ou parte dela; 
- Fazer incorretamente a sinalização devida ou deixar de fazê-la; 
- Deixar de usar o cinto de segurança. 
 

Faltas Médias: 

- Executar o percurso da prova ou parte dela, sem estar o freio de mão inteiramente livre; 
- Trafegar em velocidade inadequada para as condições da via; 
- Interromper o funcionamento do motor sem justa razão, após o início da prova; 
- Fazer conversão com imperfeição; 
- Usar buzina sem necessidade ou em local proibido; 
- Desengrenar o veículo nos declives; 
- Colocar o veículo em movimento sem observar as cautelas necessárias; 
- Avançar sobre o balizamento demarcado quando na colocação do veículo na vaga; 
- Usar o pedal da embreagem antes de usar o pedal do freio nas frenagens; 
- Utilizar incorretamente os freios; 
- Não colocar o veículo na área balizada com o máximo de 3 (três) tentativas. 
 

Faltas Leves: 

- Negligenciar o controle do veículo provocando nele movimento irregular; 
- Ajustar incorretamente o banco do veículo destinado ao condutor; 
- Não ajustar devidamente os espelhos e retrovisores; 
- Apoiar o pé no pedal de embreagem com o veículo engrenado e em movimento; 
- Engrenar as marchas de maneira incorreta; 
- Interpretar com insegurança as condições dos instrumentos do painel. 

12.5.9. Os avaliadores serão profissionais habilitados, registrados no DETRAN. 

12.5.10. O candidato poderá realizar a prova em um ou mais tipos de veículos (ônibus, caçamba, 
ambulância ou veículo de passeio), sendo que para formação da nota mínima para ser declarado 
apto na prova prática será somado a nota de todos os tipos de veículos, dividindo-se pela 
quantidade de veículos. (NPP= NV1 + NV2 ÷ 2). 

12.5.11. Dependendo do número de candidatos as provas poderão ser realizadas em mais de um 
veículo/equipamento do mesmo tipo (Exemplo onibus1, onibus2, onibus3), neste caso haverá 
sorteio para determinar em qual veículo/equipamento o candidato realizará a prova. 

12.6. DA AVALIAÇÃO DA PROVA PRÁTICA PARA OPERADOR DE MÁQUINAS e OPERADOR DE MAQUINA I E 
OPERADOR DE ESCAVADEIRA HIDRÃULICA  

12.6.1. A  prova prática constituir-se-á na execução de tarefas inerentes ao cargo, a serem realizadas 
individualmente pelo candidato, tarefas estas previamente elaboradas pela Banca Examinadora, 
com a avaliação através de planilhas, tomando-se por base as atribuições do cargo, com tempo 
máximo de até 20 (vinte) minutos para a execução da prova. 

12.6.2. A avaliação será feita pelo desempenho do candidato no trabalho que irá executar, dentro das 
normas técnicas e legais, levando-se em consideração o uso e aproveitamento do equipamento 
utilizado, avaliando sua habilidade ao operar o equipamento, seu aproveitamento, técnica e 
produtividade.  
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12.6.3.  Os candidatos realizarão a prova, nos seguintes equipamentos: 
a) Operador de Escavadeira Hidráulica: Máquina escavadeira hidráulica; 
b) Operador de Máquina retroescavadeira: retroescavadeira; 
c) Operador de Máquina I Motoniveladora: motoniveladora 
d) Operador de Máquina I trator de esteira: trator de esteira 

12.6.4. Não será permitido escolher outro tipo de equipamento para a realização da prova prática. 

12.6.5. A ordem de prestação da prova prática será determinada pela Comissão Organizadora, de acordo 
com as necessidades técnicas que se apresentarem. 

12.6.6. Para realizar a prova prática os candidatos deverão apresentar carteira de habilitação categoria 
“C” a qual deverá ter sido obtida ou renovada até a data da realização da Prova Prática, sem a 
qual não poderão realizar a prova. 

12.6.7.  O candidato que deixar de apresentar carteira de habilitação será automaticamente eliminado. 

12.6.8.  Não serão aceitos certificados de autoescola, comprovantes de encaminhamento, boletim de 
extravio ou furto, ou outro documento que não seja a carteira de habilitação. 

12.6.9.  A obtenção da nota mínima para que o candidato seja classificado, dar-se-á da seguinte forma: 

a) O candidato iniciará a prova prática com 10 (dez) pontos, e no decorrer da execução da tarefa 
proposta serão apontadas as faltas cometidas, sendo descontados pontos conforme quadro a 
seguir: 

Categoria da Falta Pontos a serem descontados 

Faltas Graves 1,00 

Faltas Médias 0,50 

Faltas Leves 0,25 

b) A categoria de faltas previstas no item anterior, constarão do formulário de avaliação com a seguinte 
descrição: 

Faltas Graves: Aproveitamento do Equipamento, Produtividade, técnica, aptidão e eficiência 

- NÃO Liberou equipamentos de segurança dos comandos 
- NÃO utilizou da melhor forma possível a máquina para o serviço com eficácia e qualidade. 
- NÃO utilizou corretamente a máquina, para não danificar o equipamento durante a tarefa. 
- NÃO concluiu por completo a tarefa proposta. 
- NÃO estacionou a máquina em baixando acessórios ao solo e/ou não engatou o freio para parar a máquina, ao 
estacionar após o término da tarefa. 
 
 Faltas Médias: Habilidades do Operador 

- NÃO Executou com eficiência o início da operação, partida e arrancada. 
- NÃO executou com eficiência movimentos de marcha à frente e à ré. 
- NÃO respeitou a velocidade durante a avaliação, promovendo manobra não autorizada, como demonstração 
desnecessária de habilidade. 
- NÃO Controlou o veículo provocando nele movimento irregular. 
- NÃO respeitou a capacidade operacional e técnica da máquina. 
- NÃO desligou a máquina ao estacionar após término da tarefa. 
- NÃO apresentou calma e serenidade nas operações. 
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Faltas Leves: Verificação do Equipamento 

- NÃO usou roupas e caçados adequados  
- NÃO usou equipamento de proteção auricular ou não usou cinto de segurança 
- NÃO subiu corretamente no equipamento usando  três pontos de apoio 
- NÃO fez os ajustes necessários antes da movimentação da máquina como, bancos e espelhos retrovisores.  
- NÃO esperou a leitura e/ou não conferiu os instrumentos do painel como medidores de pressão, luzes 
indicadoras, horímetro. 
- NÃO  conferiu os instrumentos de painel como, nível de combustíveis e nível de óleo.”  

12.6.10. No caso de eventual pane mecânica não causada pelo candidato, que implique na troca do 
veículo, a prova será retomada a partir do momento em que foi interrompida, permanecendo 
válida a pontuação até o momento da interrupção. 

12.6.11.  Caso o candidato demonstre conhecimento insuficiente e/ou insegurança, oferecendo 
qualquer tipo de risco na operação, o mesmo será impedido de realizar o referido teste prático 
e será considerado desclassificado e eliminado do Concurso.  

12.7. DA AVALIAÇÃO DA PROVA PRÁTICA PARA OS CARGOS DE AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, MECÂNICO 
DE MÁQUINAS E VEÍCULOS, MERENDEIRA E TRABALHADOR BRAÇAL. 

12.7.1.  A prova prática para este cargo visa avaliar o candidato quanto ao domínio prático dos 
conhecimentos profissionais específicos constantes das atribuições do cargo e conteúdo 
programático específico, conforme Anexos I e II deste Edital e de acordo com o quadro abaixo: 

Cargo Tipo de Avaliação 

Auxiliar de Serviços Gerais 

Trabalhador Braçal 

A prova prática consiste em executar atividades inerentes ao cargo. A avaliação 
será feita pelo desempenho do candidato no trabalho que irá executar, dentro 
das normas técnicas, levando-se em consideração o uso e aproveitamento do 
equipamento utilizado e economicidade do material. 

I – Apresentação (asseio e higiene pessoal), uso de EPIs 

II – Organização do trabalho 

III – Uso correto dos equipamentos e materiais de trabalho 

IV – Execução da tarefa proposta. 

O candidato partirá da nota 10 (dez) e serão descontados pontos de 0,25 a 
1,00 por cada falta cometida. 

Merendeira 

Executar atividades inerentes ao cargo – limpeza de cozinhas, leitura de 
Receitas, pesos e medidas, manipulação de alimentos -  e a avaliação será feita 
pelo desempenho do candidato no trabalho que irá executar, dentro das 
normas técnicas, levando-se em consideração o uso e aproveitamento do 
equipamento utilizado e economicidade do material. 

Fatores a serem avaliados: 

I – Apresentação (asseio e higiene pessoal), uso de utensílios domésticos 

II – Organização do trabalho e materiais 

III – Uso correto dos utensílios e materiais de trabalho 

IV – Execução da tarefa proposta 
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O candidato partirá da nota 10 (dez) e serão descontados pontos de 0,25 a 
1,00 por cada falta cometida. 

Mecânico de Máquinas e 
Veículos 

A prova prática consiste em executar atividades inerentes ao cargo. A 
avaliação será feita pelo desempenho do candidato no trabalho que irá 
executar, dentro das normas técnicas, levando-se em consideração o uso e 
aproveitamento do equipamento utilizado e economicidade do material. 

I- Apresentação (asseio e higiene pessoal), uso de EPIs 

II – Organização do trabalho e materiais 

III – Uso correto de peças e ferramentas de trabalho 

IV – Execução da tarefa proposta 

O candidato partirá da nota 10 (dez) e serão descontados pontos de 0,25 a 
1,00 por cada falta cometida. 

 

12.8. DA PROVA PRÁTICA PARA TÉCNICO EM PROCESSAMENTO DE DADOS 

12.8.1. A prova prática será composta de atividade envolvendo a leitura, entendimento e resolução de 
estudos de  casos,  com  o  tempo  pré-definido  conforme  o  caso,  onde  serão  observadas  
habilidades  especificas do cargo.  

12.8.2.  Todas as tarefas executadas durante a prova deverão estar adequadas ao estudo de caso 
proposto. 

12.8.3. O cumprimento dos prazos será rigoroso, sem qualquer possibilidade de extensão do tempo 
previsto. 

12.8.4. Não  será  permitida,  em  hipótese  alguma,  a  interferência  e/ou  a  participação  de  terceiros  
durante  a realização da prova prática. 

12.8.5.  As tarefas propostas e o tempo de execução,  serão apresentadas em detalhes pelo avaliador, no 
momento da prova prática e o candidato será avaliado por tarefa, conforme segue: 

 
Tarefa I – Verificação e montagem de hardware  - total 3,00 (três) pontos 

(   ) Montagem correta da peça 1 (1,00) 

(   ) Montagem correta da peça 2 (1,00) 

(   ) Montagem correta da peça 3 (1,00) 

 
Tarefa II – Montagem de cabos Rede -   total 1,00 (um) ponto 

(   ) Tarefa completamente Concluída (1,00) 

(   ) não soube executou a tarefa (0,00) 

 
Tarefa III – Montagem de computadores em rede  - total 2,00 (dois) pontos 

(   ) Configuração do ponto 1  (1,00) 

(   ) Configuração do ponto 2  (1,00) 

 
Tarefa IV – Compartilhamento de pastas em rede – total 2,00 (dois) pontos 

(   ) Criou corretamente a pasta no computador 1 (0,50) 

(   ) Compartilhou corretamente a pasta em rede (0,50) 

(   ) Configurou corretamente o acesso  
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      (conforme determinado na tarefa) para os usuários da rede (0,50) 

(   ) Criou e acessou corretamente a pasta no computador 2 (0,50) 

  
Tarefa V – Configuração de conta de email  - total 2,00 (dois) pontos 

(   ) Tarefa completamente Concluída  teste de envio e recebimento (2,00) 

(   ) Conta configurada não enviou e recebeu teste  (0,00)  

 

12.8.6.  Dependendo do número de candidatos as provas poderão ser realizadas em mais de um 
equipamento/computador (Exemplo  computador1, computador2, computador3), neste caso haverá 
sorteio para determinar em qual equipamento/computador o candidato realizará a prova. 

 

12.9. DA PROVA PRÁTICA PARA INSTRUTOR DE MÚSICA 

12.9.1. A prova prática será composta de atividade envolvendo a leitura, entendimento e resolução de 
estudos de  casos,  com  o  tempo  pré-definido  conforme  o  caso,  onde  serão  observadas  
habilidades  especificas do cargo.  

12.9.2.  Todas as tarefas executadas durante a prova deverão estar adequadas ao estudo de caso 
proposto. 

12.9.3. O cumprimento dos prazos será rigoroso, sem qualquer possibilidade de extensão do tempo 
previsto. 

12.9.4. Não  será  permitida,  em  hipótese  alguma,  a  interferência  e/ou  a  participação  de  terceiros  
durante  a realização da prova prática. 

12.9.5.  As tarefas propostas e o tempo de execução,  serão apresentadas em detalhes pelo avaliador, no 
momento da prova prática e o candidato será avaliado por tarefa, conforme segue: 

12.9.6. TAREFA 1 

a) Execução de uma peça solo instrumental de livre escolha,  original para o instrumento à escolha do 
candidato, a ser executada sem acompanhamento. 

b) O candidato deverá entregar à Banca Examinadora, no momento da prova, três cópias da partitura da 
peça a ser executada, as quais serão assinadas por ambos e que ficarão de posse da banca examinadora.  

c) A execução poderá ser interrompida a qualquer instante, a critério exclusivo da Banca Examinadora, 
que também poderá determinar a repetição de um ou mais trechos, visando melhor avaliação. 

d) Somente serão aceitas transcrições se forem preservadas as características originais da peça e indicados 
os respectivos arranjadores e editores.  

e) A execução da peça não deve ultrapassar 6 minutos. 

 

12.9.7. TAREFA 2 

a) Desempenho didático -  Elaborar um plano de aula, tendo como tema a primeira aula de um aluno iniciante, 
entregar o plano em 3 (três) vias para a banca examinadora. Fazer a explanação oral da aula para a banca 
examinadora, indicando às técnicas a serem utilizadas. Demonstrar habilidade no exercício pretendido. 
Apresentar oralmente objetivos e programa para realização do curso, incluindo conteúdo programático, 
desenvolvimento e metas.  Serão avaliados os seguintes aspectos: conhecimento e domínio de conteúdo; 
capacidade de síntese e clareza na exposição do tema; utilização de linguagem correta e adequada, 
exemplos e capacidade de contextualização, elaboração e exposição do planejamento (plano de aula); 
utilização do tempo e integração teoria e prática.  
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b) Tempo máximo da prova: 20 minutos 

12.9.8.  Esta Prova terá caráter classificatório e será avaliada na escala de 0 (zero) a 10 (dez) pontos; 

 

13. DO CÁLCULO DA NOTA FINAL  

13.1 Para os cargos com prova prática a nota final do candidato será através da seguinte fórmula: 
NF = NPE x 3 + NPP x 7 / 10 
13.2 Nota final para todos os demais cargos:  NF = NPE 

 

Sendo: 
NF= Nota final 
NPE = Nota Prova Escrita 
NPT = Nota Prova Títulos 
NPE = Nota da Prova Prática 

13.3 Os candidatos serão classificados por cargo / disciplina, em ordem decrescente da nota final, expressa 
com 2 (duas) decimais sem arredondamento.  

13.4  Ocorrendo empate na nota final aplicar-se-á para o desempate, o disposto no parágrafo único do artigo 
27 da Lei Federal 10.741/03, para os candidatos que se enquadrarem na condição de idoso nos termos 
do Artigo 1º da mencionada Lei (possuírem 60 anos completos ou mais).  

13.5 Para os candidatos que não se enquadrarem na condição de idoso, na hipótese de igualdade de notas, 
o desempate será feito através dos seguintes critérios:  

a) Maior nota nas questões de Conhecimentos Específicos;  

b) Maior nota nas questões de Conhecimentos Gerais; 

c)  Beneficiados pela Lei 11.689/2008, devidamente habilitados na forma do Edital; tribunal do júri.  

d) Maior idade, contada com base na idade em dia, meses e anos no dia da realização da prova escrita.  
13.6 As pessoas com deficiência integrarão lista especial de classificação. 

 

14. DOS RECURSOS 
14.1 Caberão recursos contra as normas deste edital, o indeferimento da inscrição, o conteúdo das provas e 

gabarito provisório, resultados classificatórios e homologação do resultado final do Concurso Público. 

14.2 Os recursos deverão ser interpostos até às 18 horas do segundo dia útil posterior à publicação, no site 
do Concurso Público na Internet, do ato em desfavor do qual quer o candidato recorrer.  

14.3 12.3 Os recursos poderão ser interpostos da seguinte maneira: 

14.3.1 Recursos Via Internet: 

a)  Acessar a área do candidato no site www.iobv.org.br,  e realizar  login identificando-se. 

b) Na área do candidato  em “minhas inscrições” localizar o concurso Edital 01/2015 de CORUPÁ; 

c) Na coluna “opções” (à direita) deslize o mouse sobre os ícones (botão) e clique naquele que exibir 
"Solicitar Recurso". 

d) Digitar o seu recurso ou motivo que gerou o recurso com a devida fundamentação. 

e) No caso de recursos contra questões da prova objetiva, identificar o número da prova e o número da 
questão (fundamentando sua argumentação e indicando referência bibliográfica. 

f) Para cada questão deverá ser enviado um  único formulário de recurso. 
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g) Caso necessite anexar arquivos anexe apenas um por recurso. Caso haja mais de um arquivo para um 
único recurso deve-se compacta-los (ZIP) em um único arquivo. Serão aceitos arquivos do tipo: 
jpg,png,gif,jpeg,bmp,doc,docx,xls,xlsx,pdf,txt,zip e rar. 

h) Clicar em  “enviar” 

14.3.2 Recursos presencial ou via postal: 

a)  Para recursos presencial preencher e assinar o anexo VII, do edital, com argumentação clara, 
consistente e objetiva, no caso de questões, um para cada questão e protocolar pessoalmente ou 
via procuração na sede do IOBV, no endereço constante do item 1.12 deste edital. 

b)  Para recursos via postal o candidato deverá preencher e assinar o requerimento (anexo VII) do 
edital com argumentação clara, consistente e objetiva, Caso o recurso seja contra o teor da 
questão ou gabarito preliminar, deve ser preenchido um requerimento para cada uma das 
questões contestadas; datar e assinar; anexar cópia autenticada do documento de identidade do 
requerente; colocar o requerimento em envelope resistente e enviará para o endereço sede do 
IOBV, conforme item 1.12, via sedex/ar. 

14.3.2.1 O candidato deverá expedir o documento AR (aviso de recebimento), pelo Serviço de encomenda 
expressa de documentos e mercadorias – SEDEX. O documento deve ser entregue ao IOBV 
rigorosamente no prazo previsto no Edital, findo o qual não será aceito, sendo de 
responsabilidade do candidato a remessa via postal com devida antecedência para que o recurso 
seja entregue no prazo constante do cronograma do edital, valendo para todos os fins de direito 
a data da entrega. 

14.4 Só serão analisados os requerimentos interpostos que preencherem todas as exigências do Edital e 
que forem entregues ao IOBV rigorosamente no prazo, findo o qual não serão aceitos. 

14.5 É de inteira responsabilidade do candidato acessar a área do candidato e enviar e/ou digitar  seu 
recurso corretamente, e/ou enviar os anexos   para o endereço eletrônico correto sendo que a resposta 
será divulgada em forma de edital publicado no site do www.iobv.org.br, após encerrados os recursos 
e da análise da banca examinadora que terá o prazo de dois dias úteis para emitir seus pareceres. 

14.6 O Instituto o Barriga Verde não se responsabiliza pelo não recebimento dos recursos,   por motivo de 
ordem técnica como congestionamento, caixa de e-mail lotada, antivírus, spam, arquivo muito grande 
(aconselha-se enviar compactado). 

14.7 Os recursos deverão conter o nome do candidato recorrente, nome do cargo, número da questão e da 
disciplina quando for o caso. 

14.8 Não serão recebidos recursos interpostos por qualquer outro meio a não ser o descrito neste Edital. 

14.9 Os recursos intempestivos não serão conhecidos e os inconsistentes ou fora do padrão e sem 
fundamentação ou referência bibliográfica não serão providos. 

14.10 No caso de anulação de qualquer questão os pontos a ela correspondentes serão atribuídos a todos 
os candidatos que a responderam. 

14.11 No caso de troca de gabarito, por erro ou falha de digitação na indicação da resposta correta no 
gabarito provisório, será corrigido no gabarito final. 

14.12 As decisões dos recursos serão dadas a conhecer coletivamente através de ato publicado no site 
www.iobv.org.br, não serão enviadas respostas individuais aos candidatos. 

14.13 Caso haja necessidade os documentos individuais comprobatórios serão publicados na área restrita do 
candidato. 

14.14 Após análise dos recursos interpostos ou por constatação e ou correção de erro material, poderá haver 
alteração da nota, pontuação e ou classificação inicialmente obtida pelo candidato, para uma nota, 
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pontuação e ou classificação superior ou inferior ou, ainda desclassificação do candidato que não 
obtiver, feitas as correções exigidas, a nota mínima na prova escrita objetiva ou nas demais avaliações 
realizadas. 

14.15 A decisão exarada nos recursos, pela Comissão Organizadora é irrecorrível na esfera administrativa. 

 

15. DA HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO FINAL 
15.1 A homologação do resultado final deste concurso, se dará através de decreto do executivo devidamente 

publicada nos meios legais e no endereço eletrônico do concurso e no órgão oficial do município, com a 
classificação dos aprovados em ordem decrescente de notas. 

15.2  Os atos e resultados serão divulgados no site www.iobv.org.br. 

 

16. DA CONVOCAÇÃO, NOMEAÇÃO E POSSE 

15.3  A aprovação e classificação neste Concurso Público não asseguram ao candidato o direito de ingresso 
imediato e automático no quadro da administração direta do Município de CORUPÁ, sendo que a 
admissão é de competência do Prefeito Municipal, dentro da validade do concurso ou sua prorrogação, 
observada a ordem de classificação dos candidatos e das condições estabelecidas neste Edital, 
atendendo os dispositivos da RE/598.099/STF. 

15.4 A posse e o exercício do cargo seguirão o estabelecido em lei municipal que dispõe sobre o regime 
jurídico dos servidores públicos do Município de CORUPÁ. 

15.5 As providências e atos necessários para a convocação, nomeação e posse dos candidatos 
aprovados/classificados e habilitados são de competência e responsabilidade do Município de CORUPÁ. 

15.6 É de responsabilidade do candidato acompanhar a publicação dos atos de convocação e manter 
atualizado seus dados, endereço e telefones de contatos. 

15.7 Até a homologação do resultado final o candidato pode atualizar seus dados na sua área restrita no site 
www.iobv.org.br, após homologação deverá informar o município junto ao Setor de Recursos Humanos.  

15.8 O candidato após receber a convocação terá o prazo de 2 (dois) dias para manifestar seu interesse na 
vaga e/ou requerer prazo de até 30 (trinta) dias para apresentar a documentação exigida para a 
contratação ou apresentar sua carta de desistência. 

15.9 O candidato aprovado no concurso, que não quiser ser nomeado, quando convocado, poderá requerer 
sua reclassificação para o último lugar dos classificados. 

15.10 O candidato que não se manifestar junto a setor de Recursos Humanos da Prefeitura de CORUPÁ, até a 
data estabelecida conforme item 13.5, será excluído da vaga deste Concurso Público. 

15.11 É obrigação do candidato manter atualizado seu endereço após a homologação do resultado final. 
Havendo mudanças de endereço dos candidatos classificados, após divulgação da homologação do 
concurso, estas deverão ser comunicadas diretamente ao setor de Recursos Humanos da Prefeitura de 
CORUPÁ. 

15.12  A inobservância do subitem 13.5, implicará na desclassificação da vaga do Concurso Público. 

15.13  Por ocasião da posse serão exigidos, dos candidatos aprovados e convocados os documentos que 
comprovem os requisitos para provimento no cargo conforme item 2 deste edital, além de outros 
exigíveis à época da nomeação conforme legislação. 

15.14  O não cumprimento dos quesitos necessários impede a posse do candidato. 
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16. DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIA 

16.1 Delega-se competência ao IOBV – Instituto o Barriga Verde, como banca executora deste concurso, para: 

a) Receber os requerimentos de inscrições; 

b) Emitir os documentos  para homologação das inscrições; 

c) Aplicar, julgar e corrigir as provas escritas e práticas; 

d) Analisar e pontuar os títulos; 

e) Apreciar os recursos previstos neste edital; 

f) Emitir relatórios de classificação dos candidatos; 

g) Prestar informações sobre o concurso dentro de sua competência; 

h) Atuar em conformidade com as disposições deste edital. 

i) Responder, em conjunto com o município de CORUPÁ eventuais questionamento de ordem judicial e/ou 
recomendação ministerial. 

16.2 A fiscalização e supervisão do certame está a cargo da Comissão Municipal de Concurso Público, 
devidamente nomeada por ato oficial. 

16.3 As providências e atos necessários para a convocação, nomeação e posse dos candidatos 
aprovados/classificados e habilitados são de competência e responsabilidade da Administração do 
Município de CORUPÁ. 

 
 
 

17. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

17.1 A Legislação com entrada em vigor após a data de publicação deste Edital, bem como as alterações em 
dispositivos de lei e atos normativos a ela posteriores, não serão objeto de avaliação nas provas do 
Concurso.  

17.2 O acompanhamento das publicações, editais, avisos e comunicados referentes ao Concurso Público é de 
responsabilidade exclusiva do candidato. Não serão prestadas informações por telefone relativas a 
número de inscritos por cargo ao resultado do Concurso Público e respostas de recursos.  

17.3 É de responsabilidade do candidato manter seu endereço, e-mail e telefone atualizados para viabilizar 
eventuais contatos que se façam necessários, na área do candidato até a data de homologação do 
resultado final e após esta data no Setor de Recursos Humanos da Prefeitura de CORUPÁ, até que expire 
a validade do Concurso, sob pena de considerar válidas as comunicações realizadas com base nos dados 
constantes nos registros.  

17.4 A qualquer tempo poder-se-á anular a inscrição, prova e/ou tornar sem efeito a nomeação do candidato, 
em todos os atos relacionados ao Concurso, quando constatada a omissão, declaração falsa ou diversa 
da que devia ser escrita, com a finalidade de prejudicar direito ou criar obrigação.  

17.5 Comprovada a inexatidão ou irregularidades descritas no item retro, o candidato estará sujeito a 
responder criminalmente por seu ato.  

17.6  O Município de CORUPÁ e o IOBV não se responsabilizam por quaisquer cursos, textos, apostilas, 
divulgações e outras publicações referentes a este Concurso sejam na imprensa ou em outros sítios 
eletrônicos, que não seja aquelas divulgadas no site oficial www.iobv.org.br. 

17.7 Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos enquanto não 
consumada a providência ou evento que lhes disser respeito, circunstância que será mencionada em 
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Edital ou aviso a ser publicado, sendo responsabilidade do candidato manter-se informado, 
acompanhando as publicações no site www.iobv.org.br. 

17.8 As despesas relativas à participação do candidato no Concurso e à apresentação para posse e exercício 
correrão a expensas do próprio candidato.  

17.9 No exame da tempestividade dos recursos, solicitações e documentos enviados à Comissão de Concurso, 
encaminhados via postal com Aviso de Recebimento – AR (correios), será considerada a data de entrega.  

17.10 É vedada a inscrição neste Concurso Público de quaisquer membros da Comissão de Concurso Público, 
tanto da Prefeitura do Município de CORUPÁ como do IOBV. 

17.11 Os cadernos de prova escrita serão mantidos sob a responsabilidade do IOBV, por um período de 3 (três) 
meses, após a homologação do resultado final, quando serão incinerados. Os demais apontamentos, 
após 6 (seis) meses da homologação do resultado serão incinerados, com registro em ata. 

17.12 A Comissão do Concurso Público da Prefeitura do Município de CORUPÁ e do IOBV poderão 
justificadamente, alterar as normas previstas nos itens deste edital e seus desdobramentos, desde que 
com a finalidade de preservar o bom andamento do certame. 

17.13 Os casos omissos e os casos duvidosos serão resolvidos conjuntamente, em caráter irrecorrível, pela 
Comissão do Concurso Público da Prefeitura do município de CORUPÁ e do IOBV. 

17.14 Fica eleito, para dirimir qualquer questão relacionada com o Concurso Público previsto neste Edital o 
Foro da Comarca de Jaraguá do Sul/SC. 

17.15 São partes integrantes deste edital os seguintes anexos: 

17.16  Anexo I – Cargos e Vagas; Anexo II– Atribuições dos Cargos; Anexo III– Conteúdo Programático; Anexo 
IV – Requerimento de Vaga de Deficiente e Condição Especial para Realizar a prova; Anexo V – 
Requerimento de Isenção de Taxa de Inscrição; VII-Requerimento de Recursos. 

 

CORUPÁ, 23 de novembro de 2015. 
 

LUIZ CARLOS TAMANINI 
Prefeito Municipal 
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ANEXO I  

DOS CARGOS, FORMAÇÃO MÍNIMA EXIGIDA, VENCIMENTO, CARGA HORÁRIA, E NÚMERO DE VAGAS. 
 

CARGOS COM EXIGÊNCIA DE ESCOLARIDADE “SÉRIES INICIAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL” (1ª. A 4ª. Série) 

CARGO  
Nº 

Vagas 
CARGA 

HORÁRIA 
VENCIMENTO 
MENSAL R$ 

REQUISITOS/HABILITAÇÃO TIPO PROVA 
Taxa de 

inscrição 

1. Auxiliar de Serviços Gerais 02 44h/s 884,71 Séries Iniciais do Ensino Fundamental  Escrita Objetiva e prática R$ 40,00 

2. Mecânico de Máquinas e Veículos CR 44h/s 1.275,46 
Séries Iniciais do Ensino Fundamental e CNH 
categoria mínima “C”. 

Escrita Objetiva e prática R$ 40,00 

3. Merendeira 01 44h/s 884,71 Séries Iniciais do Ensino Fundamental  Escrita Objetiva e prática R$ 40,00 

4. Motorista categoria “C” 01 44h/s 1.570,37 
Séries Iniciais do Ensino Fundamental e CNH 
categoria mínima “C” 

Escrita Objetiva e prática R$ 40,00 

5. Motorista categoria “D” 01 44h/s 1.570,37 
Séries Iniciais do Ensino Fundamental e CNH 
categoria mínima “D” 

Escrita Objetiva e prática R$ 40,00 

6. Operador de Escavadeira 
Hidráulica 

CR 44h/s 1.961,12 
Séries Iniciais do Ensino Fundamental (1ª a 4ª 
série) e CNH categoria mínima “C” 

Escrita Objetiva e prática R$ 40,00 

7. Operador de Máquina 
(retroescavadeira) 

CR 44h/s 1.570,37 
Séries Iniciais do Ensino Fundamental (1ª a 4ª 
série) e CNH categoria mínima “C” 

Escrita Objetiva e prática R$ 40,00 

8. Operador de Máquina I 
(motoniveladora) 

CR 44h/s 1.577,73 
Séries Iniciais do Ensino Fundamental (1ª a 4ª 
série) e CNH categoria mínima “C” 

Escrita Objetiva e prática R$ 40,00 

9. Operador de Máquina I 
(trator de esteira) 

CR 44h/s 1.577,73 
Séries Iniciais do Ensino Fundamental (1ª a 4ª 
série) e CNH categoria mínima “C” 

Escrita Objetiva e prática R$ 40,00 

10. Trabalhador Braçal 01 44h/s 884,71 
Séries Iniciais do Ensino Fundamental (1ª a 4ª 
série) 

Escrita Objetiva e prática R$ 40,00 
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CARGOS COM EXIGÊNCIA DE ESCOLARIDADE “ENSINO MÉDIO COMPLETO  E/OU ENSINO TÉCNICO” 

 

CARGO 
Nº 

Vagas 
CARGA 

HORÁRIA 
VENCIMENTO 
MENSAL R$ 

REQUISITOS/HABILITAÇÃO 
TIPO 

PROVA 
Taxa 

inscrição 

11. Agente Epidemiológico CR 40h/s 1.099,37 Ensino Médio Completo e CNH categoria AB. 
Escrita 
Objetiva 

R$ 70,00 

12. Assistente Administrativo 01 35h/s 1.327,07 Ensino Médio Completo 
Escrita 
Objetiva 

R$ 70,00 

13. Auxiliar de Consultório Dentário 01 40h/s 1.095,56 Ensino Médio Completo 
Escrita 
Objetiva 

R$ 70,00 

14. Auxiliar de Setor (creche/escola) 04 40h/s 1.105,88 Ensino Médio Completo  
Escrita 
Objetiva 

R$ 70,00 

15. Fiscal Ambiental 01 35h/s 2.056,60 Ensino Médio Completo e CNH categoria B. 
Escrita 
Objetiva 

R$ 70,00 

16. Fiscal de Tributos e Posturas 01 35h/s 2.056,60 Ensino Médio Completo e CNH categoria B. 
Escrita 
Objetiva 

R$ 70,00 

17. Instrutor de Música CR 10h/s 331,76 Ensino Médio Completo  
Escrita 
Objetiva 
e prática 

R$ 70,00 

18. Técnico em Enfermagem ESF 01 40h/s 1.291,67 
Ensino Médio com Curso Técnico em Enfermagem e Registro 
no órgão de classe. 

Escrita 
Objetiva 

R$ 70,00 

19. Técnico em Processamento de 
Dados 

CR 35h/s 1.341,80 Ensino Médio  
Escrita 
Objetiva 
e pratica 

R$ 70,00 

20. Técnico em segurança do 
Trabalho 

01 20h/s 1.223,85 
Ensino Médio com Curso técnico em Técnico em Segurança 
do Trabalho e registro no órgão de classe. CNH com 
categoria B 

Escrita 
Objetiva 

R$ 90,00 
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CARGOS COM EXIGÊNCIA DE ESCOLARIDADE “ENSINO SUPERIOR COMPLETO” 

 

CARGO  
Nº 

Vagas 
CARGA 

HORÁRIA 
VENCIMENTO 
MENSAL R$ 

REQUISITOS/HABILITAÇÃO TIPO DE PROVA 
Taxa 

inscriçã
o 

21. Advogado CR 20h/s 3.201,79 
Ensino Superior Completo em Direito com Registro no 
respectivo órgão de classe de SC e CNH categoria mínima 
B 

Escrita Objetiva 100,00 

22. Assistente Social 01 30h/s 2.698,41 
Ensino Superior Completo em Serviço Social com Registro 
no respectivo órgão de classe e CNH categoria mínima B 

Escrita Objetiva 100,00 

23. Biólogo 01 40h/s 2.824,27 
Ensino Superior Completo em Biologia com Registro no 
respectivo órgão de classe e CNH categoria mínima B 

Escrita Objetiva 100,00 

24. Contador CR 35h/s 4.221,88 
Ensino Superior Completo em Ciências Contábeis com 
Registro no respectivo órgão de classe. 

Escrita Objetiva 100,00 

25. Enfermeiro ESF 01 40h/s 2.698,41 
Ensino Superior Completo em Enfermagem biologia com 
Registro no respectivo órgão de classe. 

Escrita Objetiva 100,00 

26. Engenheiro Agrônomo CR 35h/s 4.128,27 
Ensino Superior Completo em Agronomia com Registro 
no respectivo órgão de classe e CNH categoria mínima B 

Escrita Objetiva 100,00 

27. Engenheiro Ambiental CR 20h/s 2.346,28 
Ensino Superior Completo em Engenharia Ambiental com 
Registro no respectivo órgão de classe e CNH categoria 
mínima B. 

Escrita Objetiva 100,00 

28. Fisioterapeuta 01 30h/s 2.698,41 
Ensino Superior completo em fisioterapia com Registro 
no respectivo órgão de classe e CNH categoria mínima B 

Escrita Objetiva 100,00 

29. Fonoaudiólogo (35h) 01 35h/s 2.698,41 
Ensino Superior Completo em Fonoaudiologia com 
Registro no respectivo órgão de classe. 

Escrita Objetiva 100,00 

30. Fonoaudiólogo (20h) CR 20h/s 1.542,01 
Ensino Superior Completo em Fonoaudiologia com 
Registro no respectivo órgão de classe. 

Escrita Objetiva 100,00 

31. Médico Ginecologista 01 20h/s 6.193,09 
Ensino Superior Completo em Medicina com 
especialização em ginecologia e Registro no respectivo 
órgão de classe. 

Escrita Objetiva 100,00 
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32. Médica Pediatra (10h) CR 10H/S 4.453,11 
Ensino Superior Completo em Medicina, com 
especialização em Pediatria,  com Registro no respectivo 
órgão de classe, inclusive na especialidade 

Escrita Objetiva 100,00 

33. Médica Pediatra (20h) 01 20H/S 6.193,09 
Ensino Superior Completo em Medicina, com 
especialização em Pediatria,  com Registro no respectivo 
órgão de classe, inclusive na especialidade 

Escrita Objetiva 100,00 

34. Nutricionista CR 20H/S 1.341,80 
Ensino Superior Completo em Nutrição com Registro no 
respectivo órgão de classe. 

Escrita Objetiva 100,00 

35. Professor  II- Artes  01 40h/s 2.150,22 Curso superior completo com Licenciatura na área. Escrita Objetiva  100,00 

36. Professor II-  Ciências 01 20h/s 1.075,11 Curso superior completo com Licenciatura na área. Escrita Objetiva 100,00 

37. Professor II - Educação Física  01 20h/s 1.075,11 
Curso superior completo com Licenciatura na área e 
registro no órgão de classe. 

Escrita Objetiva 100,00 

38. Professor II-  Geografia 01 20h/s 1.075,11 Curso superior completo com Licenciatura na área. Escrita Objetiva 100,00 

39. Professor II - Inglês  01 30h/s 1.612,66 Curso superior completo com Licenciatura na área. Escrita Objetiva 100,00 

40. Professor II – Português 01 20h/s 1.075,11 Curso superior completo com Licenciatura na área. Escrita Objetiva 100,00 

41. Psicólogo 01 35h/s 2.698,41 
Curso Superior em Psicologia com registro no respectivo 
órgão de classe. 

Escrita Objetiva 100,00 
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ANEXO II 
ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS 

 

ADVOGADO  

 Representar judicialmente e/ou extrajudicialmente o Município de Corupá, por procuração, acompanhando o 
andamento de processos, apresentando recursos em qualquer instância, comparecendo às audiências e outros atos, 
cabendo-lhe ainda nos termos de lei especial, as atividades de consultoria e assessoria do poder Executivo, e, 
privativamente, a execução de divida ativa de natureza tributária e não tributária, observando a Constituição Federal, 
leis, códigos, jurisprudência, atos normativos, política publica fixada, e/ou outros documentos, bem como observando os 
princípios éticos e morais inerentes aos agentes públicos, e seguindo as orientações de seus superiores; 

 Conduzir veículos automotores do Município para consecução das atividades principais descritas acima, recolhendo-o ao 
local destinado após concluída a jornada diária; comunicar qualquer defeito que eventualmente ocorra nos veículos;  

 Manter os veículos utilizados em perfeitas condições de funcionamento e zelar pela sua conservação;  

 Promover o abastecimento de combustível e verificar água e óleo;  

 Verificar o funcionamento do sistema elétrico e informar qualquer defeito percebido;  

 Executar tarefas afins ao cumprimento das atividades acima descritas 
 
AGENTE EPIDEMIOLÓGICO 

 Desenvolver ações de vigilância em saúde;  

 Orientar a comunidade quanto aos meios de controle e prevenção de doenças;  

 Encaminhar às Unidades de Referência os casos de suspeita de doenças e situações, objeto de vigilância; 

 Realizar ações de saneamento e melhoria do meio ambiente, através de visitas domiciliares periódicas;  

 Realizar controle químico de vetores, roedores e outros agentes de doenças e agravos em imóveis no Município; 

 Auxiliar na realização de inquérito epidemiológico e demais pesquisas de vigilância;  

 Realizar atividades de mutirão de limpeza;  

 Realizar pesquisa de triatomineos em domicílios localizados nas áreas endêmicas;  

 Realizar identificação e eliminação de focos e/ou criadouros do Aedes aegypti e Aedes albopictus;  

 Realizar borrifação em domicílios para controle de triatomineos; 

 Realizar tratamento de imóveis com focos do Aedes aegypti; 

 Conduzir veículos automotores do Município para consecução das atividades principais descritas acima, recolhendo-o ao 
local destinado após concluída a jornada diária; 

 Comunicar qualquer defeito que eventualmente ocorra nos veículos; 

 Manter os veículos utilizados em perfeitas condições de funcionamento e zelar pela sua conservação;  

 Promover o abastecimento de combustível e verificar água e óleo;  

 Verificar o funcionamento do sistema elétrico e informar qualquer defeito percebido; 

 Executar tarefas afins ao cumprimento das atividades acima descritas. 
 
ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 

 Prestar atendimento e esclarecimentos ao público interno e externo, pessoalmente, por meio de ofícios e processos ou 
por meio das ferramentas de comunicação que lhe forem disponibilizadas;  

 Efetuar e auxiliar no preenchimento de processos, guias, requisições e outros impressos;  

 Otimizar as comunicações internas e externas, mediante a utilização dos meios postos à sua disposição, tais como 
telefone, fax, correio eletrônico, entre outros;  

 Monitorar e desenvolver as áreas de protocolo, serviço de malote e postagem;  

 Instruir requerimentos e processos, realizando estudos e levantamentos de dados, observando prazos, normas e 
procedimentos legais;  

 Organizar, classificar, registrar, selecionar, catalogar, arquivar e desarquivar processos, documentos, relatórios, 
periódicos e outras publicações; 

  Operar computadores, utilizando adequadamente os programas e sistemas informacionais postos à sua disposição, 
contribuindo para os processos de automação, alimentação de dados e agilização das rotinas de trabalho relativos à sua 
área de atuação;  

 Operar máquinas de reprografia, fax, calculadoras, encadernadoras e outras máquinas de acordo com as necessidades 
do trabalho;  

 Redigir textos, ofícios, relatórios e correspondências, com observância das regras gramaticais e das normas de 
comunicação oficial;  
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 Realizar procedimentos de controle de estoque, inclusive verificando o manuseio de materiais, os prazos de validade, as 
condições de armazenagem e efetivando o registro e o controle patrimonial dos bens públicos;  

 Auxiliar nos processos de leilão, pregão e demais modalidades licitatórias de bens e serviços;  

 Colaborar em levantamentos, estudos e pesquisas para a formulação de planos, programas, projetos e ações públicas;  

 Zelar pela guarda e conservação dos materiais e equipamentos de trabalho;  

 Zelar pelo cumprimento das normas de saúde e segurança do trabalho e utilizar adequadamente equipamentos de 
proteção individual e coletiva;  

 Ter iniciativa e contribuir para o bom funcionamento da unidade em que estiver desempenhando as suas tarefas;  

 Propor ao superior imediato providências para a consecução plena de suas atividades, inclusive indicando a necessidade 
de aquisição, substituição, reposição, manutenção e reparo de materiais e equipamentos;  

 Manter-se atualizado sobre as normas municipais e sobre a estrutura organizacional do Município;  

 Participar de cursos de qualificação e requalificação profissional e repassar aos seus pares informações e conhecimentos 
técnicos proporcionados pelo Município;  

 Realizar outras atribuições pertinentes ao cargo e conforme orientação da chefia imediata;  

 Conhecimento básico na área de informática (software); 

 Participar de escala de revezamento e plantões sempre que houver necessidade. 
 
ASSISTENTE SOCIAL 

 Encaminhar a clientela atendida pelo Setor do Serviço Social do Município, quando necessário aos recursos da 
comunidade;  

 Colaborar na execução da programação do Setor de Serviço Social do Município; 

 Participar em programas e atividades realizadas no Município, relacionadas com o seu bem estar e desenvolvimento 
social; 

 Participar de treinamentos;  

 Participar da definição da política de assistência social; 

 Do planejamento das atividades;  

 Da administração e supervisão de projetos sociais, desenvolvidos pela Secretaria;  

 Desenvolver atendimento social de casos, estudo, acompanhamento e registro de casos, visita domiciliar e institucional, 
reuniões de grupo, planejamento, organização e execução de projetos e programas sociais na área de assistência social, 
criança e adolescente, família, idoso, geração de trabalho e renda;  

 Promover a cidadania;  

 Promover a equidade;  

 Promover a intersetorialidade;  

 Promover a proteção social;  

 Promover a parceria com ESF/NASF;  

 Realizar visitas domiciliares;  

 Oportunizar a geração de renda;  

 Acompanhar as famílias;  

 Promover a educação permanente;  

 Diminuir o uso abusivo do álcool; 

 Organizar e relatórios e registro de atividades;  

 Acompanhar as avaliações, efetividades e outras atividades específicas, realizar atividades de planejamento, gestão e 
operacionalização das políticas públicas;  

 Planejar e operacionalizar planos, programas e projetos na área do serviço social realizando as ações adequadas à solução 
de problemas, dificuldades surgidas em seu campo de atuação; 

 Conduzir veículos automotores do Município para consecução das atividades principais descritas acima, recolhendo-o ao 
local destinado após concluída a jornada diária;  

 Comunicar qualquer defeito que eventualmente ocorra nos veículos; Manter os veículos utilizados em perfeitas 
condições de funcionamento e zelar pela sua conservação; Promover o abastecimento de combustível e verificar água e 
óleo;  

 Verificar o funcionamento do sistema elétrico e informar qualquer defeito percebido;  

 Conhecimento básico na área de informática (software); 

 Executar tarefas afins ao cumprimento das atividades acima descritas. 
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AUXILIAR DE CONSULTÓRIO DENTÁRIO 

 Aplicar flúor e orientar a escovação dental em alunos de escolas e comunidade, acompanhar grupos de crianças aos 
banheiros das escolas para estimular e ensinar as crianças a prática da escovação, controlar número de atendimentos 
através de formulários a serem preenchidos, participar de feiras e campanhas de prevenção de doenças bucais;  

 Realizar ações de promoção e prevenção em saúde bucal para as famílias, grupos e indivíduos, mediante planejamento 
local e protocolos de atenção à saúde; 

 Proceder a desinfecção e à esterilização de materiais e instrumentos utilizados; 

 Preparar e organizar instrumental e materiais necessários; 

 Instrumentalizar e auxiliar o cirurgião dentista e/ou o THD nos procedimentos clínicos; 

 Cuidar da manutenção e conservação dos equipamentos odontológicos; 

 Organizar a agenda clínica; 

 Acompanhar, apoiar e desenvolver atividades referentes à saúde bucal com os demais membros da equipe de saúde da 
família, buscando aproximar e integrar ações de saúde de forma multidisciplinar; 

 Participar do gerenciamento dos insumos necessários para o adequado funcionamente da USF; 

 Executar tarefas afins ao cumprimento das atividades acima descritas. 
 
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 

 Executar serviços operacionais de construção, pavimentação, manutenção, conservação, medição e limpeza de vias, 
edificações e demais próprios públicos, carregando, descarregando, transladando, ordenando e zelando pelos materiais 
diversos, atividades da fábrica de tubos, manuseio de materiais até 50 quilos;  

 Executar trabalhos rotineiros de limpeza em geral em edificações municipais para manter as condições de higiene e 
conservação das mesmas;  

 Executar atividades e serviços gerais de nível primário, envolvendo orientação e execução de serviços operacionais semi-
qualificados de infra-estrutura e outros serviços afins de portaria, limpeza de prédio e confecção de merenda escolar; 

 Conhecimentos específicos em alimentação, construção civil e zeladoria; 

 Executar tarefas nas áreas de alvenaria, hidráulica, construção civil em geral, concretagem de pré-moldados, tubos, meio-
fios, blocos, poste, tampas e lajes;  

 Auxiliar nos serviços de carpintaria e de serraria em geral;  

 Auxiliar na extração de pedras e produção de britas;  

 Auxiliar nos serviços gerais do matadouro;  

 Nos serviços de jardinagem e plantio, zelo e poda de arvores;  

 Limpeza de meio-fios e sarjetas;  

 Preparo de pavimentação, distribuição de agregados e asfalto;  

 Auxiliar nos serviços de esgotos e canalizações;  

 Executar serviços de capina e roçagem, consertos de cercas de arame;  

 Abrir valetas, tapar buracos, marcar e sinalizar logradouros; retirar ou colocar placas de sinalização;  

 Realizar serviços de copa e atender às solicitações inerentes;  

 Operar os equipamentos eletrodomésticos disponíveis e zelar pela sua conservação;  

 Observar a conservação dos bens patrimoniais e materiais e solicitar reparo ao superior hierárquico;  

 Colocar ou retirar faixas, cartazes ou bandeiras;  

 Desempenhar outras tarefas que, por suas características, se incluam na sua esfera de competência. 
 
AUXILIAR DE SETOR (CRECHE/ESCOLA) 
• Auxiliar em atividades, programas e projetos sociais, culturais, esportivos e educativos, cooperando com o corpo técnico 

e administrativo, em atividade relacionada ao planejamento, execução e avaliação do processo ao qual foi designado; 
• Auxiliar as instituições sociais, culturais, esportivas educativas no atendimento ao público alvo quanto a necessidades de 

higiene, alimentação e saúde, desenvolvendo atividades que estimulem a atingir as mesmas; 
• Participar e auxiliar em atividades desenvolvidas pelos responsáveis técnicos e administrativos; 
• Participar de reuniões e grupos de estudo para desenvolvimento e qualificação de atividade, programas e projetos sociais, 

culturais, esportivos e educativos que venham a ser aplicados; 
• Promover ambiente de respeito mútuo e cooperação, entre o público alvo e demais profissionais de administração; 
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• Executar tarefas afins ao cumprimento das atividades acima descritas. 
 
BIÓLOGO 

 Estudar seres vivos, desenvolver pesquisas nas diversas áreas da biologia, inventariar biodiversidade, bem como organizar 
coleções biológicas, manejando recursos naturais e desenvolvendo atividades de educação ambiental. 

 Realizar diagnósticos  biológicos, moleculares e ambientais; 

 Realizar pesquisa na natureza e em laboratório, estudando origem, evolução, funções, estrutura, distribuição, meio, 
semelhanças e outros aspectos das diferentes formas de vida; 

 Colecionar, conservar, identificar e classificar as diferentes espécimes; 

 Produzir e publicar artigos ou trabalhos de natureza científica sobre a sua área de atuação; 

 Elaborar relatórios técnicos e pareceres de sua competência; 

 Participar, conforme a política interna da instituição, de projetos, cursos, eventos, convênios e programas de ensino, 
pesquisa e extensão; 

 Participar de programa de treinamento, quando convocado; 

 Trabalhar segundo normas técnicas de segurança, qualidade, produtividade, higiene e preservação ambiental; 

 Executar tarefas pertinentes à área de atuação, utilizando-se de equipamentos e programas de informática; 

 Executar outras tarefas compatíveis com as exigências para o exercício da função. 
 
ENFERMEIRO ESTRATÉGIA SAÚDE DA FAMÍLIA 

 Prestar os primeiros socorros a acidentados, fazendo curativos e em casos mais graves efetuar o encaminhamento 
hospitalar;  

 Responder pela reposição e validade dos medicamentos;  

 Planejar, organizar, supervisionar, coordenar e executar os serviços que lhe forem afins nas Unidades Municipais de 
Saúde, bem como, participar da elaboração e execução de Programa Saúde da Família;  

 Realizar assistência integral (promoção e proteção da saúde, prevenção de agravos, diagnóstico, tratamento, reabilitação 
e manutenção da saúde) aos indivíduos e famílias na USF e, quando indicado ou necessário, no domicílio e/ou nos demais 
espaços comunitários (escolas, associações etc), em todas as fases do desenvolvimento humano: infância, adolescência, 
idade adulta e terceira idade; 

 Conforme protocolos ou outras normativas técnicas estabelecidas pelo gestor municipal ou do Distrito Federal, 
observadas as disposições legais da profissão, realizar consulta de enfermagem, solicitar exames complementares e 
prescrever medicações; 

 Planejar, gerenciar, coordenar e avaliar as ações desenvolvidas pelos ACS; 

 Supervisionar, coordenar e realizar atividades de educação permanente dos ACS e da equipe de enfermagem; 

 Contribuir e participar das atividades de Educação Permanente do Técnico em Enfermagem, ACD e THD; e 

 Participar do gerenciamento dos insumos necessários para o adequado funcionamento da USF; 

 Desempenhar outras tarefas que, por suas características, se incluam na sua esfera de competência. 
 

CONTADOR 

 Efetuar o acompanhamento e controle da movimentação contábil da administração direta e indireta, 
elaborando ou conferindo e aprovando balancetes, balanços, conciliação bancaria e outros, além do 
esclarecimento dos fatos contábeis ao Tribunal de Contas, visando o cumprimento da legislação, a atualização 
dos dados e a correta informação da aplicação dos recursos públicos; 

 Conduzir veículos automotores do Município para consecução das atividades principais descritas acima, 
recolhendo-o ao local destinado após concluída a jornada diária;  

 Comunicar qualquer defeito que eventualmente ocorra nos veículos;  

 Manter os veículos utilizados em perfeitas condições de funcionamento e zelar pela sua conservação;  

 Promover o abastecimento de combustível e verificar água e óleo;  

 Verificar o funcionamento do sistema elétrico e informar qualquer defeito percebido;  

 Conhecimento básico na área de informática (software); 

 Executar tarefas afins ao cumprimento das atividades acima descritas. 
 
ENGENHEIRO AGRÔNOMO 

 Ensino agrícola em seus diferentes graus; 



Estado de Santa Catarina 
Município de CORUPÁ 

Edital n.º 001/2015 de CONCURSO PÚBLICO  
 

Concurso Público 01/2015 Prefeitura Municipal de CORUPÁ [Administração Geral]    Página 34 de 58 
 

 Experimentações racionais e científicas referentes à agricultura, e, em geral,quaisquer demonstrações práticas de 
agricultura em estabelecimentos federais, estaduais e municipais;  

 Propagar a difusão de mecânica agrícola, de processos de adubação, de métodos aperfeiçoados de colheita e de 
beneficiamento dos produtos agrícolas, bem como de métodos de aproveitamento industrial da produção vegetal; 

 Estudos econômicos relativos à agricultura e indústrias correlatas; 

 Genética agrícola, produção de sementes, melhoramento das plantas cultivadas e fiscalização do comércio de sementes, 
plantas vivas e partes vivas de plantas; 

 Fitopatologia, entomologia e microbiologia agrícolas; 

 Aplicação de medidas de defesa e de vigilância sanitária vegetal; 

 Química e tecnologia agrícolas; 

 Reflorestamento, conservação, defesa, exploração e industrialização de matas; 

 Administração de colônias agrícolas; 

 Ecologia e meteorologia agrícolas; 

 Fiscalização de estabelecimentos de ensino agronômico reconhecidos, equiparados ou em via de equiparação; 

 Fiscalização de empresas agrícolas ou de indústrias correlatas, que gozarem de favores oficiais; 

 Barragens em terra que não excedam de cinco metros de altura; 

 Irrigação e drenagem para fins agrícolas; 

 Estradas de rodagem de interesse local e destinadas a fins agrícolas, desde que nelas não existam bueiros e pontilhões 
de mais de cinco metros de vão; 

 Construções rurais, destinadas a moradias ou fins agrícolas;' 

 Avaliações e perícias relativas às alíneas anteriores; 

 Agrologia; 

 Peritagem e identificação, para desembaraço em repartições fiscais ou para fins judiciais, de instrumentos, utensílios e 
máquinas agrícolas, sementes, plantas ou partes vivas de plantas, adubos, inseticidas, fungicidas, maquinismos e 
acessórios e, bem assim, outros artigos utilizados na agricultura ou na instalação de indústrias rurais e derivadas; 

 Determinação do valor locativo e venal das propriedades rurais, para fins administrativos ou judiciais, na parte que se 
relacione com a sua profissão; 

 Avaliação e peritagem das propriedades rurais, suas instalações, rebanhos e colheitas pendentes, para fins 
administrativos, judiciais ou de crédito; 

 Desempenhar outras tarefas que, por suas características, se incluam na sua esfera de competência. 
 
ENGENHEIRO AMBIENTAL 
• Investigação, avaliação, adaptação e implantação de sistemas de produção ambientalmente viáveis; 
• Recuperação de áreas degradadas; 
• Diminuição e monitoramento dos processos e atividade causadores de impactos ambientais; 
• Preparo de empresas  e organizações para receber licenças ambientais de funcionamento; 
• Elaborar propostas para o tratamento de poluentes e para utilização racional de recursos naturais; 
• Elaborar e executar projetos de engenharia ambiental; 
• Proceder análise e emissão de parecer sobre projetos ambientais; 
• Executar as demais atividades compreendidas na regulamentação profissional do cargo, aplicável aos objetivos de 

administração pública municipal. 
 

FISCAL AMBIENTAL 
• Executar trabalhos de fiscalização no campo de saneamento e melhoria do meio ambiente; 
• Exercer ação fiscalizadora externa, observando as normas de proteção ambiental contidas em leis ou em regulamentos 

específicos; 
• Organizar coletâneas de pareceres, decisões e documentos concernentes à interpretação da legislação com relação ao 

mesmo ambiente. 
• Coligir, examinar, selecionar e preparar elementos necessários à execução da fiscalização externa; 
• Inspecionar guias de transito de madeira, caibro, lenha, carvão, areia e qualquer outro produto extrativo, examinando-as 

à luz das leias e regulamentos que defendem o patrimônio ambiental, para verificar a origem dos mesmos e apreendê-
los, quando encontrados em situação irregular; 

• Emitir pareceres em processos de concessão de licenças para localização e funcionamento de atividades real ou 
potencialmente poluidoras ou exploração de recursos ambientais; 
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• Acompanhar a conservação dos rios, flora e fauna de parque s e reservas florestais do município, controlando as ações 
desenvolvidas e/ou verificando o andamento de práticas, para comprovar o cumprimento das instruções técnica e de 
proteção ambiental. 

• Instaurar processos por inflação verificada pessoalmente; 
• Participar de sindicâncias especiais para instauração de processos ou apuração de denúncias e reclamações. 
• Realizar plantões fiscais e emitir relatórios sobre os resultados das fiscalizações efetuados; 
• Contatar, quando necessário, órgãos públicos, comunicando a emergência e solicitando socorro. 
• Articular-se com fiscais de outras áreas, bem como com as forças de policiamento, sempre que necessário. 
• Redigir memorandos, ofícios, relatórios e demais documentos relativos aos serviços d fiscalização executados. 
• Formular críticas e propor sugestões que visem aprimorar e agilizar os trabalhos de fiscalização, tornando-os mais 

eficazes. 
• Executar outras tarefas compatíveis com as exigências para o exercício da função. 
 
FISCAL DE TRIBUTOS E POSTURAS 

 Fiscalizar o cumprimento da legislação municipal sobre obras e edificações do Município, fazendo vistorias, leitura de 
projetos, conferência de medidas, cálculos de área, autuações, notificações, embargos e aplicando multas;  

 Fiscalizar o cumprimento da legislação municipal sobre posturas do Município, fazendo vistorias nas atividades 
comerciais localizadas e ambulantes, nos logradouros públicos em geral, orientando e autuando os contribuintes 
infratores;  

 Fiscalizar o cumprimento da legislação municipal sobre parcelamento do solo urbano, fazendo vistorias aos locais de 
parcelamento do solo e vistoriando processos de loteamento e desmembramento, orientado e autuando os infratores;  

 Conduzir veículos automotores do Município para consecução das atividades principais descritas acima, recolhendo-o ao 
local destinado após concluída a jornada diária;  

 Comunicar qualquer defeito que eventualmente ocorra nos veículos;  

 Manter os veículos utilizados em perfeitas condições de funcionamento e zelar pela sua conservação;  

 Promover o abastecimento de combustível e verificar água e óleo;  

 Verificar o funcionamento do sistema elétrico e informar qualquer defeito percebido;  

 Participar de escala de revezamento e plantões sempre que houver necessidade; Verificar e acompanhar o cumprimento 
da Legislação, sobre meio ambiente e Plano Diretor comunicando as infrações cometidas aos Órgãos competentes;  

 Fiscalizar para fins de tributação, o comércio e a indústria em geral, bem como as demais atividades sujeitas à fiscalização 
municipal, fazer verificação junto a contribuintes visando a perfeita execução da fiscalização tributária, proceder a 
diligência exigida pelo serviço, informar processos depois de cumpridas as diligências;  

 Elaborar relatórios e boletins estatísticos, prestar informações em processos relacionados com sua área de competência;  

 Efetuar sindicância para verificação das alegações dos contribuintes;  

 Executar vistorias iniciais e informar em processos administrativos relativos à localização e ao funcionamento, bem como 
às alterações cadastrais do interesse da Fazenda Municipal, dos estabelecimentos comerciais, industriais, prestadores de 
serviços e similares;  

 Orientar os contribuintes quanto à legislação fiscal em vigor e exigir dos mesmos o fiel cumprimento desta;  

 Examinar os livros fiscais e de escrituração contábil;  

 Fazer levantamentos contábeis;  

 Fiscalizar o pagamento de todos os tributos devidos ao Município;  

 Expedir autuações fiscais e intimações;  

 Auxiliar aos órgãos de arrecadação Estadual e Federal dentro de sua área de atuação;  

 Expedir guias de recolhimento;  

 Proceder à avaliação de imóveis urbanos e rurais para efeito de pagamento de impostos; 

 Executar tarefas afins ao cumprimento das atividades acima descritas. 
 
FISIOTERAPEUTA 

 Planejar, organizar e administrar serviços gerais e específicos de fisioterapia, bem como assessorar autoridades em 
assuntos de fisioterapia, preparando informes, documentos e pareceres; 

 Ensinar exercícios físicos de preparação e condicionamento pré e pós-parto, operatório ou de pacientes com dificuldade 
motora, fazendo demonstrações e orientando o paciente, visando sua recuperação; 

 Fazer relaxamento, exercícios e jogos com pacientes portadores de problemas psíquicos, treinando-os sistematicamente, 
para promover a descarga ou liberação da agressividade estimular a sociabilidade;  
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 Supervisionar e avaliar atividades do pessoal auxiliar de fisioterapia, orientando-os na execução das tarefas para 
possibilitar a execução correta de exercícios físicos e a manipulação de aparelhos mais simples; 

 Participar e/ou coordenar programas específicos na comunidade e ambientes escolares e postos de saúde (público alvo), 
definir resultados a serem atingidos, definir a linha de trabalho, assim como assessorar e prestar orientação aos 
familiares;  

 Realizar diagnóstico com levantamento dos problemas;  

 Redução de incapacidades e deficiências;  

 Melhorar a qualidade de vida;  

 Inclusão social;  

 Interdisciplinaridade e multidisciplinaridade;  

 Ação de promoção e proteção da saúde em conjunto com as ESF;  

 Acompanhamento de crianças com riscos em todas as fases do ciclo de vida;  

 priorizar ações coletivas;  

 Realizar orientações;  

 Realizar acompanhamentos;  

 capacitar RH;  

 Acolher e apoiar as famílias;  

 Executar outras tarefas de mesma natureza e nível de dificuldade 
 
FONOAUDIÓLOGO 

 Desenvolve trabalho de prevenção e correção na área de comunicação escrita e oral, voz e audição;  

 Participa de equipes de diagnóstico e realiza terapia fonoaudiológica;  

 Ensina exercícios corretivos à pacientes;  

 Promove a reintegração dos pacientes à família e outros grupos familiares;  

 Elabora pareceres, informes técnicos e relatórios, realizando pesquisas e entrevistas;  

 Participa de atividades de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal;  

 Participa de grupos de trabalho para fins de formulação de diretrizes, planos e programas afetos ao município;  

 Atende ao público;  

 Participar e/ou coordenar programas específicos na comunidade e ambientes escolares e postos de saúde (público alvo), 
definir resultados a serem atingidos, definir a linha de trabalho, assim como assessorar e prestar orientação aos 
familiares;  

 Executar tarefas afins ao cumprimento das atividades acima descritas. 
 
INSTRUTOR DE MUSICA 

 Planejar, organizar, coordenar e orientar o ensino da música;  

 Orientar, estimular e acompanhar o desenvolvimento das potencialidades artísticas e criativas;  

 Realizar estudos dos processos técnicos, transmitindo ensinamentos do uso dos diversos materiais de música;  

 Cuidado e conservação dos materiais de trabalho; realizar pesquisas na área da música;  

 Testar e afinar instrumentos musicais;  

 Fazer arranjos, preparar repertórios e sugerir apresentações musicais; 

 Participar ou coordenar programas específicos na comunidade e ambiente escolares;  

 Auxiliar a professores da rede de ensino na aplicação da música no currículo escolar;  

 Executar tarefas afins ao cumprimento das atividades acima descritas. 
 
MECÂNICO DE MAQUINAS E VEÍCULOS 

 Reparar, substituir e ajustar peças mecânicas defeituosas ou desgastadas de veículos, máquinas, motores, sistemas 
hidráulicos de ar comprimido e outros;  

 Fazer vistoria mecânica em veículos automotores;  

 Reparar, substituir e ajustar peças mecânicas de veículos, montando e desmontando máquinas e equipamentos, 
máquinas e motores movidos a gasolina, a óleo diesel ou qualquer outro tipo de combustível;  

 Efetuar a regulagem de motor, revisar, ajustar, desmontar e montar motores;  

 Reparar, consertar e reformar sistemas de comando de freios, de transmissão, de ar comprimido hidráulico, de 
refrigeração e outros; 

 Efetuar as inspeções de rotina para diagnosticar o estado de conservação e funcionamento dos equipamentos mecânicos;  



Estado de Santa Catarina 
Município de CORUPÁ 

Edital n.º 001/2015 de CONCURSO PÚBLICO  
 

Concurso Público 01/2015 Prefeitura Municipal de CORUPÁ [Administração Geral]    Página 37 de 58 
 

 Reparar sistemas elétricos de qualquer veículo;  

 Executar a lubrificação, regulagens e calibragens de todos os equipamentos mecânicos e pneumáticos, conforme 
especificações de cada máquina, utilizando os instrumentos apropriados;  

 Anotar os reparos feitos, peças trocadas, para efeito de controle;  

 Operar equipamento de soldagem, recondicionador, substituir e adaptar peças;  

 Executar pequenos serviços de solda, corte com maçarico, quando necessário;  

 Executar a troca de óleo, limpeza e manutenção dos compressores;  

 Vistoriar veículos prestar socorro mecânico a veículos acidentados ou com defeito mecânico;  

 Lubrificar máquinas e motores;  

 Responsabilizar-se por equipes auxiliares necessárias à execução das atividades próprias do cargo;  

 Efetuar consertos e reformas em máquinas pesadas;  

 Conduzir veículos automotores do Município para consecução das atividades principais descritas acima, recolhendo-o ao 
local destinado após concluída a jornada diária;  

 Comunicar qualquer defeito que eventualmente ocorra nos veículos;  

 Manter os veículos utilizados em perfeitas condições de funcionamento e zelar pela sua conservação;  

 Promover o abastecimento de combustível e verificar água e óleo;  

 Verificar o funcionamento do sistema elétrico e informar qualquer defeito percebido;  

 Executar tarefas afins ao cumprimento das atividades acima descritas.  
 
MÉDICO GINECOLOGISTA 

 Prestar assistência médica integral à saúde da mulher, na área de ginecologia; 

 Realizar anamnese (Histórico Clínico);  

 Efetuar exame físico;  

 Efetuar exame ginecológico;  

 Determinar o diagnóstico ou hipótese diagnóstica;  

 Solicitar exames laboratoriais e/ou ultra-sonografia quando julgar necessário;  

 Prescrever medicação, quando necessário;  

 Orientar mulheres e/ou gestantes quanto ao planejamento familiar, uso de métodos contraceptivos, controle de pré-
natal, parto hospitalar, aleitamento materno entre outros aspectos;  

 Realizar acompanhamento pré-natal da gestante, com encaminhamento quando se fizer necessário;  

 Coletar material para exames de preventivo de CA de mama e colo uterino, quando julgar necessário;  

 E demais atribuições pertinentes à profissão, segundo a classe, ordem ou conselho profissional específico;  

 Desenvolver atividades administrativas (documentos, registros, encaminhamentos, outros) relativas ao exercício do 
cargo, utilizando-se dos meios mecânicos e/ou informatizados disponíveis para esse fim;  

 Utilizar os equipamentos de proteção individual, pertinentes ao exercício de suas atribuições;  

 Executar tarefas afins ao cumprimento das atividades acima descritas. 
 
MÉDICO PEDIATRA 

 Prestar atendimento médico hospitalar e ambulatorial, examinando pacientes, solicitando e interpretando exames 
complementares, formulando diagnósticos e orientando-os no tratamento;  

 Efetuar exames médicos, emitir diagnóstico, prescrever medicamentos, na especialidade de Pediatria e Clínica Geral, e 
realizar outras formas de tratamento para demais tipos de patologia, aplicando recursos da medicina preventiva ou 
terapêutica;  

 Elaborar programas epidemiológicos, educativos e de atendimento médico preventivo, voltados para a comunidade em 
geral;  

 Manter registro dos pacientes examinados, anotando a conclusão diagnosticada, tratamento prescrito e evolução da 
doença;  

 Prestar atendimento de urgência em Pediatria e Clínica Geral;  

 Prestar serviços de âmbito de saúde pública, executando atividades clínico, epidemiológicas e laboratoriais, visando a 
promoção prevenção e recuperação da saúde da coletividade;  

 Coordenar atividades médicas institucionais a nível local;  

 Coordenar as atividades médicas, acompanhando e avaliando ações desenvolvidas, participando do estudo de casos, 
estabelecendo planos de trabalho, visando dar assistência integral ao munícipe;  
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 Delegar funções à equipe auxiliar, participando da capacitação de pessoal, bem como de supervisão dos demais recursos 
envolvidos na prestação de cuidados de saúde;  

 Grau máximo de responsabilidade imprescindíveis à função;  

 Efetuar outras tarefas correlatas, mediante determinação superior;  

 Executar tarefas afins ao cumprimento das atividades acima descritas. 
 
MERENDEIRA 
• Trabalham em conformidade às normas e procedimentos técnicos e de qualidade, segurança, higiende e sa~ude, 
repassado pelos técnicos; 
• Receber alimentos e verificar qualidade observar datas de validade, etiquetar matéria prima e estoque; 
• Controlar gastos e estoques; 
• Pré-preparar e preparar alimentos; 
• Distribuir a alimentação escolar; 
• Higienização e sanificação dos alimentos; 
• Armazenar dentro das regras de segurança alimentar; 
• Executar tarefas afins ao cumprimento das atividades acima descritas. 
 
MOTORISTA 

 Dirigir automóveis leves e utilitários de pequeno e médio porte, utilizados no transporte municipal, intermunicipal e 
interestadual, transportando funcionários, equipamentos, produtos químicos, objetos e outros, conduzindo-os em 
trajeto determinado de acordo com as regras de trânsito e as instruções recebidas, assim também, caminhões munch, 
caminhão guincho e carretas, caminhão basculante, caminhão carroceria, microônibus, ônibus urbano e ônibus 
rodoviário; 

 Operar o equipamento do caminhão munch carregando e descarregando peças e equipamentos. 

 Operar o caminhão guincho efetuando a fixação dos veículos para remoção; 

 Operar o caminhão basculante carregando e descarregando sua carga; 

 Operar o caminhão carroceria supervisionando e ajudando a descarregar sua carga; 

 Operar o microônibus, ônibus urbano e rodoviário, no transporte de passageiros; 

 Auxiliar nas atividades de carga e descarga de materiais e/ou equipamentos no veículo sob sua responsabilidade; 

 Controlar o consumo de combustível, quilometragem, nível do óleo, água, freios, calibragem dos pneus, cargas dos 
extintores, elétrica, documentos de trânsito e outros, visando a manutenção do veículo;  

 Apresentar o veículo para manutenção nos períodos previstos ou em casos emergenciais;  

 Comunicar de imediato a seu superior hierárquico no caso de constatação de ruídos ou defeitos;  

 Zelar pela manutenção e conservação do veículo sob sua responsabilidade;  

 Elaborar planilha mensal da quilometragem dos veículos da municipalidade, com os locais percorridos e as devidas 
anotações de horários de saída e retorno;  

 Efetuar a prestação de contas das despesas efetuadas com a manutenção do veículo; Realizar viagens a serviço da 
Município;  

 Executar outras atividades afins, determinadas pelo superior imediato. 
 
NUTRICIONISTA 

 Controlar a estocagem, preparação, conservação e distribuição dos alimentos;  

 Garantir a qualidade dos alimentos e serviços de área;  

 Ministrar cursos de treinamento para os servidores da área;  

 Observar o nível de rendimento, habilidade, higiene e aceitação dos alimentos pelos comensais, para racionalizar e 
melhorar o padrão técnico dos serviços;  

 Elaborar cardápios em geral;  

 Desenvolver programas de educação alimentar;  

 Desenvolver e apresentar estudos técnicos para a melhoria dos serviços;  

 Estabelecer como rotina diária a degustação de alimentos; 

 Proceder visitas técnicas nas escolas para fazer a supervisão dos serviços de alimentação;  

 Monitorar as condições de higiene e sanitárias de alimentação enviada aos escolares;  

 Realizar a organização de cardápios;  
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 Zelar pelo cumprimento das normativas exigidas pelo Conselho de Alimentação Escolar, bem como das políticas 
estabelecidas pelo Ministério da Educação;  

 Dar apoio às equipes de ESF, atendendo os pacientes diabéticos, hipertensos, gestantes, obesos, baixo peso e demais 
pacientes que necessitarem, desde que encaminhados por profissional médico;  

 Realizar ações de educação em saúde a grupos específicos;  

 Realizar outras ações e atividades a serem definidas de acordo com as especificidades locais. 

 Executar tarefas afins ao cumprimento das atividades acima descritas.  
 
OPERADOR DE ESCAVADEIRA HIDRÁULICA 

 Operar e manter escavadeira hidráulica;  

 Realizar com o zelo e perícia os trabalhos que lhe forem confiados, executando a operação e manutenção de escavadeira 
hidráulica;  

 Executar terraplanagem, nivelamentos, abaulamentos, abrir valos e valetas e outros serviços pertinentes que podem ser 
realizados com a máquina;  

 Efetuar ligeiros reparos, quando necessário;  

 Providenciar o abastecimento de combustível, água e lubrificantes na máquina sob responsabilidade;  

 Comunicar ao seu superior qualquer anomalia no funcionamento da máquina;  

 Zelar pela conservação e limpeza das máquinas sob sua responsabilidade; 

 Conduzir veículos automotores do Município para consecução das atividades principais descritas acima, recolhendo-o ao 
local destinado após concluída a jornada diária;  

 Comunicar qualquer defeito que eventualmente ocorra nos veículos;  

 Manter os veículos utilizados em perfeitas condições de funcionamento e zelar pela sua conservação;  

 Promover o abastecimento de combustível e verificar água e óleo;  

 Verificar o funcionamento do sistema elétrico e informar qualquer defeito percebido;  

 Executar tarefas afins ao cumprimento das atividades acima descritas. 
 
OPERADOR DE MÁQUINA 

 Operar máquinas da construção civil, conduzindo-as e operando seus comandos, para terraplanagem, nivelamentos, 
abaulamentos, abrir valetas e cortar taludes e compactar terra e materiais similares, realizar serviços agrícolas com 
tratores;  

 Executar e auxiliar na execução de obras públicas;  

 Zelar pela conservação e limpeza das máquinas, acessórios e ferramentas, que utiliza na execução de suas tarefas;  

 Dirigir máquinas e equipamentos rodoviários; 

 Operar máquina Motoniveladora, conduzindo-as e operando seus comandos, nivelamentos, abaulamentos e cortar 
taludes e compactar terra e materiais similares e outros serviços pertinentes a esta máquina; 

 Operar máquinas providas de Rolo Compactador, executa serviços de terraplenagem e providencia o abastecimento de 
combustível, água e lubrificantes nas máquinas sob sua responsabilidade e sua manutenção; 

 Comunicar ao seu superior qualquer anomalia no funcionamento da máquina;  

 Executar tarefas afins ao cumprimento das atividades acima descritas. 
 
OPERADOR DE MAQUINA I 

 Operar máquina Motoniveladora, conduzindo-as e operando seus comandos, nivelamentos, abaulamentos e cortar 
taludes e compactar terra e materiais similares e outros serviços pertinentes a esta máquina; 

 Operar o Trator de Esteira, realizando abertura de estradas, aterros, corte de macadame nas saibreiras e ou minérios, 
aterro sanitário e outros;  

 Efetuar a manutenção da máquina, abastecendo-a, lubrificando-a, mantendo–a sempre limpa;  

 Conduzir tratores providos ou não de implementos diversos; 

 Zelar pela conservação e limpeza das máquinas, acessórios e ferramentas, que utiliza na execução de suas tarefas; 

 Executar tarefas afins ao cumprimento das atividades acima descritas. 
 
PROFESSORES  

 Ministrar aulas e orientar a aprendizagem do aluno; 

 Elaborar programas, planos de curso e de aula no que for de sua competência; 

 Avaliar o desempenho dos alunos atribuindo-lhes notas ou conceitos nos prazos fixados; 
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 Cooperar com os serviços de orientação, educação e supervisão escolar; 

 Promover experiências de ensino e aprendizagem contribuindo para o aprimoramento da qualidade de ensino; 
E outras atribuições, regras e funções, constantes do Anexo V da Lei Municipal número 1193/1999. 

 
PSICÓLOGO 

 Atender adultos e crianças que necessitam de auxilio e acompanhamento psicológico;  

 Prestar atendimento clínico aplicando técnicas psicológicas, avaliando o ser como um todo adotando tratamento para o 
equilíbrio psicológico;  

 Participar e/ou coordenar programas específicos na comunidade e ambientes escolares e postos de saúde (público alvo), 
definir resultados a serem atingidos, definir a linha de trabalho, assim como assessorar e prestar orientação aos 
familiares; Atenção aos usuários e famílias em situações de risco psicossocial ou doença mental;  

 Reinserção social;  

 Práticas preventivas; 

 Incorpor hábitos saudáveis de vida;  

 Diminuir o uso abusivo de álcool e drogas;  

 Realizar ações de redução de danos e combate a discriminação, seja ela de qualquer natureza; Intervir nas residências 
terapêuticas;  

 Promover a equidade, a integralidade e a construção de cidadania;  

 promover a intersetorialidade e a multidisciplinaridade;  

 Apoiar as ESF nos casos de transtornos mentais severos e persistentes, aos egressos das internações psiquiátricas, 
tentativas de suicídio e situações de violência familiar; 

 Discutir com a ESF os casos que necessitam de ampliação da clínica;  

 Melhorar a qualidade de vida;  

 Constituir espaços de reabilitação psicossocial na comunidade; 

 Ampliar o vínculo com as famílias; 

 Executar tarefas afins ao cumprimento das atividades acima descritas. 
 
TÉCNICO EM ENFERMAGEM 

 Exerce atividades auxiliares, de nível técnico atribuídas à equipe de enfermagem como: assistir ao enfermeiro no 
planejamento, programação, orientação das atividades de assistência de enfermagem;  

 Na prestação de cuidados diretos de enfermagem a pacientes em estado grave;  

 Na prevenção e controle de das doenças transmissíveis em geral;  

 Na prevenção controle sistemáticos de danos físicos que possam ser causados a pacientes durante a assistência de saúde;  

 Integrar a equipe de saúde; 

 Participar das atividades de assistência básica realizando procedimentos regulamentados no exercício de sua profissão 
na USF e, quando indicado ou necessário, no domicílio e/ou nos demais espaços comunitários (escolas, associações etc);  

 Coletar material referente a notificação de doenças compulsórias;  

 Realizar atividades de assistência e ações de educação em saúde a grupos específicos e a famílias em situação de risco, 
conforme planejamento da equipe; 

 Participar do gerenciamento dos insumos necessários para o adequado funcionamento da USF; 

 Executar tarefas afins ao cumprimento das atividades acima descritas. 
 
TÉCNICO EM PROCESSAMENTO DE DADOS 

 Gerenciar o sistema de banco de dados e a rede de microcomputadores da organização;  

 Instalar softwares;  

 Realizar a manutenção da rede de computadores conectados ao CPD e das redes lógicas para a comunicação entre os 
equipamentos;  

 Fazer, diariamente, as cópias de segurança do banco de dados; 

 Prestar assistência técnica aos usuários do sistema de banco de dados e da rede de microcomputadores, instalando 
softwares e hardwares nos diversos setores da Prefeitura e realizar a manutenção dos mesmos;  

 Executar a manutenção das redes de computadores conectados ao Centro de Processamento de dados;  

 Interagir entre a Prefeitura e a companhia telefônica, com a finalidade de manter a comunicação de dados entre as 
Secretarias que utilizam as redes externas(modem, linhas privadas);  

 Providenciar a manutenção de atualização do suporte de software e hardware da máquina que suporta o banco de dados;  
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 Executar cópia de segurança do banco de dados, diariamente, ao final do expediente normal;  

 Contatar com as empresas que prestam serviços de instalação e manutenção das redes elétricas para os 
computadores(no breaks);  

 Conduzir veículos automotores do Município para consecução das atividades principais descritas acima, recolhendo-o ao 
local destinado após concluída a jornada diária;  

 Comunicar qualquer defeito que eventualmente ocorra nos veículos;  

 Manter os veículos utilizados em perfeitas condições de funcionamento e zelar pela sua conservação;  

 Promover o abastecimento de combustível e verificar água e óleo;  

 Verificar o funcionamento do sistema elétrico e informar qualquer defeito percebido;  

 Executar tarefas afins ao cumprimento das atividades acima descritas. 
 
TÉCNICO EM SEGURANÇA DO TRABALHO 

 Informar o empregador, através de parecer técnico, sobre os riscos exigentes nos ambientes de trabalho, bem como 
orientá-los sobra as medidas de eliminação e neutralização; 

 Informar os trabalhadores sobre os riscos da sua atividade, bem como as medidas de eliminação e neutralização; 

 Analisar os métodos e os processos de trabalho e identificar os fatores de risco de acidentes do trabalho, doenças 
profissionais e do trabalho e a presença de agentes ambientais agressivos ao trabalhador, propondo sua eliminação ou 
seu controle; 

 Executar procedimentos de segurança e higiene do trabalho e avaliar os resultantes alcançados, adequando-os estratégias 
utilizadas de maneira a integrar o processo prevencionista em uma planificação, beneficiando o trabalhador; 

 Executar programas de prevenção de acidentes do trabalho, doenças profissionais e do trabalho nos ambientes de 
trabalho, com a participação dos trabalhadores, acompanhando e avaliando seus resultados, bem como sugerindo 
constante atualização dos mesmos estabelecendo procedimentos a serem seguidos; 

 Promover debates, encontros, campanhas, seminários, palestras, reuniões, treinamentos e utilizar outros recursos de 
ordem didática e pedagógica com o objeto de divulgar as normas de segurança e higiene do trabalho, assuntos técnicos, 
visando evitar acidentes do trabalho, doenças profissionais e do trabalho; 

 Executar as normas de segurança referentes a projetos de construção, aplicação, reforma, arranjos físicos e fluxos, com 
vistas à observância das medidas de segurança e higiene do trabalho, inclusive por terceiros;  

 Encaminhar aos setores e áreas competentes normas, regulamentos, documentação, dados estatísticos, resultados de 
análises e avaliações, materiais de apoio técnico, educacional e outros de divulgação para conhecimento e 
autodesenvolvimento do trabalhador; 

 Indicar, solicitar e inspecionar equipamentos de proteção contra incêndio, recursos audiovisuais e didáticos e outros 
materiais considerados indispensáveis, de acordo com a legislação vigente, dentro das qualidades e  especificações 
técnicas recomendadas, avaliando seu desempenho; 

 Cooperar com as atividades do meio ambiente, orientando quanto ao tratamento e destinação dos resíduos industriais, 
incentivando e conscientizando o trabalhador da sua importância para a vida; 

 Orientar as atividades desenvolvidas por empresas contratadas, quanto aos procedimentos de segurança e higiene do 
trabalho previstos na legislação ou constantes em contratos de prestação de serviço; 

 Executar as atividades ligadas à segurança e higiene do trabalho utilizando métodos e técnicas científicas, observando 
dispositivos legais e institucionais que objetivem a eliminação, controle ou redução permanente dos riscos de acidentes 
do trabalho e a melhoria das condições do ambiente, para preservar a integridade física e mental dos trabalhadores; 

 Levantar e estudar os dados estatísticos de acidentes do trabalho, doenças profissionais e do trabalho, calcular a 
frequência e a gravidade destes para ajustes das ações prevencionistas, normas, regulamentos e outros dispositivos de 
ordem técnica, que permitam a proteção coletiva e individual;  

 Articular-se e colaborar com os setores responsáveis pelos recursos humanos, fornecendo-lhes resultados de 
levantamento técnicos de riscos das áreas e atividades para subsidiar a adoção de medidas de prevenção a nível de 
pessoal;  

 Informar os trabalhadores e o empregador sobre as atividades insalubre, perigosas e penosas existentes na empresa, seus 
riscos específicos, bem como as medidas e alternativas de eliminação ou neutralização dos mesmos; 

 Avaliar as condições ambientais de trabalho e emitir parecer técnico que subsidie o planejamento e a organização do 
trabalho de forma segura para o trabalhador;  

 Articular-se e colaborar com os órgãos e entidades ligados à prevenção de acidentes do trabalho, doenças profissionais e 
do trabalho; 

 Participar de seminários, treinamento, congressos e cursos visando o intercâmbio e o aperfeiçoamento profissional.  
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TRABALHADOR BRAÇAL 

 Carregar e descarregar veículos em geral;  

 Transportar, arrumar e levar mercadorias, materiais de construção em geral e outros;  

 Serviços de capina em geral, e roçagem, consertos de cercas de arame;  

 Auxiliar nos serviços de carpintaria e de serraria em geral;  

 Recolher lixo a domicílio, operando caminhões de asseio público;  

 Executar trabalhos rotineiros de limpeza em geral (varrer, lavar e remover o lixo e detritos das ruas) em edificações 
municipais para manter as condições de higiene e conservação das mesmas;  

 Proceder a limpeza de oficinas, baias, cocheiras e depósitos de lixo e detritos orgânicos, inclusive gabinetes sanitários 
públicos;  

 Executar e ou auxiliar na tarefa serviços operacionais de construção, pavimentação em geral, manutenção, conservação;  

 Preparar qualquer tipo de massa a base de cal, cimento e concreto;  

 Atividades da fábrica de tubos, manuseio de materiais até 50 quilos; 

 Auxiliar na construção e reparo de pontes, bueiros e mata-burros;  

 Executar atividades e serviços gerais de nível primário, envolvendo orientação e execução de serviços operacionais semi-
qualificados de infra-estrutura e outros serviços afins de portaria, limpeza de prédio; 

 Executar tarefas nas áreas de alvenaria, hidráulica, construção civil em geral, concretagem de pré-moldados, tubos, meio-
fios, blocos, poste, tampas e lajes;  

 Aplicar inseticidas e fungicidas;  

 Auxiliar nos serviços de esgotos e canalizações;  

 Abrir valetas, tapar buracos, marcar e sinalizar logradouros;  

 Retirar ou colocar placas de sinalização;  

 Auxiliar no recebimento, entrega, pesagem e contagem de materiais;  

 Auxiliar em serviços simples de jardinagem e plantio, zelo e poda de arvores;  

 Proceder a apreensão de animais soltos nas vias públicas;  

 Auxiliar na extração de pedras e produção de britas;  

 Cavar e limpar valas, valetas, bueiros, fossas e outros;  

 Fazer a limpeza de córregos e ribeirões;  

 Auxiliar nos serviços gerais do matadouro;  

 Drenar e aterrar depressões ou escavações das estradas;  

 Limpeza de meio-fios e sarjetas;  

 Preparo de pavimentação, distribuição de agregados e asfalto;  

 Observar a conservação dos bens patrimoniais e materiais e solicitar reparo ao superior hierárquico;  

 Colocar ou retirar faixas, cartazes ou bandeiras;  

 Cavar o solo para implantação de tubulação;  

 Carregar tijolos, telhas, tacos e outros, bem como auxiliar no assentamento dos mesmos; 

 Zelar pela guarda e conservação das ferramentas e/ou equipamentos de trabalho;  

 Desempenhar outras tarefas que, por suas características, se incluam na sua esfera de competência.  
Conhecimentos específicos em construção civil e zeladoria; 
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ANEXO III 
CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 

 

ATENÇÃO: 
Poderão ser objeto de questões quaisquer alterações na legislação constante dos programas das provas, havidas e 
publicadas até o dia da publicação do presente edital. Nas questões relacionadas a conhecimentos de informática, salvo 
expressa menção do programa e ou enunciado, as perguntas poderão estar relacionadas a qualquer versão dos softwares 
existentes no mercado. As bibliografias são meramente sugestões ficando a cargo do candidato pesquisar e adquirir o 
material para estudo. 

 
CARGOS NÍVEL FUNDAMENTAL INCOMPLETO – SÉRIES INICIAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL 

PROVA DE CONHECIMENTOS GERAIS – COMUM A TODOS OS CARGOS 
 
LÍNGUA PORTUGUESA. 
Sílaba e divisão silábica. Classes gramaticais: Substantivo, gênero (masculino e feminino), número (singular e plural) e grau 
(diminutivo e aumentativo). Classificação do substantivo (próprio, comum e coletivo). Adjetivo (número e gênero). Gêneros 
textuais: conto e fábula. 
 
MATEMÁTICA 
Noções de cálculos, situações-problema para uso das operações básicas. Unidades de Medidas. Cálculo de área. Figuras 
Geométricas. operações com números naturais: adição, subtração, multiplicação e divisão; grandezas e medidas; conjuntos. 
Medidas de tempo, porcentagem, juros simples. 
 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
 
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 
TRABALHADOR BRAÇAL 
Noções básicas de conservação e manutenção. Noções básicas de higiene e limpeza. Cuidados elementares com o 
patrimônio. Utilização de materiais e equipamentos. Guarda e armazenagem de materiais e utensílios. Habilidades manuais 
no desempenho das tarefas: sequência correta das operações; uso correto de ferramentas, utensílios e equipamentos; 
manutenção e conservação de ferramentas, utensílios e equipamentos; Noções básicas de segurança e higiene do trabalho. 
Relacionamento humano no trabalho. Importância da disciplina no trabalho. Simbologia dos produtos químicos e de perigo; 
Noções de operação de maquinas simples para limpeza e conservação do ambiente;  Noções de ética e cidadania; Noções 
de prevenção de acidentes de trabalho e incêndio; Execução de atividades afins, observando se a pratica do dia a dia. 
Conhecimentos básicos inerentes às atividades do cargo. Conhecimentos sobre cidadania e consciência ecológica. 
Desenvolvimento sustentável. Cidadania e Participação Social;  3R’s (Reduzir, Reutilizar, Reciclar).; Remoção de lixo e 
detritos, destino e seleção do lixo.;  Acidente de trabalho e prevenção de acidentes de trabalho;  Noções sobre primeiros 
socorros; Uso de equipamentos de proteção individual –EPIs;  Ergonomia.  
 
MECÂNICO DE MÁQUINAS E VEÍCULOS 
Identificação e uso de ferramentas para mecânica de máquinas leves e pesadas, caminhões e automóveis. Motores a 
gasolina: Componentes. Funcionamento. Manutenção e reparos. Motores diesel: Componentes. Funcionamento. 
Manutenção e reparos. Sistemas elétricos de máquinas pesadas: Componentes. Funcionamento. Manutenção e reparos. 
Instrumentos de medição, tipos de peças e ferramentas. Equipamentos de Proteção Individual (EPIs).  Noções de segurança 
individual, coletiva e de instalações. Noções de ética e cidadania; Regras de comportamento no ambiente de trabalho; 
regras de hierarquias no serviço público; regras básicas de comportamento profissional para o trato diário com o público 
interno e externo e colegas de trabalho; Zelo pelo patrimônio público;  
 
MERENDEIRA 
Tipos de alimentos. Importância da alimentação para a saúde. Noções de higiene, proteção e armazenamento dos 
alimentos e bebidas; Técnicas de preparo de alimentos e bebidas; Técnicas adequadas para congelamento e 
descongelamento de alimentos. Regras de comportamento no ambiente de trabalho, regras básicas de comportamento 
profissional para o trato diário com o público interno e externo e colegas de trabalho. A importância da merenda para o 
estudante. Alimentos benéficos para a saúde. Alimentos que devem ser evitados pelas crianças e adolescentes. Noções 
básicas de higiene e saúde pessoal. Conhecimentos de separação, coleta, armazenamento e reciclagem de lixo. 
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Conhecimentos básicos para a realização de serviços de higienização e limpeza em locais como: copa, cozinha e banheiro. 
Cuidados e técnicas de preparo de alimentos. Guarda e conservação de alimentos. 
 
MOTORISTA  
Legislação de trânsito: Código de Trânsito Brasileiro (Lei Federal nº 9.503 de 23/9/1997) e legislação complementar 
atualizada. Conceitos, definições e diretrizes. Sistema Nacional de Trânsito: disposições gerais, composição e competências. 
Normas gerais de circulação e conduta. Educação para o trânsito: conceito, propostas, responsabilidade dos órgãos 
competentes. Sinalização: objetivos, classificação, ordem de prevalência. Operação e fiscalização de trânsito. Veículos: 
Classificação. Características. Segurança. Equipamentos obrigatórios. Proibições. Transporte de cargas. Identificação. 
Registro de veículos. Licenciamento. Habilitação: Processo de habilitação. Carteira Nacional de Habilitação. Normas. 
Autorização e permissão para dirigir. Categorias. Exames. Aprendizagem. Expedição. Infrações. Penalidades: Advertências. 
Multa. Suspensão do direito de dirigir. Apreensão do veículo. Cassação da Carteira Nacional de Habilitação. Medidas 
administrativas. Processo administrativo. Cursos de reciclagem. Crimes de trânsito: Disposições gerais. Tipificação. 
Penalidades. Direção defensiva: Definição. Cuidados gerais ao dirigir. Riscos, perigos e acidentes. Manutenção periódica e 
preventiva do veículo. Cinto de segurança. Condutor. Ambiente e condições adversas para dirigir. Uso de álcool, drogas e 
medicamentos. Mecânica básica: Noções básicas de mecânica de automóveis. Comandos principais. Carroceria, motor e 
transmissão. Rodas, direção, freios, suspensão e sistema elétrico. Manual de instruções do veículo. Primeiros socorros: 
Noções básicas de primeiros socorros. Manutenção dos sinais vitais. Procedimentos emergenciais. Movimentação e 
transporte de emergência.  Administração pública. Poderes Administrativos.  Atos Administrativos, Servidores Públicos, 
Responsabilidade Civil da Administração; Noções de ética e cidadania e outros conceitos inerentes as atribuições do cargo.  
 
OPERADOR DE ESCAVADEIRA HIDRÁULICA – OPERADOR DE MAQUINA – OPERADOR DE MAQUINA 1 
Código de Trânsito Brasileiro – Lei nº 9.503, de 23 de Setembro de 1997, atualização e Legislação Complementar. 
Resoluções do CONTRAN. Noções de Manutenção, Conservação e Limpeza das Máquinas e Equipamentos de Trabalho. 
Utilização dos equipamentos apropriados para cada serviço específico. Cuidados necessários na utilização do equipamento 
com segurança. Utilização de Equipamentos de Proteção Individual necessários para o desempenho da função. Princípios 
de manutenção de veículos e máquinas. Tipos de óleos lubrificantes. Sistema elétrico. Sistema de arrefecimento. 
Conhecimentos básicos de primeiros socorros. Noções básicas de mecânica. Noções básicas de direção defensiva. 
 
 
 ENSINO MÉDIO COMPLETO 
 
PROVA DE CONHECIMENTOS GERAIS – COMUM A TODOS OS CARGOS 
 
LÍNGUA PORTUGUESA. 
Leitura e interpretação (objetiva e subjetiva). Polissemia e Ambiguidade. Fonologia: encontros vocálicos e encontros 
consonantais. Dígrafos e Dífono. Morfologia: substantivo, artigo, adjetivo, pronome, numeral, verbo, advérbio, conjunção, 
preposição e interjeição. Flexão das classes morfológicas. Sintaxe do período simples. Ortografia: s, ss, ç e z. Regras da nova 
ortografia. Gêneros textuais: crônica e poema. Figuras de Linguagem e de Pensamento.  
 
MATEMÁTICA 
Números Naturais e sistemas de numeração decimal; números racionais, operações com números naturais: adição, 
subtração, multiplicação e divisão;  Espaço e forma, grandezas e medidas;  Expressões numéricas, múltiplos, resolução de 
problemas, regras de três simples e composta,  sistema de numeração decimal e romana; Raízes, proporcionalidade entre 
seguimentos, semelhança de figuras, números, formas geométricas, medidas de comprimento, ângulos e retas, números 
primos, medidas de tempo, polígonos,  frações, triângulos e quadriláteros, medidas de capacidade, porcentagem, juros 
simples e compostos, medidas de superfície, gráficos e tabelas, simetria e medidas de massa. Álgebra, trigonometria, 
geometria, geometria analítica, equações de primeiro e segundo grau, noções de estatística, Sequência, Progressão 
Aritmética e Progressão Geométrica.  
 
GERAIS E ATUALIDADES 
Aspectos da História, Geografia, Atualidades, Cultura, Cinema, Artes, tecnologia, Economia,  e organização política do 
mundo, do Brasil, de Santa Catarina e do Município. Ciências naturais e meio ambiente 
 
LEGISLAÇÃO E ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA (COMUM A TODOS OS CARGOS): Constituição Federal: Direitos e Deveres 
Individuais e Coletivos – Dos Direitos Sociais – Da Nacionalidade –Dos Direitos Políticos – Dos Municípios – Da Administração 
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Pública – Dos Servidores Públicos., Lei Orgânica do Municipal, ECA, ESTATUTO DO IDOSO. Temas gerais de Direito 
Administrativo e Administração Pública. Atos Administrativos. Crimes contra a administração pública. Serviços Públicos: 
conceitos, classificação; regulamentação; controle; permissão; concessão e autorização.  Correspondência Oficial. Relações 
públicas e interpessoais, Noções de ética e cidadania e outros conceitos inerentes as atribuições do cargo. 
 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS  
 
AGENTE EPIDEMIOLÓGICO 
Legislação Municipal; Organização dos serviços de saúde no Brasil: Sistema Único de Saúde -Princípios e diretrizes, controle 
social; Indicadores de saúde; Sistema de notificação e de vigilância epidemiológica e sanitária; Planejamento e programação 
local de saúde. Principais endemias e epidemias, principais doenças infecto-contagiosas; controle e prevenção de doenças 
epidemiológicas; Equipamentos de Proteção Individual –EPIs. Relacionamento humano no trabalho. Noções de 
atendimento, comportamento, qualidade e responsabilidade no serviço público. Cuidados com o meio ambiente e 
saneamento básico. 
 
ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 
Generalidades Administrativas e Contábeis. Conhecimentos Básicos sobre Licitações (Lei 8.666/93). Correspondência 
Oficial. Conhecimento de arquivo, redação administrativa, carta comercial, requerimento, circular, memorando, ofícios, 
telegrama. Correio eletrônico. Conhecimento das rotinas de expedição de correspondência. Manual de Redação da 
Presidência da República disponível em http://www4.planalto.gov.br/legislacao. Noções gerais de relações humanas. 
Conhecimentos gerais das rotinas administrativas. Política de Recursos Humanos; Noções Básicas de Processos e 
Procedimentos Licitatórios; Noções de Gestão Pública; - Lei- Lei de Responsabilidade Fiscal; - Lei 8.666/93 Lei de Licitações; 
- Lei que instituiu a licitação na modalidade de pregão (Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002); - Planejamento Estratégico; 
Correspondência Oficial; -; Técnica Legislativa; Informática Básica- Sistemas operacionais Windows e Linux: sistema de 
arquivos; utilização dos principais recursos, aplicativos e ferramentas, Microsoft Office e BR Office: criação, edição, 
formatação, visualização e impressão de textos, planilhas e apresentações; uso de fórmulas, tabelas, imagens e gráficos, 
teclas de atalho, envio e recebimento de e-mail, Internet e Intranet; navegação e busca na Web; correio eletrônico. 
Segurança: softwares maliciosos; procedimentos e aplicativos de segurança; realização de cópias de segurança. 
 
AUXILIAR DE CONSULTÓRIO DENTÁRIO 
Sistema Único de Saúde – SUS: Princípios, diretrizes, leis e regulamentação. Participação e Controle Social; Diretrizes para 
a gestão do SUS: Descentralização, Regionalização, Municipalização, Financiamento, Regulação, Pactos pela Saúde, 
Protocolos do SUS; Estratégia de Saúde da Família - ESF: conceitos, legislações, Núcleo de Apoio à Saúde da Família – NASF; 
Sistemas de informação em saúde. Anatomia da cavidade bucal. Anatomia dental. Anatomia do corpo humano/sistemas. 
Atribuições da equipe de saúde bucal no programa de saúde da família. Atribuições de pessoal auxiliar em odontologia (Lei 
11.889/2008). Biossegurança, controle de infecção, prevenção e controle de riscos. Caderno de Atenção Básica /número 
17. Cárie dentária/cariologia. Ciclos de vida na Saúde Bucal. Dentição humana. Dieta, nutrição, saúde bucal. Doenças 
infectocontagiosas. Doenças periodontais. Doenças transmissíveis e não transmissíveis. Educação em Saúde. 
Epidemiologia. Equipamento, aparelhos odontológicos, material e instrumental odontológico. Ergonomia, riscos 
ocupacionais. Estratégias de educação em saúde. Ética. Ficha clínica. Imunidade, resistência, seres vivos. Financiamento e 
participação social no SUS. Fluoretos. História das Políticas de Saúde no Brasil. Identificação dos dentes. 
Imunidade/Imunização. Lei Estadual, Municipal de SC referente à saúde bucal. Modelos de atenção e cuidados em saúde. 
Níveis de prevenção, de atenção e de aplicação. Organização dos serviços de saúde no Brasil. Pacto pela Saúde. Periodontia, 
doenças periodontais. Planejamento, programação e Gestão em saúde. Plano de Gerenciamento de resíduos de serviços 
odontológicos. Política Nacional de Atenção Básica. Política Nacional de Humanização. Política pública de saúde. Prevenção 
das doenças bucais. Prevenção/controle de riscos. Processo Saúde-Doença / determinantes/ condicionantes. Programa 
Brasil Sorridente e suas respectivas portarias. Programa Saúde da  Família. Promoção de Saúde. Radiologia odontológica , 
processamento filme radiográfico. Segurança contra radiação. Sistema de referência e contra referência. Sistema Único de 
Saúde (Lei 8.080/1990, Lei 8.142/1990). Sistemas de informação em saúde. Técnicas de escovação supervisionada. 
Vigilância em  
saúde. 
 
AUXILIAR DE SETOR (CRECHE/ESCOLA)  
O brincar no espaço educativo; O papel do profissional da educação infantil; A documentação Pedagógica (planejamento, 
registro, avaliação); Princípios que fundamentam a prática na educação infantil: educar e cuidar, dimensões humanas, 
direitos da criança e relação creche família; As instituições de educação infantil como espaço de produção das culturas 

http://www4.planalto.gov.br/legislacao
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infantis; Desenvolvimento Infantil.  - Ética e cidadania. Informática básica, Constituição Federal - Dos Direitos e Garantias 
Fundamentais: Direitos e deveres individuais e coletivos; Direitos Sociais; Nacionalidade e Cidadania; Regras de 
comportamento no ambiente de trabalho; regras de hierarquias no serviço público; regras básicas de comportamento 
profissional para o trato diário com o público interno e externo e colegas de trabalho; Zelo pelo patrimônio público; Noções 
de prevenção de acidentes de trabalho e incêndio; Conhecimentos básicos de normas de higiene no ambiente de trabalho, 
conservação, limpeza e guarda de materiais sob sua responsabilidade. 
 
FISCAL AMBIENTAL 
Autonomia e competência do Município. Poder de polícia do Município: meios de atuação da fiscalização. Atos 
administrativos relacionados ao poder de polícia: atributos, elementos, discricionariedade, vinculação; autorização e 
licença. Plano Diretor de do Município. Lei Orgânica Municipal. Fiscalização: vistorias, irregularidades, intimação,  
notificação, auto de infração, sanções, recurso, interdição, cassação de licença, preensão de bens. Legislação Federal: 
Código Florestal (Lei Federal Nº 12.651/2012) e alterações. Parcelamento do Solo Urbano (Lei Federal 6.766 de 1979). 
Política Nacional de Meio Ambiente (Lei Federal Nº 6.938 de 1981). Política Nacional de Recursos Hídricos (Lei Federal Nº 
9.433 de 1997). Lei de Crimes Ambientais (Lei Federal Nº 9.605 de 1998) e alterações. Política Nacional de Educação 
Ambiental (Lei Federal Nº 9.795 de 1999). Decreto Federal Nº 3.179 de 1999, que dispõe sobre a especificação das sanções 
aplicáveis às condutas e atividades lesivas ao meio ambiente. Sistema Nacional de Unidades de Conservação (Lei Federal 
Nº 9.985 de 2000) e alterações. Instituição da Taxa de Controle e Fiscalização Ambiental – TCFA (Lei Federal Nº 10.165 de 
2000). Estatuto das Cidades (Lei Federal 10.257 de 2001). Resoluções Federais: Resolução CONAMA Nº 001 de 1986 – 
Critérios básicos e diretrizes gerais para o Relatório de Impacto Ambiental – RIMA. Resolução CONAMA Nº 237 de 1997. 
Regulamenta aspectos do licenciamento ambiental estabelecidos na Política Nacional do Meio Ambiente. Resolução 
CONAMA Nº 303 de 2002. Dispõe sobre parâmetros, definições e limites de Áreas de Preservação Permanente. Resolução 
CONAMA N° 307 de 2002 – Estabelece diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos da construção civil. 
Resolução CONAMA Nº 308 de 2002. Licenciamento Ambiental de sistemas de disposição final dos resíduos sólidos urbanos 
gerados em municípios de pequeno porte. Resoluções CONAMA Nº 357/2005; 410/2009 e 430/2011 que dispõem sobre a 
classificação dos corpos de água e diretrizes ambientais para o seu enquadramento e estabelece as condições e padrões de 
lançamento de efluentes. Resolução CONAMA Nº 369 de 2006. Dispõe sobre os casos excepcionais, de utilidade pública, 
interesse social ou baixo impacto ambiental, que possibilitam a intervenção ou supressão de vegetação em Área de 
Preservação Permanente. Resoluções Estaduais: RESOLUÇÃO CONSEMA N.º 001/2006. Aprova a Listagem das Atividades 
Consideradas Potencialmente Causadoras de Degradação Ambiental passíveis de licenciamento ambiental pela Fundação 
do Meio Ambiente – FATMA e a indicação do competente estudo ambiental para fins de licenciamento; Resolução 
CONSEMA N.º 02/2006, define as atividades de impacto local para fins do exercício da competência do licenciamento 
ambiental municipal, bem como os critérios necessários para o licenciamento municipal. Noções de segurança individual e 
coletiva. Noções de primeiros socorros. Noções básicas de Licenciamento Ambiental . Noções básicas de Meio Ambiente e 
Saúde. Impactos ambientais das atividades humanas, no solo, ar e água. Estudo de Impacto Ambiental. Conservação 
ambiental. Disposição de resíduos, separação, reciclagem, destino e prevenção. Transporte de cargas perigosas. Recursos 
florestais. Infrações ambientais e penalidades. Meio Ambiente nas Constituições  
Federal e Estadual. Política Nacional de Saneamento Básico (Lei Federal Nº 11.445, de 2007) e Política Nacional de 
Resíduos Sólidos (Lei Federal Nº 12.305, de 2010).  
 
FISCAL DE TRIBUTOS E POSTURAS 
- Generalidades e conceitos técnicos constantes do Código de Obras do Município e demais legislação para o exercício do 

cargo; - Forma de procedimentos e execução para solucionar problemas envolvendo: Embargo, Habite-se, Afastamento, 

Infrações diversas e suas penalidades;- Noções sobre construção (Piso, telhado, teto, paredes, proteção de edifícios, 

concretagem, esquadrias, pavimentações, saneamento básico, drenagem, proteção de edifícios.- Lei Orgânica do 

Município; - Código de Posturas; - Constituição Federal: Direitos e Deveres Individuais e Coletivos - Dos Direitos Sociais - Da 

Nacionalidade - Dos Direitos Políticos - Dos Municípios - Da Administração Pública - Dos Servidores Públicos - Dos Impostos 

dos Municípios - Repartição Das Receita Tributárias - Das Finanças Públicas - Dos Orçamentos;- Lei de Responsabilidade 

Fiscal;- Generalidades Contábeis; - Correspondência Oficial; - Código Tributário Nacional; - Noções Básicas de Informática; 

- Lei federal n.º 8137, 27 de dezembro de 1990 (defini os crimes contra a ordem econômica); 

- Lei Complementar n.º 116, de 31 de julho de 2003; -Estatuto Geral da Micro e Pequena Empresa (Lei complementar n.º 

123, de 14 de dezembro de 2006).-- Lei Complementar nº 010/09 - Código Tributário do Município de Corupá e suas 

alterações. NOÇÕES DE DIREITO ADMINISTRATIVO: Conceito, objeto e fontes do Direito Administrativo. Princípios 

informativos: expressos e implícitos (art. 37 da Constituição Federal e art. 2º da Lei nº 9.784/1999). Administração Pública 

direta e indireta; desconcentração e descentralização; autarquias, autarquias especiais (agências reguladoras e agências 
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executivas), fundações públicas; empresas públicas; sociedades de economia mista; consórcios públicos (art. 241, 

Constituição Federal). Órgão público: conceito, classificação, competências públicas. Agentes Públicos: classificação; 

normas constitucionais concernentes aos agentes públicos. Servidor público: cargo, formas de provimento, funções, 

atribuições, concurso público, acumulação, estabilidade, aposentadoria, sistema constitucional de remuneração, 

responsabilidade, direitos e deveres dos servidores públicos. Atos administrativos: conceitos, requisitos, elementos, 

pressupostos, atributos, classificação, cassação, revogação, anulação e convalidação. Vinculação e discricionariedade, ato 

administrativo nulo e anulável. Poderes Administrativos: vinculado, discricionário, hierárquico, disciplinar, regulamentar e 

poder de polícia. Polícia judiciária e Polícia administrativa. Principais setores de atuação da polícia administrativa. Uso e 

abuso de poder. Licitação (Lei nº 8.666/93): conceito, natureza jurídica, princípios, modalidades, procedimento, dispensa e 

inexigibilidade. responsabilidade civil do Estado. Improbidade administrativa. Lei Anticorrupção. Controle da atividade 

administrativa: controle interno e externo. Controle de mérito e controle de legalidade. Bens públicos. Intervenção na 

propriedade. NOÇÕES DE DIREITO CONSTITUCIONAL: A Constituição da República Federativa do Brasil. Direitos e garantias 

fundamentais. Administração Pública: disposições gerais. Servidores públicos. Da repartição de competências no plano 

federativo: União, Estado e Município. Sistema Tributário Nacional: princípios gerais. Informática Básica- Sistemas 

operacionais Windows e Linux: sistema de arquivos; utilização dos principais recursos, aplicativos e ferramentas, Microsoft 

Office e BR Office: criação, edição, formatação, visualização e impressão de textos, planilhas e apresentações; uso de 

fórmulas, tabelas, imagens e gráficos, teclas de atalho, envio e recebimento de e-mail, Internet e Intranet; navegação e 

busca na Web; correio eletrônico. Segurança: softwares maliciosos; procedimentos e aplicativos de segurança; realização 

de cópias de segurança. 

INSTRUTOR DE MÚSICA 
Metodologias de musicalização: principais correntes do séc. XX e discussão atual. Principais correntes surgidas no Brasil. 
Músicas folclóricas, étnicas e populares e sua utilização em sala de aula. Prática instrumental e canto coral na escola regular. 
Noções básicas de técnica vocal infantil e juvenil. História da música: da Antiguidade Clássica ao séc. XXI. Principais 
movimentos da música popular nos séculos XX e XXI. História da música no Brasil, do descobrimento aos dias atuais. História 
da música popular brasileira. Leitura e escrita da música: a grafia musical tradicional e as propostas surgidas no século XX. 
Notações rítmicas, melódicas e harmônicas. Claves, escalas, intervalos, acordes, encadeamentos harmônicos, harmonia 
vocal e instrumental, polifonia, arranjo para conjuntos musicais escolares. Conjuntos instrumentais e vocais: principais tipos 
de conjuntos e suas características. Lei Federal nº 8.069/90 Estatuto da Criança e do Adolescente.  
 
TÉCNICO EM ENFERMAGEM ESF 
Noções sobre Políticas de Saúde no Brasil. Trabalho em equipe. Educação em Saúde: conceitos básicos. Bioética e Legislação 
do Exercício Profissional. Cidadania e Humanização; Biossegurança nas ações em saúde; Vigilância epidemiológica; 
Preparação e acompanhamento do cliente na realização de exame diagnóstico; Sinais vitais e medidas antropométricas; 
Controle Hídrico e Diurese; Técnica de higiene, conforto e segurança do cliente. Posições para exames; Cuidados de 
enfermagem ao paciente em situação de urgência e emergência; Trabalho em Equipe; Humanização do atendimento ao 
cliente/paciente no ambulatório e/ou no hospital; Limpeza e preparo da unidade do paciente; Procedimentos de 
enfermagem na admissão, alta, transferência e óbito; Princípios de preparo e administração de medicamentos; Manuseio 
de equipamentos e materiais esterilizados; Curativo simples. Assistência de enfermagem em clínica médica; Assistência de 
enfermagem ao paciente idoso. Cuidados de enfermagem a clientes/pacientes nas diversas etapas do tratamento cirúrgico: 
pré/trans e pós-operatórios das cirurgias gerais; Normas e rotinas do centro cirúrgico; Transtornos mentais: conceito, 
etiologia, epidemiologia, sinais e sintomas clínicos, farmacoterapia, assistência de enfermagem; Alcoolismo; Emergências; 
Noções básicas sobre o processo gestacional– sinais e sintomas; Assistência de enfermagem no pré-natal, parto. 
Complicações e doenças decorrentes da gravidez; Aleitamento materno; Agravos sociais: a criança e ao adolescente de 
violência e abandono; Assistência de enfermagem no atendimento ginecológico; Anotações de enfermagem. Assistência 
ao cliente/paciente em tratamento clínico e cirúrgico. Programa Nacional de Imunização-PNI. Notificação das doenças 
Transmissíveis: Prevenção e Controle. Estratégia Saúde da Família. Conhecimentos básicos inerentes as atividades do cargo; 
Noções de saúde pública, Política de Atenção Básica 
 
TÉCNICO EM PROCESSAMENTO DE DADOS 
Sistemas operacionais; Aplicativos; Segurança; HARDWARE E SOFTWARE: Conceito, Tipos e Funções/Aplicações; Windows 
Explorer, Painel de Controle, Meu computador, Ferramentas de Sistema,  Scandisk, Desfragmentador de Disco, Área de 
Transferência e Backup; Manuseio de periféricos – impressoras; Algoritmo, Programação, Linguagem de Programação, 
Banco de Dados, Sistemas (Independente, Integrado, Distribuído), Redes de computadores, Internet, Conceitos básicos 
(Fundamentos, software, hardware, memórias); Sistemas operacionais Windows (manipulação de arquivos, configurações 
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básicas); Linux conceitos básicos; Microsoft Office(Word, Excel, PowerPoint, Access); 1.Os componentes funcionais de 
computadores (hardware e software), periféricos e dispositivos de entrada, saída e armazenamento de dados; 2. Conceitos 
básicos de Sistema Operacional - Windows; 3. conceitos e funções de aplicativos de editores de texto, planilhas eletrônicas, 
apresentações; 4. Conceitos de organização e de gerenciamento de arquivos e pastas; 5. Conceitos básicos de segurança 
da informação, sistemas anti-vírus, sistemas de backup, autenticação; 6. Intranet e internet: conceitos básicos e utilização 
de tecnologias, ferramentas e aplicativos associados à internet: navegação, correio eletrônico, grupos de discussão, busca 
e pesquisa; 7. Conceitos básicos de rede, componentes, topologias, estação e servidor, LAN e WAN. II - FUNDAMENTOS DA 
COMPUTAÇÃO. 1. Organização, arquitetura e componentes funcionais (hardware e software) de computadores; 2. 
Características dos principais processadores do mercado; 3. Arquitetura de microcomputadores: arquitetura interna de 
microprocessador genérico, barramentos externos (endereço, dados e controle). III - SISTEMAS OPERACIONAIS. 1. 
Características dos sistemas operacionais corporativos da família Windows; 2. Sistemas operacionais de redes; 3. 
Interoperação de sistemas operacionais; 4. Processos concorrentes; 5. Funções e tipos de sistemas operacionais; 6. 
Interfaces gráficas. IV - MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS: 1. Impressoras jato de tinta e laser, peças, manutenções 
preventivas e corretivas. 2. Microcomputadores: 1. Dispositivos. 2. Manutenções preventivas e corretivas. 3. Recuperação 
de dados em discos rígidos. Noções de Programação e Processamento de Dados. 
 

TÉCNICO EM SEGURANÇA DO TRABALHO 
Conceitos  básicos  em  Segurança  do  Trabalho.  Acidentes  do  Trabalho.  Avaliação  do  trabalho  e  do ambiente do 
trabalho, quantitativa e qualitativamente. Inspeção de rotina do local de trabalho. Estratégia de  Controle.  Análise  do  
processo  de  trabalho.  Características  de  mão -de-obra.  Liberação  de  área  para trabalho,  para  garantir  a  integridade  
física  dos  empregados  e  das  instalações  da  empresa.  CAT –Comunicação  de  Acidente  do  Trabalho.  Índices  de  
freqüência  e  de  gravidade.  EPI –Equipamento  de Proteção  Individual.  EPC –Equipamento  de  Proteção  Coletiva.  
Caracterização  da  exposição  a  riscos ocupacionais   (físico,   químico,   biológicos   e   ergonômicos).   Intervenção   em   
ambiente   de   trabalho. Entendimentos  sobre  empregador,  empregado,  empresa,  estabelecimento,  setor  de  serviço,  
canteiro  de obra,  frente  de  trabalho,  local  de  trabalho e plataformas,  para  fins  de  aplicação  das  NRs.  Condições  de  
abalho, para determinar fatores e riscos de acidentes. Elaboração de relatórios e estatísticas pertinentes à segurança do 
trabalho. Planejamento e execução de metodologias relacionadas com a prevenção de acidentes. Conhecimento, 
entendimento, aplicação e orientação prática das Normas Regulamentadoras de Segurança do Trabalho. Outros problemas 
específicos do trabalho. Prevenção de Incêndio, Detecção; Alarme e Combate à Incêndio; Confinamento de Incêndio; 
Análise de Incêndio; Plano Preliminar de Proteção, Plano de Proteção Contra Incêndio; Garantia da Qualidade; Vias de 
Acesso e de Escape; Sistema de Ventilação, Sistemas Elétricos, Sistemas de Comunicação; Brigadas de Incêndios; Disposição  
Gerais; Inspeção Prévia; Embargo ou Interdição; Serviços Especializados em Engenharia de Segurança e em Medicina do 
Trabalho; Comissão Interna de Prevenção de Acidentes; Equipamentos de Proteção Individual; Programa de Controle 
Médico de Saúde Ocupacional; Edificações; Programa e Prevenção de Riscos Ambientais; Transportes; Movimentação; 
Armazenagem e Manuseio de Materiais; Máquinas e Equipamentos; Caldeiras e Vasos Sob Pressão; Fornos; Atividades e 
Operações Insalubres; Atividades e Operações Perigosas; Ergonomia; Condições do Meio Ambiente de Trabalho na Indústria 
da Construção. NBRs específicas da função Normas Regulamentadoras de Segurança e Saúde no Trabalho – Ministério do 
Trabalho e Emprego ; 1. Norma Regulamentadora Nº 04 - Serviços Especializados em Engenharia de Segurança e em 
Medicina do Trabalho. 2. Norma Regulamentadora Nº 05 - Comissão Interna de Prevenção de Acidentes. 3. Norma 
Regulamentadora Nº 06 - Equipamentos de Proteção Individual – EPI. 4. Norma Regulamentadora Nº 08 – Edificações. 5. 
Norma Regulamentadora Nº 09 - Programas de Prevenção de Riscos Ambientais. 6. Norma Regulamentadora Nº 10 - 
Segurança em Instalações e Serviços em Eletricidade. 7. Norma Regulamentadora Nº 11 - Transporte, movimentação, 
Armazenagem e Manuseio de Materiais. 8. Norma Regulamentadora Nº 15 - Atividades e Operações Insalubres. 9. Norma 
Regulamentadora Nº 16 Atividades e Operações Perigosas. 10. Norma Regulamentadora Nº 17 – Ergonomia. 11. Norma 
Regulamentadora Nº 18 - Condições e Meio Ambiente de Trabalho na Indústria da Construção. 12. Norma Regulamentadora 
Nº 23 - Proteção Contra Incêndios. 13. Norma Regulamentadora Nº 24 - Condições Sanitárias e de Conforto nos Locais de 
Trabalho. 14. Norma Regulamentadora Nº 25 – Resíduos Industriais. 15. Norma Regulamentadora Nº 26 - Sinalização de 
Segurança. 16. Norma Regulamentadora Nº 35 - Trabalho em Altura. Informática Básica- Sistemas operacionais Windows 
e Linux: sistema de arquivos; utilização dos principais recursos, aplicativos e ferramentas, Microsoft Office e BR Office: 
criação, edição, formatação, visualização e impressão de textos, planilhas e apresentações; uso de fórmulas, tabelas, 
imagens e gráficos, teclas de atalho, envio e recebimento de e-mail, Internet e Intranet; navegação e busca na Web; correio 
eletrônico. Segurança: softwares maliciosos; procedimentos e aplicativos de segurança; realização de cópias de segurança. 
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CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR  
PROVA DE CONHECIMENTOS GERAIS  – COMUM A TODOS OS CARGOS 
 
LÍNGUA PORTUGUESA. 
Leitura e interpretação escrita e visual. Semântica e figuras de linguagem. Fonologia: ditongos crescentes e decrescentes, 
orais e nasais; tritongo oral e nasal e hiato. Dígrafos e Dífono. Classes morfológicas. Sintaxe do período simples e composto. 
Regras da nova ortografia. Regência nominal e verbal. Concordância nominal e verbal. Colocação pronominal. Texto 
jornalístico e publicitário. Figuras de Linguagem e de Pensamento. 
 
MATEMÁTICA 
Números Naturais e sistemas de numeração decimal; números racionais, operações com números naturais: adição, 
subtração, multiplicação e divisão;  Espaço e forma, grandezas e medidas;  Expressões numéricas, múltiplos, resolução de 
problemas, regras de três simples e composta,  sistema de numeração decimal e romana; Raízes, proporcionalidade entre 
seguimentos, semelhança de figuras, números, formas geométricas, medidas de comprimento, ângulos e retas, números 
primos, medidas de tempo, polígonos,  frações, triângulos e quadriláteros, medidas de capacidade, porcentagem, juros 
simples e compostos, medidas de superfície, gráficos e tabelas, simetria e medidas de massa. Álgebra, trigonometria, 
geometria, geometria analítica, equações de primeiro e segundo grau, noções de estatística, Sequência, Progressão 
Aritmética e Progressão Geométrica.  
 
GERAIS E ATUALIDADES 
Aspectos da História, Geografia, Atualidades, Cultura, Cinema, Artes, tecnologia, Economia,  e organização política do 
mundo, do Brasil, de Santa Catarina e do Município. Ciências naturais e meio ambiente 
Bibliografia Sugerida 
Almanaque Abril. 
Livros, Jornais, Revistas, Telejornais e outros materiais que abrangem o programa proposto e a critério do candidato, 
podendo ser quaisquer obras atualizadas sobre os conteúdos especificados. 
 
LEGISLAÇÃO E ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA (COMUM A TODOS OS CARGOS): Constituição Federal, Lei Orgânica do 
Municipal, ECA, ESTATUTO DO IDOSO 
Temas gerais de Direito Administrativo e Administração Pública. Atos Administrativos. Crimes contra a administração 
pública. Serviços Públicos: conceitos, classificação; regulamentação; controle; permissão; concessão e autorização.  
Correspondência Oficial. Relações públicas e interpessoais, Noções de ética e cidadania e outros conceitos inerentes as 
atribuições do cargo. 
 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
 
ADVOGADO 
DIREITO CONSTITUICIONAL: Constituição: Conceito. Classificação das Constituições. Evolução Constitucional do Brasil. 
Interpretação e caracterização das normas constitucionais. Poder Constituinte Originário e Poder Constituinte Derivado: 
Características. Emenda à Constituição. Hierarquia das Normas Jurídicas. Princípio da Supremacia da Constituição. Revisão 
Constitucional. Controle de Constitucionalidade das Leis. Normas Constitucionais: Eficácia. Aplicabilidade. Interpretação. 
Integração. Direitos e garantias fundamentais: Direitos e deveres individuais e coletivos. Direitos sociais. Princípios do 
Estado de Direito: legalidade, igualdade, controle judiciário. Garantias constitucionais: Conceito. Classificação. Mandado de 
Segurança. Direito de petição. Direitos e Deveres Individuais e Coletivos. Direitos Políticos. Federação: Soberania e 
autonomia do Estado Federal. Repartição de competências. Intervenção Federal nos Estados e nos Municípios. Divisão de 
poderes. A unidade do Poder Estatal. Princípios e normas da Administração Pública. União. Competência. Estado-Membro; 
poder constituinte estadual: autonomia e limitações. DIREITO CIVIL: Fontes formais do direito positivo. Da Lei: Vigência e 
eficácia. Conflitos no tempo e no espaço. Hermenêutica e aplicação. Das Pessoas Naturais: Registro. Personalidade. 
Capacidade. Domicílio. Estado. Das Pessoas Jurídicas: Registro. Espécies. Classificação (direito público X direito privado). 
Personalidade Jurídica. Habilidade. Ratificação e convalidação. Prescrição e Decadência: Conceitos. Disposições Gerais. 
Efeitos. Causas suspensivas e interruptivas. Prazos. Das Obrigações: Definição. Elementos constitutivos. Fontes. 
Classificação. Modalidades. Liquidação. Solidariedade. Transmissão. Cláusula Penal. Extinção. Inexecução. Juros. Correção 
monetária. Mora. Pagamento. Objeto. Prova. Lugar e tempo. Do pagamento indevido por consignação e com sub-rogação. 
Dação em Pagamento. Compensação. Novação. Transação. DIREITO ADMINISTRATIVO Conceito. Objeto. Fontes. Princípios 
Constitucionais. Poderes da Administração. Deveres. O uso e o abuso do poder. Organização administrativa brasileira. Da 
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Organização Administrativa: Administração direta e indireta. Autarquias. Fundações Públicas. Empresas Públicas. 
Sociedades de Economia Mista. Entidades Paraestatais. Poderes administrativos: vinculado, discricionário, hierárquico, 
regulamentar, disciplinar e de polícia. Processo administrativo disciplinar. Do ato administrativo: conceito, requisitos, 
atributos, classificação, espécie. Anulação e Revogação. Licitação e Contratos (Lei n. 8.666/93): Conceito. Normas Gerais. 
Objeto. Princípios. Modalidades. Procedimentos. Finalidades. Obrigatoriedade. Dispensa. Inexigibilidade. Pregão. Vedação. 
Revogação. Anulação. Sanções penais. Peculiaridades e Interpretação dos Contratos Administrativos. Serviços Públicos. 
Serviços delegados (concessões, permissões e autorizações), convênios e consórcios. Parcerias público-privadas. Regime 
de Contratação Diferenciado. Os Agentes e Servidores Públicos: Regimes jurídicos dos Servidores Públicos. Direitos e 
deveres. Responsabilidades. Direitos dos Usuários. Aposentadoria. Atos de Pessoal. Processo Especial dos Crimes Praticados 
por Servidores Públicos. Controle da administração pública: Controle interno. Controle externo, inclusive a cargo do 
Tribunal de Contas. Controle jurisdicional. Sistema de Contencioso administrativo e Sistema de jurisdição una. Instrumentos 
do controle jurisdicional. Investidura. Domínio Público: Bens públicos. Administração, utilização e alienação de bens 
públicos. Imprescritibilidade, impenhorabilidade e não oneração de bens públicos. Aquisição de bens pela administração. 
Responsabilidade Civil da Administração. Poder de polícia. Desapropriação. Lei de Improbidade Administrativa. Lei de 
Transparência, Lei nº 12.846/2013. Crimes contra a Administração Pública. DIREITO DO TRABALHO Consolidação das Leis 
do Trabalho. Decreto-Lei Federal nº 5.452, de 01 de maio de 1943. Relação de trabalho e relação de emprego. A figura 
jurídica do empregado e do empregador. Jornada de Trabalho: jornada legal e convencional; limitação da jornada. Formas 
de prorrogação. Trabalho extraordinário. Trabalho noturno. Repouso semanal remunerado. Jornadas especiais de trabalho: 
turnos ininterruptos de revezamento. Banco de horas. Férias: férias individuais e coletivas; Período aquisitivo e concessivo; 
Remuneração; Abono; Efeitos na rescisão contratual. Contrato de Trabalho: Natureza jurídica; Elementos essenciais; 
Duração; Alteração; Suspensão e Interrupção; Término do Contrato. DIREITO TRIBUTÁRIO Conceito. Conteúdo. Natureza. 
Autonomia. Fontes. Relação com o Direito Financeiro. Sistema Constitucional Tributário: Poder de tributar. Competência 
tributária. Capacidade tributária. Legislação tributária: vigência no tempo e no espaço. Aplicação. Hermenêutica tributária. 
Interpretação e integração de legislação tributária no Código Tributário Nacional. Norma Tributária: Incidência. Vigência. 
Aplicação. Interpretação. Tributos: Conceito. Natureza Jurídica. Classificação. Espécies. Princípios constitucionais do Direito 
Tributário: legalidade, Isonomia. Irretroatividade. Anualidade e anterioridade. Proibição de uso de tributo com efeito de 
confisco. DIREITO PROCESSUAL Jurisdição: Conceito. Características. Poderes. Princípios. Espécies. Competência: Espécies. 
Modificações. Prevenção. Incompetência. Conflito de competência. Ação: Conceito. Natureza Jurídica. 
 
ASSISTENTE  SOCIAL 
Código de ética profissional do assistente social. História e reconceituação do Serviço Social. O Serviço Social no Brasil. 
Fundamentos históricos, teóricos e metodológicos do Serviço Social. Trabalho e Serviço Social. Planejamento e Serviço 
Social. O código de ética profissional do assistente social. Instituições Públicas e Políticas Públicas. Relação Estado / 
Sociedade. Pobreza e desigualdade social no Brasil. Etapas/fases do processo de política pública: formulação, 
implementação, execução, acompanhamento, monitoramento, avaliação. Gestão social das Políticas Públicas: elaboração, 
implementação, monitoramento e avaliação de programas e projetos sociais. Pesquisa em Serviço Social. Conselhos e 
Conferências. Lei Orgânica da Saúde, Sistema Único de Saúde ‐ SUS, Lei Orgânica da Assistência Social, Sistema Único de 
Assistência Social (SUAS). Redes de atendimento. Desenvolvimento local: concepção de território, participação no poder 
local, planejamento participativo, plano diretor, questões sociais urbanas e rurais. Família: As novas modalidades de família, 
metodologias de abordagem familiar. Estatuto da Criança e do Adolescente. Estatuto do Idoso. Declaração dos Direitos 
Humanos. 
 
BIÓLOGO 
Biologia Celular; Ecologia Fundamental ,Bioética e Deontologia, Educação Ambiental, Noções de Direito Ambiental, 
Microbiologia, Biogeografia, Avaliação do Impacto Ambienta,  Ecologia: funcionamento dos ecossistemas, nicho ecológico, 
dinâmica de populações; ecologia de comunidades; Poluição ambiental; Biogeografia; Agroecologia; Noções de química 
geral; biologia geral e hidrologia; Limnologia; Lei nº 6.938/1981 (Política Nacional de Meio Ambiente); Lei nº 9.605/1998 
(Crimes Ambientais); Decreto nº 3.179/99 (regulamenta a Lei nº 9.605/2000) (Sistema Nacional de Unidades de 
Conservação da Natureza); Resolução do CONAMA nº 001/86 (EIA/RIMA); Resolução CONAMA 357/05 (Controle de Água 
Bruta); Portaria 518/04 (Controle da Qualidade da Água Tratada); Técnicas de Laboratório: higiene, organização e segurança 
em laboratório; Conhecimentos de aparelhos, instrumentos e utensílios para análises; Conhecimentos de aparelhos, 
instrumentos e utensílios para análises; Análises bacteriológicas e parasitológicas de água, esgoto  e lodo ativado; Processos 
de Tratamento de Água e de esgotos; Parâmetros físico-químicos de água e de esgotos, tais como: cor, pH, turbidez e 
alcalinidade DBO, DQO, OD; Gestão e manejo dos recursos ambientais; Conhecimento de epidemiologia de veiculação 
hídrica; Noções relativas às normas ISO 9001/2000 e 14001. Autorização e licença ambiental.  Vigilância Epidemiológica;    
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Técnicas de poda, corte e supressão de árvores; Noções de ética e cidadania. Gerenciamento de Projetos; Ética Profissional 
e outros conteúdos inerentes ao cargo. 
 
CONTADOR 
Contabilidade Pública: 1. Conceito. 2. Campo de Aplicação. 3. Regimes Contábeis: Orçamentário e Patrimonial. 4. Resolução 
CFC nº 1.111/2007 - Princípios de Contabilidade Sob a Perspectiva do Setor Público. 5. Subsistemas de Informações: 
Orçamentárias, Patrimoniais, Compensação. 6. Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público – NBC – T 
16.1 a 16.11. 7. Exercício Financeiro. 8. Processo de Planejamento - Orçamento: Plano Plurianual - PPA, Lei de Diretrizes 
Orçamentárias - LDO e Lei Orçamentária Anual - LOA. 9. Receita e Despesa Extraorçamentária: Conceito e Contabilização. 
10. Dívida Ativa. 11. Manual de Contabilidade Aplicado ao Setor Público – Edição atualizada - (Portaria Conjunta STN/SOF 
nº 1/2014 e Portaria STN 700/2014): Anexos - Ementário da Receita e do PCASP. 12. Procedimentos Contábeis 
Orçamentários. Receita Orçamentária: Conceito, Classificação da Receita Orçamentária, Reconhecimento da Receita 
Orçamentária, Relacionamento do Regime Orçamentário com o Regime Contábil, Etapas da Receita Orçamentária, 
Procedimentos Contábeis Referentes à Receita Orçamentária. Despesa Orçamentária: Conceito, Classificações da Despesa 
Orçamentária, Créditos Orçamentários Iniciais e Adicionais, Reconhecimento da Despesa Orçamentária, Etapas da Despesa 
Orçamentária, Procedimentos Contábeis referentes à Despesa Orçamentária, Restos a Pagar, Despesas de Exercícios 
Anteriores, Suprimentos de Fundos (Regime de Adiantamento). Procedimentos Contábeis Patrimoniais: Patrimônio Público: 
Conceito, Composição, Ativo, Passivo e Patrimônio Líquido/Saldo Patrimonial. Variações Patrimoniais: Qualitativa, 
Quantitativa e Resultado Patrimonial. Ativo Imobilizado. Ativo Intangível. Plano de Contas Aplicado ao Setor Público: 
Aspectos Gerais e Estrutura do PCASP. Detalhamento das Contas do PCASP. Demonstrações Contábeis Aplicadas ao Setor 
Público: Balanço Orçamentário. Balanço Financeiro. Balanço Patrimonial. Demonstração das Variações Patrimoniais. 
Demonstração do Fluxo de Caixa. Demonstração das Mutações no Patrimônio Líquido. Consolidação das Demonstrações 
Contábeis. 13. Registros Contábeis de Operações Típicas. 14. Legislação: Lei Complementar nº 101/2000 e atualizações; Lei 
Federal nº 4.320/64; Portarias STN e MOG. Informática Básica- Sistemas operacionais Windows e Linux: sistema de 
arquivos; utilização dos principais recursos, aplicativos e ferramentas, Microsoft Office e BR Office: criação, edição, 
formatação, visualização e impressão de textos, planilhas e apresentações; uso de fórmulas, tabelas, imagens e gráficos, 
teclas de atalho, envio e recebimento de e-mail, Internet e Intranet; navegação e busca na Web; correio eletrônico. 
Segurança: softwares maliciosos; procedimentos e aplicativos de segurança; realização de cópias de segurança. 
 
ENFERMEIRO ESF 
Regulamentação da profissão e Código de Ética; Diretrizes operacionais do pacto pela Saúde; Atenção Básica; Estratégia 
Saúde da Família; Programa Nacional de Imunização: Tipos de vacinas, Composição, conservação‐rede de frio, indicação e 
contraindicação, prazo de validade após abertura do frasco, doses e vias de administração), Planejamento, Organização e 
operacionalização de Campanhas, bloqueios e intensificações de vacinas.- Administração e Gerência de Serviços de Saúde 
e de Enfermagem em Saúde Coletiva: Administração de medicação; esterilização de material; Consulta de enfermagem; 
procedimentos de enfermagem;- Assistência Integral à Saúde da Criança: avaliação do crescimento e desenvolvimento, 
aleitamento materno, alimentação básica infantil, desnutrição, Controle de Doenças Diarreicas, infecções respiratórias 
agudas;- Assistência integral à Saúde do Adolescente;- Assistência Integral à Saúde da Mulher: Programa Nacional de 
Prevenção do Câncer de Mama Cérvico-Uterino;- Assistência Integral à Saúde do Adulto e do Idoso: Assistência aos 
portadores de doenças Crônico Degenerativas Programa Nacional de atenção ao Diabético e ao Hipertenso;- Assistência 
Integral à Saúde do Trabalhador: Legislação, Patologias;- Assistência Integral à Saúde do Portador de Sofrimento Mental;- 
Noções básicas de psicopatologia e psicofarmacologia;- Assistência Integral à Saúde do Portador de Doenças Transmissíveis: 
Programa de prevenção e Assistência em Doenças Sexualmente Transmissíveis ‐ DST;  AIDS;- Epidemiologia: Indicadores de 
saúde; Legislação; patologias; Programa Nacional de Controle da Tuberculose e Programa Nacional de Controle da 
Hanseníase.- Medidas de proteção ambiental, coletiva e individual: Limpeza, desinfecção, descontaminação;- Educação em 
Saúde.-.Legislação do SUS e saúde em geral. 
 
ENGENHEIRO AGRONOMO 
Tecnologias de produção para as culturas de grãos, frutas e leguminosas. Tecnologias de criação de bovinos, caprinos, 
ovinos e aves. Manejo e métodos de irrigação localizada. Uso e conservação do meio ambiente. Metodologias (participativa 
e construtivista) e comunicação da extensão rural. Formas de organização rural. Conhecimento socioeconômico e cultural 
do Estado de Santa Catarina. Produção, manejo e armazenamento de forragens (corte e pisoteio). Construções e instalações 
rurais. Ética profissional.” Fitossanidade: fitopatologia, entomologia, ciência das plantas daninhas, pragas quarentenárias 
a1 e a2 e pragas não quarentenárias regulamentadas, manejo integrado de pragas quarentenárias, uso correto e  seguro  
de agrotóxicos e afins, quarentena vegetal (tratamentos quarentenários, zonas de baixa prevalência de pragas, zonas livres 
de pragas, sistemas de minimização de riscos (sistema aproach), certificação fitossanitária, certificação fitossanitária de 



Estado de Santa Catarina 
Município de CORUPÁ 

Edital n.º 001/2015 de CONCURSO PÚBLICO  
 

Concurso Público 01/2015 Prefeitura Municipal de CORUPÁ [Administração Geral]    Página 52 de 58 
 

origem. Organismos  geneticamente modificados. Agricultura orgânica. Armazenamento e transporte de produtos de 
origem vegetal, seus produtos, subprodutos e resíduos de valor econômico. Metodologia de amostragem e de  análise  de 
produtos de origem vegetal, seus produtos, subprodutos e resíduos de valor econômico. Legislação federal sobre defesa 
sanitária vegetal.  Legislação federal sobre  padronização e classificação de produtos de Origem  vegetal, seus produtos, 
subprodutos e resíduos de valor econômico. Legislação federal  sobre inspeção de produtos de origem vegetal. Legislação 
federal sobre fiscalização de insumos agrícolas. Conhecimentos básicos sobre os organismos internacionais e blocos 
econômicos regionais. Procedimentos de fiscalização/inspeção para importação e exportação vegetal. 
 
ENGENHEIRO AMBIENTAL 
Legislações específicas de zoneamento e utilização do solo no Município.  Estatuto das Cidades. Noções de Informática – 
planilha eletrônica, editor de texto,  correio eletrônico  e  Internet, Autocad. Elaboração e execução de projetos 
arquitetônicos e urbanísticos. Processo de projeto: características básicas e tipos de projetos; Planos e projetos 
urbanísticos: planos urbanísticos; projetos de desenho urbano, loteamentos, desmembramentos e desmembramentos de 
terrenos. Projetos  de edificações e complementares: projetos de instalações hidro ‐ sanitárias, elétricas e telefônicas,  de 
gás, de proteção contra incêndio, de coleta de lixo, de conforto  ambiental e de luminotécnica. Projetos de paisagismo; 
projetos de reforma. Fases de projetos: estudo  preliminar, anteprojeto; projeto de aprovação;  projeto de execução, 
Documentação técnica e  ART. Coordenação e compatibilizarão  de projetos; Garantia e controle da  quantidade do projeto 
e da   obra.  Especificação e  contratação de   projetos, obras  e serviços de construção e demolição.  Contratação de serviços: 
Contrato,  responsabilidade e garantia, licenças,  aprovações e franquias. Plano  mestre e cronograma mestre,  cronograma 
físicos e financeiros;  fluxo de caixa; programação de pessoal,  materiais equipamentos; sistemática de  apropriação de  
quantitativos físicos e de  custos; controle físico e de  custos; análise de  resultados; garantia e controle  da qualidade dos 
serviços.  Quantificação e  orçamentação  de  insumos   de projetos,  obras e serviços. Finalização da construção: 
recebimento  dos serviços; desmobilização de pessoal, remoção  e destinação das instalações transitórias;  medidas de 
garantia da integridade  da obra; vistorias,  perícias, avaliações, arbitramento, laudos  e pareceres técnicos. 
 
FISIOTERAPEUTA 
Sistema Único de Saúde – SUS: Princípios, diretrizes, leis e regulamentação. Participação e Controle Social; Diretrizes para 
a gestão do SUS: Descentralização, Regionalização, Municipalização, Financiamento, Regulação, Pactos pela Saúde, 
Protocolos do SUS; Estratégia de Saúde da Família - ESF: conceitos, legislações, Núcleo de Apoio à Saúde da Família – NASF; 
Sistemas de informação em saúde. Fisioterapia preventiva: fundamentos e aplicações. Prevenção em Saúde Pública. 
Atuação Preventiva em Fisioterapia. Fisioterapia Preventiva em Saúde do Trabalho. Atenção Básica a Saúde. Fisioterapia na 
Atenção Básica. Educação Popular em Saúde. Avaliação cinesioterapêutica. Doenças Neurológicas na Infância e adulto. 
Reabilitação do Hemiplégico. Equipe multidisciplinar e Educação do paciente. Avaliação do paciente reumático – anamnese 
e exame físico e tratamento. Tratamento das doenças reumáticas – medicina física e reabilitação. Introdução ao estudo do 
envelhecimento e da velhice. Políticas Públicas de Atenção ao Idoso. Aspectos biológicos do envelhecimento: considerações 
sobre anatomia e fisiologia do envelhecimento. Fisioterapia aplicada aos idosos portadores de disfunções. Avaliação e 
tratamento em fisioterapia ortopédica e traumatológica. Recursos eletrotermofototerapêuticos. Provas de função 
muscular Saúde da Família. A Família e seu Ciclo Vital: O Adulto. Anatomia Pulmonar e Cardíaca. Fisiologia Pulmonar e 
Cardíaca. Semiologia Pulmonar e Cardíaca: Manobras e Recursos Fisioterapêuticos. Reabilitação cardio-respiratória. Ética 
em Fisioterapia. Leis e Resoluções do COFFITO. 
 
FONOAUDIÓLOGO 
Conhecimento em Anatomia e Fisiologia (pertencentes à prática fonoaudiológica). Patologia dos Órgãos da Fala e da 
Audição. Patologia do Sistema Nervoso Central: Patologia do SNC e suas implicações na comunicação: Encefalopatias não 
progressivas. Encefalopatia Crônica Infantil Fixa (Paralisia Cerebral), Disartrias, Dispraxias, Apraxias, Dislexia. Deficiência 
Mental. Distúrbio Psiquiátrico. Linguística Fonética e fonologia. Desenvolvimento Humano: físico e motor, perceptual e 
cognitivo. Desenvolvimento do Indivíduo Excepcional: Conceitos Básicos. Aspectos psicossociais dos indivíduos 
considerados excepcionais. Classificação das excepcionalidades: mental, visual, auditiva e física. Audiologia: Avaliação 
audiológica completa. Linguagem Oral: Desenvolvimento da Linguagem Oral: Contribuições das principais teorias 
psicolinguísticas: Comportamental (Skiner); Construtivista (Piaget); Inatista (Chomsky) e Sociointeracionista (Vygotsky). 
Etapas de aquisição da linguagem: fonético‐fonológica; Sintática, Semântica, Pragmática. Linguagem Escrita: 
Desenvolvimento da linguagem escrita: Contribuições das principais teorias psicolinguísticas: Comportamental (Skiner); 
Construtivista (Piaget); Inatista (Chomsky) e Sociointeracionista (Vygotsky). Etapas de aquisição da linguagem escrita. 
Teorias, Técnicas, Avaliação e Tratamento dos Distúrbios da Comunicação. Fonoaudiologia em Instituição Educacional: 
Fonoaudiologia educacional: objetivos, conceitos e papéis. 
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MÉDICO GINECOLOGISTA 
Sistema Único de Saúde – SUS: Princípios, diretrizes, leis e regulamentação. Participação e Controle Social; Diretrizes para 
a gestão do SUS: Descentralização, Regionalização, Municipalização, Financiamento, Regulação, Pactos pela Saúde, 
Protocolos do SUS. Conhecimentos básicos de Medicina: Semiologia médica na prática clínica; Radiologia Básica na prática 
clínica; Patologia Geral; Epidemiologia Geral;Farmacologia básica; Ética Médica. Específico : Anatomia, embriologia e 
fisiologia do aparelho genital. Anamnese e exame ginecológico. Exames complementares em Ginecologia. Malformações 
genitais. Estados intersexuais. Ginecologia infanto-puberal. Doenças sexualmente transmissíveis. Vulvovaginites. Doença 
inflamatória pélvica. Dismenorréia. Síndrome pré-menstrual. Hemorragia uterina disfuncional. Amenorréias. Distopias 
genitais. Distúrbios urogenitais. Incontinência urinária. Infertilidade conjugal. Endometriose. Métodos contraceptivos. 
Climatério descompensado. Patologias benignas do colo e do corpo uterino. Miomatose uterina. Doenças da vulva. 
Síndrome dos o vários policísticos. Câncer do colo do útero. Tumores malignos e benignos dos ovários. Lesões benignas e 
malignas das mamas. Abdômen agudo em ginecologia. Cirurgias ginecológicas e suas complicações. Obstetrícia. Fisiologia 
e endocrinologia do ciclo gravídico-puerperal. Assistência pré-natal e propedêutica da gestação. Estudo das doenças 
intercorrentes do ciclo gravídico. Gestação de alto risco. Medicina fetal. Deslocamento prematuro de placenta. Inserção 
viciosa placentária. Abortamento. Prematuridade. Gravidez pós-termo. Doenças hipertensivas do ciclo gravídico-puerperal. 
Rotura prematura de membranas. Crescimento intra-uterino restrito. Diabete Melitos e gestação. Infecções pré-natais. 
Prenhez ectópica. Gemelaridade. Parto e puerpério: estudo e assistência. Sofrimento fetal agudo. Doença hemolítica Peri 
natal. Doença trofoblástica gestacional. Hemorragias da gestação e do puerpério.  
 
MÉDICO PEDIATRA 
Política Nacional de Humanização;. Processo saúde – doença.   Noções de saneamento básico.  Doenças transmissíveis 
evitáveis por vacinação.  Doenças endêmicas no Brasil.   Noções de vigilância epidemiológica.  Planejamento e programação 
local de saúde. Doenças de Notificação Compulsória. . Políticas públicas de saúde no Brasil; Código de ética da Medicina. 
Diretrizes básicas do Sistema Único de Saúde; Organização dos Serviços de Saúde no Brasil. Crescimento e desenvolvimento 
da criança: do período neonatal à adolescência. Alimentação da criança e do adolescente. Morbidade e mortalidade na 
infância. Imunizações na criança e adolescência. Prevenção de acidentes na infância. Assistência à criança vítima de 
violência. Anemias. Parasitoses intestinais. Distúrbios do crescimento e desenvolvimento. Baixa estatura. Obesidade. 
Infecções urinárias. Hematúrias. Enurese. Encoprese. Constipação crônica funcional na infância. Atendimento ambulatorial 
da criança com necessidades especiais. Dificuldades escolares. Distúrbios psicológicos mais frequentes em pediatria. Dores 
recorrentes na infância. Abordagem do sopro cardíaco na criança. Adenomegalias. Infecções congênitas. Asma brônquica. 
Abordagem do lactente chiador. Infecções de vias aéreas superiores e inferiores. Infecções pulmonares bacterianas. 
Tuberculose na criança. 
 
NUTRICIONISTA 
Alimentos: conceito; características e qualidade dos alimentos; perigos químicos, físicos e biológicos. Planejamento 
dietético para indivíduos sadios. Técnicas adequadas para aquisição, seleção, conservação, preparação e armazenamento 
dos Alimentos. Planejamento, organização e execução de cardápios. Instalações físicas, equipamentos e utensílios em 
Unidades de Alimentação e Nutrição. Controle de Qualidade em Unidades de Alimentação e Nutrição (BPF, POP’s, APPCC). 
Controle de Custos em Unidades de Alimentação e Nutrição. Avaliação Nutricional (métodos antropométricos clínicos, 
bioquímicos e dietéticos na Avaliação Nutricional). Doenças carenciais (etiologia, epidemiologia, diagnósticos, prevenção e 
conduta nutricional). Propriedades funcionais em alimentos vegetais. Programa Nacional de Alimentação Escolar 
Administração pública. Poderes Administrativos.  Atos Administrativos, Servidores Públicos, Responsabilidade Civil da 
Administração; Noções de ética e cidadania e outros conceitos inerentes as atribuições do cargo. 
 
PROFESSORES – CONTEÚDOS ESPECÍFICOS CONUNS A TODOS OS CARGOS 
Teorias da aprendizagem. Avaliação. Planejamento docente: dinâmica e processos. Currículo e didática: histórico, teorias e 
tendências atuais. Interdisciplinaridade. Projeto Político Pedagógico: princípios e finalidades. Tendências e concepções 
pedagógicas da educação brasileira. A função social da escola pública contemporânea. O Sistema Nacional de Ensino Lei nº 
9.394, de 20 de dezembro de 1996. LDB (Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional). Parâmetros curriculares nacionais. 
Estatuto da Criança e do Adolescente – ECA – Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990. 
 
PROFESSOR DE ARTES  
História e metodologia do ensino de Arte. A arte e a educação. O ensino da arte no currículo: legislação e prática. O 
conhecimento artístico como produção e fruição. Arte, linguagem e comunicação. Teoria e prática em arte na escola. 
Elementos básicos das linguagens artísticas. Diversidade das formas de arte e concepções estéticas da cultura regional, 
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nacional e internacional. O currículo de arte no ensino fundamental. Folclore catarinense e nacional. Diversidade cultural 
no ensino de artes. A importância do ver, fazer e pensar o processo artístico na educação escolar. 
 
PROFESSOR DE CIÊNCIAS 
Ensino de Ciências. Conservação e Recuperação de Áreas de Preservação Permanente. Preservação, degradação e 
recuperação ambiental. Política Nacional de Educação Ambiental. Agenda21. Atmosfera, hidrosfera elitosfera: 
características físicas e ambientais, interferência humana e suas consequências (Efeito estufa. Alterações Ambientais 
Globais). Solo e resíduos sólidos. Poluição atmosférica, das águas, do solo, visual, sonora. Biodiversidade. Seres vivos: 
características gerais, sistemática, classificação biológica e nomenclatura. Noções de evolução. Ecologia. Relação entre os 
seres vivos e o ambiente: o homem e a sua ação sobre o ambiente. Princípios básicos quer e gemas funções vitais dos seres 
vivos. Relação entre estruturas e funções dos sistemas e suas adaptações ao meio. Ciclos biogeoquímicos. Animais e plantas. 
Vírus, bactérias, fungos, algas e protozoários; importância ambiental e importância para os seres vivos. Doenças tropicais. 
Noções de genética. Fisiologia e anatomia do corpo humano. O homem enquanto ser social: Aspectos afetivos, cognitivos, 
psicológicos, culturais, ecológicos. Sexualidade: Educação sexual e seu desenvolvimento para a produção da vida. 
Astronomia. Propriedades da matéria: estados físicos, massa, volume, peso, densidade, empuxo. Energia. Elementos 
químicos a tabela periódica. Fundamentos teóricos da Química: conceitos. Leis. Relações. Princípios básicos. Interações e 
transformações químicas. Fundamentos teóricos da Física: conceitos. Leis. Relações.  Princípios básicos. 
 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA  
História da Educação Física no Brasil; Metodologia para ensino da Educação Física; Cultura Corporal; Emprego da 
Terminologia aplicada a Educação Física; Fisiologia do Exercício – Abordagem Neuromuscular. Estrutura e Funções 
pulmonares; O Sistema Cardiovascular; Capacidade Funcional do Sistema Cardiovascular; Músculo Esquelético (estrutura e 
função). Treinamento desportivo e atividades Físicas. 
 
PROFESSOR DE GEOGRAFIA 
Execução de atividades afins, observando se a pratica do dia a dia. A história do pensamento geográfico; O ensino de 
Geografia; Os conceitos da geografia; Didática e metodologia de Geografia; O ensino de Geografia e a Cartografia; Objeto 
de ensino da Geografia; Diretrizes curriculares para o ensino de Geografia. Geografia Geral (Américas, África, Ásia, Europa 
e Oceania) e Geografia do Brasil; - Geografia Física dos Continentes; - Geologia, clima, relevo, vegetação, hidrografia, solos; 
- Aspectos Econômicos; modo de produção; - Sistema Financeiro; - Globalização Econômica (Formação de Blocos 
Econômicos); - Endividamento interno e externo; - Distribuição de Renda, PIB e PNB; industrialização; - Aspectos Sociais e 
Políticos; - Sistemas de governo; - População (crescimento vegetativo, emigração, imigração e xenofobia); - IDH; 
Urbanização; - Meio Ambiente; Transportes; Turismo; Informática e robótica; - Efeito Estufa; El nino; Buraco na Camada de 
Ozônio e Chuva Ácida; - Ecossistemas e Biotecnologia 
 
PROFESSOR DE INGLÊS  
Compreensão e analise de textos modernos; Artigos; substantivos (gênero, número, caso genitivo, composto “countable” 
e “uncountable”); Pronomes (pessoais retos e oblíquos, reflexivos, relativos); Adjetivos e pronomes possessivos, 
interrogativos, indefinidos, demonstrativos; Adjetivos e advérbio (ênfase nas formas comparativas e superlativas); 
preposições; Verbos (tempos, formas e modos: regulares, irregulares, “nonfinites”, modais; formas: afirmativa, negativa, 
interrogativa e imperativa; forma causativa de “have”, “question tags”) “Phrasal verbs” (mais usados); Numerais; Discurso 
direto e indireto; grupos nominais; Períodos simples e compostos por coordenação e subordinação (uso de marcadores de 
discurso); Aspectos metodológicos teóricos e práticos ligados à abordagem do ensino aprendizagem da língua inglesa. 
 
PROFESSOR DE LINGUA PORTUGUESA 
Aprendizagem da língua materna: estrutura, uso e funções. Ensino e aprendizagem da gramática normativa. Linguagem: 
uso, unções, análise. Língua falada e escrita. Variações lingüísticas. Norma padrão. O texto: tipologia textual. 
Intertextualidade. Coesão e coerência textuais. O texto e a prática de análise lingüística. Leitura e produção de textos. 
Literatura brasileira. Fonologia. Estrutura e formação das palavras. Morfologia e Morfossintaxe. Sintaxe. Semântica. 
Acentuação gráfica. Crase. Concordância Nominal e Verbal. Regência Nominal e Verbal. Pontuação. Tipologia textual. 
Gênero textual. Interpretação e compreensão de texto. Ortografia. Coexistência das regras ortográficas atuais ‐ em vigor 
desde janeiro de 2009 – com as antigas. Funções da Linguagem. 
 
PSICÓLOGO 
Histórico da Psicologia; Métodos da Psicologia; O Arco reflexo; A Inteligência; A Motivação e a Aprendizagem; O processo 
de aprendizagem segundo Piaget; A Personalidade; A sensação e a percepção; A Psicanálise; O Gestalt ‐ Terapia; O 
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Behaviorismo; Os testes psicológicos; Etiologia das Deficiências Mentais; Desordens da Personalidade; Deficiências 
Mentais; Conhecimentos em Psicomotricidade; Psicoterapia de grupo; Desenvolvimento infantil; Psicoterapia Breve; 
Orientação Familiar; sistema de RH: conceitos e objetivos desenvolvimento organizacional; recrutamento de RH: conceito 
e execução; etapas do processo de recrutamento, fontes de recrutamento, previsão de recursos humanos; seleção de 
pessoal: conceito, técnicas de seleção, entrevista de seleção, objetivos e tipos de entrevista; testes de seleção: conceito e 
espécies; treinamento de pessoal: conceito, importância e objetivos, levantamento das necessidades de treinamento, 
planejamento, organização, execução e avaliação do treinamento; Avaliação de desempenho: conceito e objetivos métodos 
de avaliação de desempenho, entrevistas nas avaliações de desempenho; psicologia do desenvolvimento físico, cognitivo, 
afetivo e emocional; avaliações psicológicas: fundamentos das medidas psicológicas; qualidade de vida no trabalho; saúde 
coletiva: políticas de saúde mental; saúde mental e trabalho; gestão de pessoas, organização, inteligência emocional, gestão 
de marketing pessoal e conceito metacompetência. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



Estado de Santa Catarina 
Município de CORUPÁ 

Edital n.º 001/2015 de CONCURSO PÚBLICO  
 

Concurso Público 01/2015 Prefeitura Municipal de CORUPÁ [Administração Geral]    Página 56 de 58 
 

ANEXO IV 
 

REQUERIMENTO 
 

Vaga para Deficiente Físico e /ou Condição Especial para REALIZAÇÃO de provas 
 
Eu _______________________________________, portador do documento de identidade nº 
____________________, inscrito no CPF n.º________________ residente e domiciliado a Rua 
___________________________, nº _______ , Bairro ______________________, Cidade 
__________________, Estado ______________, CEP: _______________ , inscrito no Concurso 
Público 001/2015 da Prefeitura Municipal de CORUPÁ, inscrição número _______, para o cargo de 
__________________________________________requer a Vossa Senhoria: 
 
1 – (  ) Vaga para portadores de Deficiência  
 
Deficiência:_________________________________________________________________  
 
CID n°: ____________________________________________________________________ 
 
Nome do Médico: ____________________________________________________________ 
 
2) Condição Especial para realização da prova: 
a)(  ) Prova com ampliação do tamanho da fonte 
  Fonte nº _________ / Letra _________ 
 

c)  ) Sala Especial 
Especificar: 
___________________________________________________________________________ 
c) (  )Leitura de Prova 
 
d) (  ) Amamentação. 
Nome do Acompanhante: ______________________________________________________ 
Horários de amamentação: _____________________________________________________ 
 
a) ( ) Outra Necessidade: 
 
Especificar: 
___________________________________________________________________________ 
___________________________________________________________________________ 
 
  Nestes Termos. 
  Pede Deferimento. 

  ________________, ______ de ____________ de 2015. 
 
 

__________________________________________ 
Assinatura do Requerente 
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ANEXO V 
 

 
REQUERIMENTO DE ISENÇÃO DE TAXA DE INSCRIÇÃO 

 
Eu ______________________________________________________, portador do documento de 

identidade nº ____________________, inscrito no cargo de _________________________– Inscrição 

n.º ________________________________ do Concurso Público 01/2015 (Administração Geral) da 

Prefeitura Municipal de Corupá - SC residente e domiciliado a Rua ___________________________, 

nº _______, Bairro ______________________, Cidade __________________, Estado 

______________, CEP: _______________ , requer a Vossa Senhoria isenção da taxa de inscrição, 

visto que comprovadamente me enquadro nas condições de: 

 

[  ] Doador de Sangue (apresentar comprovante das doações.) 
 
[  ] Possuir Baixa renda, nos termos dos Decretos do Governo Federal nºs  6.135/2007 e 6.593/2008. 
Meu Número de Identificação Social – NIS é: ___________________________, atribuído pelo 
CadÚnico do Governo Federal. 
 
Declaro, sob as penas da lei, que estou hipossuficiente ou sou doador de sangue, juntando a presente 
todos os documentos descritos no edital, onde requeiro a isenção da taxa de inscrição. 
 
 
 
 
  Nestes Termos. 
  Pede Deferimento. 
 
  _________________, ______ de ____________ de 2015.   
  (local e data) 
 

_______________________________________ 
Assinatura do Requerente 
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ANEXO VII 
REQUERIMENTO PARA INTERPOSIÇÃO DE RECURSOS 

 

Tipo de Recurso:  
 
[  ] 1 – Contra indeferimento de inscrição    
[  ] 2 - Contra questão da prova ou gabarito preliminar 
[  ] 3 – Contra a classificação preliminar 
[  ] 4 – Outro: ____________________________________ 

Nome do Candidato: 

N.º de Inscrição: Cargo: 
 

Identidade: CPF: 

N.º da Questão: Data: 

OBS.: Nos recursos contra o teor das questões ou gabarito preliminar, você deve preencher 
obrigatoriamente um formulário para cada questão. 

Fundamentação e Referência Bibliográfica: 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Assinatura do Candidato 
 

Só serão analisados os recursos entregues ao IOBV até às 18 horas do segundo dia útil subsequente à 
publicação do ato contra o qual se insurge o candidato. 


